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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SR. CARLOS ALBERTO CAMPISTA) 

ASSUNTO: 

Estabelece os valores da tabela de cálculo do Imposto 

de Renda das Pessoas FIsicas do exercI cio d e 1992, 

ano-base de 1991. 

c= -
~ 
Q DESPACHO: ÀS COMISSOES DE FINANÇAS E TRIBUTACAO; E DE CD.NSTITIIIÇAO E 

JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART.54)-ART.24,II) 

À COMISSÃO DE FINANÇ. E TRIBUTAÇAO em 28 de ABRIL de 19 92_ 
--------------------------------------------- -------- -----------



~ C ÂMARA DOS DEPUTADOS e 
PROJETO DE LEI N9 2.686, DE 1992 

(DO SR. CARLOS ALBERTO CAMPISTA) 

-

Estabelece os valores da tabela de cálculo do Imposto 

de Renda das Pessoas Fisicas do exercicio de 1992, 

ano-a ase de 1991. 

" 
(ÀS COMISSOES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAOi E DE CONST -

TUIÇÃO E JUSTIÇA) (ART.54)-ART.24,II) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

.. , ~ 

~) ,I, - , 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 
'Çl~0 é /l O ~ Lh'S ~b ~ C:, [g ~ 

Estabelece os valores da tabela de ~ 
cálculo do Imposto de Renda das Pessoas Fí- ~ 
sicas do exercício de 1992 , ano- base de 1 99) . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . lº O valor do imposto de renda sobre os rendi­

mentos das pessoas físicas do exercício de 1992 , a ser apu­

rado na declaração do ajuste anual d o ano-base de 1991, a que 

se referem os arts . 9 º a 12 da Lei nº 8.134 , de 27 de dezem­

bro de 1990 , se rá calculado com base na seguinte tabela de 

al íquotas: 

para a faixa de rendimentos 

até Cr$ 1 .616. 533 , 00 

de Cr$ 1 . 616 . 533 , O 1 até Cr$ 5. 388 . 469 , O O 

aCima de Cr$ 5.388 .46 9 , 00 

alíquotas 

isenta 

10 % 

25 % 

Parágrafo único. Na apuração da base de cálculo do 

imposto, o valor da dedução por dependente será de Cr$ 

1 13 . 431 , 0 0, l imitado a cinco dependente s. 

Art. 2º Esta lei e ntra em Vigor na data de sua publi-

caça0 . 

Art . 3 º Revogam-s e as disposições e m contrário . 

JUSTIFICAÇAO 

As tabelas de cálculo do Imposto de Re nda mensal d as 

pessoas f ísicas, indexadas que eram ao BTN, deixaram de s e r 

regularmente atualizadas a partir do momento e m que o BTN fo i 

e xtinto p e la Lei n º 8 .1 77 / 91, que aprovou o p lano de desinde ­

xação da Economia . Nesse contexto , as tabelas dos meses d e f e ­

vereiro de 1 9 91 a julho de 1 991 permaneceram com seus valor e s 

constantes , e nquanto a inflação evoluia com a costume ira habi-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 

tualidade. Novo "congelamento" ocorreu no período de agosto 

a outubro de 1991, com os valores estabelecidos na Lei nº 

8 .218 / 91. Em novembro e dez e mbro, as tabelas fo ram atuali z a 

d as pe las Le is n º s 8 . 2 53 / 91 e 8 .269 / 91, r e s pect i vamente. , 

A atuali zação g lobal o corrida ao l o ngo d o ano d e 

19 91 não f oi suficiente para compensar a des valorização d a 

moeda causada pela inflação. Com isto, a tabela anual ( que 

c orresponde à soma dos valores das tabelas mensais que v igo­

raram nos meses do ano-base - art. 12 da Le i n º 8 .134 / 90), 

d i v ulgada pela Instrução Normati v a nº 17 / 9 2 do Departamento 

d a Receita Federal, para ser aplicada no cálculo do imposto 

a ser a purado na declaração anual de ajuste d o e xercício de 

19 92, a presenta valores menores d o que os val o r e s q ue deve ­

ria apresentar, c aso as atualizações mensais ti v essem acom­

panhado as taxas de inflação. 

o quadro a seguir a presenta as duas tabelas, a ofi­

c ial, di v ulgada pela Instrução Normativa n º 1 7 / 9 2, e a real, 

que deveria estar em v igor, caso as tabelas mensais de 1 9 91 

ti v essem sido regularmente atualizadas de acordo com a varia 

ç ão d as taxas inflacionárias: 

f aixas de r endimentos 

t abela o ficial 

a té Cr$ 1. 29 4. 02 0, 0 0 

de Cr$ 1. 29 4. 02 0,01 

a Cr$ 4. 216. 7 4 2 ,00 

a cima d e Cr$ 4. 216. 7 42,00 

t abela r e al 

a t é Cr$ 1 .616. 5 3 3 , 00 

d e Cr$ 1.616. 533 , 01 

a Cr$ 5 .388.46 9 ,0 0 

a cima Cr$ 5.388.46 9 , 00 

alíquota s . 

isenta 

10 % 

2 5 % 

Do c onfronto d as d uas t abelas, nota - se q ue a d ef a ­

s agem e ntr e uma e outra at inge a 20 %, na fa i xa de re ndime n ­

t os suj e ia à alí q uota de 10 %, e a aproximada mente 22 %, na f a i 

xa de rendimentos su je ita a 25 %. 

Em c ons e qüência, o i mposto a ser apu r ado c om bas e na 

t abela d i v ulgada pela I nstrução Normati v a nº 1 7/ 9 2 será mai o r 

d o aue o imposto q ue se ri a apurado com bas e numa ta bela a n ual 
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que ti v esse sido compilada a partir de tabelas mensaIS atua­

lizadas regularmente de acordo com a evolução d a taxa infla­

c ionária. Tratar-se-ia, pois, d e aumento d e imposto sem ex­

p ressa autorização l e gal, numa o fensa implí c ita a o princí p io 

d a l e galidade. 

Assim, para resguardar a ordem constitucional, que s e 

acha sob ameaça de lesão, só resta aprovar, por l e i, uma no­

va tabela anual, que represente a soma de t abelas e laboradas 

com base no BTN, nos meses de j aneiro e fe vereiro de 1991, e 

c om base na variação do INPC, nos meses de março a dezembro 

de 1 9 91, Ja que a tabela di v ulgada pela Instrução Normati v a 

n º 1 7 / 92 foi construída estritamente de acordo com as regras 

d a Le i nº 8 .134 / 91. 

Contamos, pOIS, com o apolo dos ilustre s Pares do Con­

g resso Nacional para a aprovação deste Projeto de Lei, com a 

necessária urgência que a situação recomenda. 

Sala S 
- O I d ~(--e.. as essoes, e de 1992 

, [. . ~ 

Depu a clo CARLOS ALBERTO ISTA. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CENT RO Of. COC II MENTAÇAO E INFORMAÇA0 

Coordt fla .oi v d.: C,tUd03 Lel1t./ati 110. 

UI ri' 1.'77, • OJ ., ...-ço ., '''J: 

&u.bdece ,.". .... deIInde.a.,jIo • 
eeoaoNllia e cU outrlll pOtidenáal. 

o ,.aIIDaNTa 
Faço saber ~ o Coc:wJ UI C 

DA .a,OaLICA 
NadoM! deu ,ta , eu 'aandono 

Ar\. , •• O B ... co ~ do BrBI c!Nu)pri Tau RelereDdaJ • n. 
caJcuJada • partJr da rc~o rnemaI m&!ia liquida de ioipOOOI, doi dep6IlUll • pru:o 

6xo captadOe DOI bencoe comuciak, ~ de bwestimentol, bancoI m6ltiploa com carteira 

cumerdal ou de Imatfmemo&, .... iaI ec:oa&tóc:a, ou doi cfluJoI póbHcol '*raD.,emduah 

e municipaiI., de ecoI do ClOIII -.oouIoP a ler ipi ovadI peJo ComeU., Monetirio 

NeQmel, DO prazo de •• DIa .... e eDYiada 10 Qlllbedmeillo do SeDedo Federal. 

11' • A 11t sert menulmenle dtvlllpda peJo Baaco CentraI do Brall. DO 

mhimo ate o oitavo dia 6tn do mb de referencia. 

I 2' • H iDstItu\ç6el que velllwn a ler wtDfracIa como bencoI clt 

reIertncia. dentrt ela., lIC"nyriamente, • dez malom do pó., dassflbdas pelo .ooame 
de dep6sit05 a prazo filo. estio obrIpdas a fornecer as lnfonnnçOes de que trata este am,o, 
leJUodo nonnu atabelecidu pelo Conselho MonetI.rio Naóona1, IUjeitando-ee • 

imtituiçlo e teUS administBdora. DO cuo de infrac;Io ti referida no~ ti penas 
estabelecidas DO In. 44 da Lei "' 4~9S, de 3J de dez:tm6ro de 1964. 

I 'Jfi • EnQuanto do aprovada a lNIodoIoP de dkulo de que traia file 

artfao, o Banco Central do Sruil fio.ri a TR. 
-

Ar\. 2' • O &laco Central do BrasfI divu1prt, para CIIda dia 6tfl, • 1Ua 

Referencial Di!ria • nu>, amapondendo seu valor dilrio l distn"buiçlo pro nu dia da 

11t filada para o mb aKTente. . 

11' - Enquanto nlo divul~da a TR relativa 10 mb corrente. o valor da 

nu> sert findo pelo Banco Central do Brasil rom base em estimativa daquela tua. 

• 2' • DivuJpdl • TR. • ft, açftn da TR.D IlOl dill 6teis restanteI do mb 

deve lU rulizada de fonna ~ ~ a 11m lQIrrrulada entre o JO dia 6til do mb e o JO dia 

6til do mb subleqOente sejllpall TR do mh corrente. 

Ar\. ,. • Fieam cxtlntol • partir de I' de mel eiro de 1991: . 
I - o BTN F'I5C&I instltufdo pela Lei ~ 7.799, de 10 de Julho de 1989; 

D • o 8Onu& do TeIOOro Nacional (B1W) de que trata o In. 5' da Lei ". 

7.m, ~ 19 de ~nho de 1989, UIeJUTada aliquldaçlo doa dtuJOI em drallaçto, DOIIeUS 

respectJVOI Yendmentos; . 

m . o Major Valor de Referenda (MVR) e 11 demais urddades de conta 

alsemelhadu que do atualiadu, direta ou indiretamente, por fndicc de pte-çol. 

hrt,rafo 6nic:o - O valor do BTN e do BTN rISCaI destinado l COII.,el"O 

para cruzeiroa dos contratos existentes na data de publicaçlo da Medida f'rootisórla que deu 

ori.em a esta Le~ ISlim como para ereitOl fiscais., e de CrS ]26,8621. 

Ar\. 40 • A partir da V1$.ncia da Medida f'lo-mória que deu orlaem a esta 

lei a Fundaçto Instituto Brulleiro de a e Estatútlca deixarí de calcular o fndicc 

de R.~ustes de Valores Fiscais (IRVF) e o ndicc da Cesta 8A5ica (ICB) mantido o dlculo 

do JÍldlcc Nacional de Preços 10 Consumidor (INPC). ' 

. .. .... . ............ . _ ...... - ....... - ... _- ... -_ ....... - .......................... - .. . _._ .. .. . . ' .0 .. 

. . . ................... . .. _--- .... _- .... .. .. ----- .... _----_ ......... _- ........ _---_ ....... ..... .. . 

GER 20 .01 .00S0 . S - (ABRI91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
;~~ -tOs t)~;;". 

I!'y ~" ' . ..... ; ' . ., . .. (, () , 

Ld: 

Ir 
' .. , 

LEI.' 8.218 ,de 29 de agolto 'del99J 

DispOe sobre Impostos e contnõui~ 
federais, cllidplina a utilizaçto de 
cruzados novos e di outras provid~ndlU , 

o PRESIDENTE DA REP()BLICA 
Plço aaber que o Congresso Nadooal decreta e eu aandoDo a seguinte 

CAPtruwl 
DO IMPOSTO SOBRE PRODlITOS INDUS11UAllZADOS 

An. t' - Os nJores do Imposto sobre Produtos Ir!dustrielizados dos produtos 
cb (iprtulos 21 e 22Aa Tabela de Incid~nda do Imposto sobn: Produtos Industriàlizados • 
TIPI, ck que tratam OIIJU. 1', ~ e 311 di Lei ri' 7.798, de 10 de julho de 1989, vigentes nesta 
data. fWldos em cruzeiros, poderio ler alterados pelo Ministro da Economia. Fuend3 e 
Pla.Dejamento, tendo em vista o comportamento do mercado na comerdalizaçlo desses 
~~, . . 

f I' - A a1teraçAo de que trata este arrigo poderi ser feita at~ o limite que 
corresponder ao que resultaria da aplicação da alíquota a que o produto estiver Sujeito na 
11PI sobre o valor tribuável. 

f 'lO - Para deito do pa.rtgraro anterior, o valor tn'but'vel t o preço DOTTOI1 de 
1IIDI operaçio de ftDda.. -.m descontos ou abatimentos, para terc:eirol cp.te DIo sejam 
irJm'dópendeotes OU distribuidores, nem ~ imerligada., coli~da, CODtrolada ou 
controladora (Decreto-Lei 0° 1.950, de ]4 de julho de 1982, art. lO, f 'lO, e Lei nO 6,404, de 15 
de dezembro de 1976, art. 243, fi 1° e 20), 

. . .. . .. .. ....... .. 

... .... .. . . .. .. .. .. .... . .......... ........ - ...... . .. .. .. .. .. .. . . .. .... . - .. . . . .. _--_ ...... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Wat 8.253 • de 31 de CJ.ln.t>ro de 1991 

ReajU5ta valores da tabela propea;va 
pera c6Ic:uJo do Impc»to de rcoda. 

o P • E 8 I D E N TE' D A . ' J P (J • L I C A 
Fa..... uber que o Co"4P'cuo. Naàooal decreta e eu uoc:iono 

• 5eJUÍDte Lej~ 

Art ]11 - O art. 2S da Lei rfJ 7.713, de 22 de dezembro de ]988, alterado pelo 
art. 31 da Lei rfJ 8.218, de 29 de lI06to 1991, puY. viaorar com • sei'ÜDte redlçiO: 

eArt 2S - O imposto seri calrulado, ob6ervado o sei'ÜDte: 

. I - K o rcodimento DleD5al for de at~ OS 620.000,00 (Kisoentos e vinte mil 
cruzeir(5), Kfi deduzida uma parcela correspondente a Cr$ 190.000,00 (cemo 'e 
DOYenta mil cruzeir(5) e aobre o aaldo ffmlOCiCente iDcidiJi aliquota de dez por 
cento; . 

D • K o rendimento mensa.l for superior a OS 620.000.00 (seisccntos e vinte 
mil cruzeiros), ser' deduzida uma parcela correspoodcnte • Cr$ 448.000,00 
(quauocentos e quarenta e oito mil cruzeiros) e aobre o Ialdo TCmaDCsccnte ÍDcidiJi 
aUquota de vinte e cioco por cento. . 

• ]11 • Na detennin'çlo da base de dlwJo 5Ujeita a iDci~ncia do imposto 
poderio ser deduzid06: 

a) OS 16.000.00 (dezesseis mil cruzeiros) por dependente, .~ o limite de 
cinoo depeodcntes; . 

b) OS 190.Wl,OO (cento e noventa mil cruzeiros) correspondentes' parcela 
isalta dos rcndimc:ntOLS provenientes de aposentadoria e peDSlo, transfer~nCla para 
reserva remunerada ou reforma pagos pela Previd~ncia Social da UniAo, 00. 
Es~ do Distrito Federal e dos Munidpi~ ou por qualquer pessoa jurldica de 
direito público ÍDterDO, a partir do ~ em que o contribuinte completar ~nta e 
cinco 1006 de idade; 

c) o valor da contnbuiçAo paga, DO mt1, para I Previ~ocia Social da UDi1o, 
dos f.l,tados, do Distrito Federal e dos Munidpj06; 

d) ° valor da pell$Io judicial pap. 

• ~ • As disposições deste artigo aplicam-se a06 pa,lmc:ntol der"l,,º, a 
partir de tIl de DOYembro de 1991.-

• 
Art ~- (VETADO) 

.Art ~. E5ta Lei entra em VÍjor DI dali de lUa publicaçio. 

Art 411 
• RevogJIJIHC ~ dUJXl'Íçóes em contrtrio. 

17()11 da lndepend!ncia e 103° da República. 
Bras.nia, e~ 31 de CJ.lUbro de ]991; 

FERNANDO COLLOR 
Marci1io MUQUN Moreira 

/It~, . " 

' 'I' 
"f 

'., . ", 
'( (1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEI N9 8.269, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1991 , 
a.ajuata valor.a da tabela proqr.aal­
va para c6~culo do iapoato de r.n~a. 

• 

Paço aabar que o Pr.aid.nte da Rep~llca 
adotou a ... ~i~a Provla6ri. n' 300, d. 
1991, que o Conqreaao Maclonal aprovou, • 
eU, IIADRO BENEVIDES, Pr.ai~ent. do S.na~o 
Pe~eral, para oa efeltoa do diapoato no 
par'qrafo ~ico do art. 62 da Conatituiçlo 
Federal, proau190 a a.9U~nte 14ti: . 

Art. l' - O art. 25 da Lel n' 7.713, de 22 de ~e­
.&abro de 198', paaaa a v190rar coa a .e9U1nte redaçlo: 

-Art. -25 - O iapoato .erá calculado, obaerva-
do o "9Ulnte: 

I - •• o ren~i .. nto aenaal for de at' 
Cr$ 750.000,00, .erá de~uzi~a uaa parcela correapondente a 
Cr$ 250.000,00 e, aobre o a.ldo reaaneacente incidirá aliquota ~e 
10'; 

II­
a Cr$ 750.000,00, 
Cr$ 550.000,00 e, 
25'. 

ae o 
.erá 
.obre 

rendiaento aenaal for auperior 
deduzida uaa parcela corre.pondente a 
o aal~o re .. neacente incidirá aliquota de 

I l' - N. ~tera1naçlo da haa. de cálculo aujeita 
a 1ncid6ncia do iapoato poderlo .. r deduzidos: 

a) Cr$ 20 . 000,00 por dependente, at' 
de cinco dependentea; 

o li.i~e 

h) Cr$ 250.000,00 correapondentea • parcela iaenta 
doa rendi .. ntoa provenientea de apoaentadoria e pena60, tranate­
rtncia para r .. erva re.unerada ou reforaa pagos pela Previ~'ncia 
Social da UniAo, doa latados, do Diatrito Federal e doa Municípios , 
ou por qualquer peaaoa jurídica de direito p~lico interno, a par­
tir do ..... que o contribuinte coapletar .es.enta e cinco anos ~e 
idada; , 

c) o valor da contrlbuiçlo paga, no MS, para a 
prevld6ncia .ocial da Oni60, do. Estado., do Diatrito Federal e doa 
Municípioe; 

~ d) o valor da pena60 judicial paga. 
I 2' - Aa diapoaiç6ea de.te artigo 

pa9...ntoa efetuadoa. partir ~ l' ~ dezeabro de 
Art. 2' - lata Lei entra .. v190r 

aplic .. -ae ao. 
1991-. 

GER 20 . 01 . 00~O . ~ - (ABRI9 1) 

na data da aua 
publicaQAo. .. 

'---- SIDL\DO FEDERAL, me 16 DE DEZEMBRO DE 1991 
170' da lndepe.ndlncia e 103' da Rep~lica , 

S'IIN.\oOR MAURO BENEVIDIs 
PRESIDENTE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

INSTRUçXO NORMATIVA "9 17, DE 20 DE rEVEREIltO DE 1992 

btabeleoe oon4i~. para a apreaen­
taQ40 da declaraç&o de nndi .. ntoe 
de ,...oa fi.ica no exercicio de 
1992, ano-ba.e de 1991. 

o DDtEIOR 00 'DZPARTÀREaiO M JtaC&ITA 'WititAL, .. &hK'1cro, 
no uao de aua. atribuiç6e. e tendo e. v1eta •• d1epoeiQ6ee do .rt. 
590 do Requl ... nto do Iapo.to .obre a Ren~a, .provado pelo Decreto n' 
15.450, de 4 de dela.bro de 1980, da Lei n' I.U4, d. 27 de del.abro 
de 1990, do art .• ' da Lei n' 1.177, de I' de aarço de 1991, do inci­
.0 I cio art. 21 da Lei n' 8.171, de l' de aarço d. 1991 e da Lei n' 
1.211 , de 29 de .9oato de 1991, re.olve: 

" . . 
Art. l' btlo obri9a~a. a .pre •• ntar .a ,Declaraçlo de Rendi­

.-ntoe, rel.tiva .0 exereicio da, ~992, .. pe •• oa. fi.ica., .re.identea 
ou doaiciliacSaa no 8r .. U, ,que no ano de 1991: 

I .:. reCeber .. rencsJ.aentoe tribUt6v.i_, de uaa ou .. ia fon­
te. pa9.cIoraa (peaaoaa fbica. a jarlcUc .. ), cuja aoaa foi .uperlor a 
Cr$ 1.500.000,00 (ua ailblo e quinhento. aU cruz.iroa), 

II - nc.ber .. rendi_ntoa iaa"satoa, nIo _tr'ibutheb 'oU . trk 
'but.acSoa excluai'Y ... nte na fonte, -cuja .oaa foi .uperior • 'Cr$ 
1.000.000,00 (oito ail.b6e. 4e cruze~roa), ' ' 

III - .pUaru 9anho de capital na aUenaçlo de bana ou di­
nitoe, _ qualquer" do ano-ba .. , .ujeito a 1ncid'ncia do' b",o.to, 

IV - raal'ilaraa operaÇl&es •• boi ... de 'Yalor_ , de .. r'cado­
ria., 'de futuroa e .... _lha~a. ( .. rcacSo. de renda vari6val)' 

V ' - tiveraa a '~e ou propriedade _ 31 de dal.abro de 
1991, de bena ou cUreitoa da •• u natureza avaliado., na ... u data, 
a Pr890 de .. rcado, cujo valor foi .uperior a Cr$ 17.413.631,00, 

6n .. 
V2 - tivar .. a ~.e ou propriedade 

ultrapaaaaraJl, no conjunto, ' 1.000 bal , 
VII - DO oaao de atividade rurais ' 

de iaóvei. rurai. 

... . .. .. .. ... ... . ..... . . . . . . ... - _ ... .. - - . . .. .. _-

.... . . . ,. _. - . " ' . . .... . 
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CÃMARA DOS 

para 
j eto 

DE URGÊNCIA 

Requer inclusão em Ordem do Dia 
discus sã o e votação ime diata do Pro-

'7 - -de Le i nQ-,-,~(...~","# ,de 1992 

Se nhor Preside nte: 

Requeiro a Vossa Exce lência, nos termos do art. 155 do 

Regimento Interno, ,:r'lê~cia "urgentíssima " na tramitação do 

Projeto de Lei nº ,) b i {" de 1992, que estabelece nova tabe­

la de incidência do Imposto de Renda anual das pessoas físicas , 

aplicável na declaração do exercíc io de 1992, refletindo a real 

evolução da taxa inflacionária observada nos me ses de 1991. 

JUSTIFICAÇAO 

Constatando que a tabela de cálculo do Imposto d e Ren­

da das pessoas físicas, do exercí cio de 1992, divulgada pela 

Instrução Normativa do Departamento da Receita Federal nº 17 / 92 , 

não contém plena reposição das perdas inflacionárias, apresen­

tei o Projeto de Lei nº , de 1992, propondo a aprov ação 

de uma nova tabela, cujos valores correspondem à soma dos va ­

lores das tabelas que teriam vigorado nos vários meses do ano 

de 1991, atualizadas com base no BTN as dos meses de janeiro 

e fevereiro e com base na variação do INPC as dos demais meses. 

A tabela ora proposta, se aprovada deverá substituir 

a constante dos manuais destinados ao preenchimento da d e clara­

ção do Imposto de Renda do exe rcício de 1992, cujo prazo de 

e ntrega vai até final de abril. Essa situação demanda que o 

referido Projeto de Lei tenha tramitação em caráter de urgência 

urgentíssima. 

Sala das 

Deputa o 

~f 
de sesJ-es , em 08 

c. ~ "---"1 c:::f:~~-......--./ 
CARLOS ALBERTO C PISTA. 

de 1992 

GER ?n n1 nnsn s - rASRm , ) 

l 



Aprovado o substitutivo oferecido 
em substitutição à Comissão de Finanças 
rio n9 17 e a redação final. Rejeitada 
Constituição e Justiça e de Redação. Re 
matéria vai ao Senado Federal. 

pelo relator designado pela Mesa 
e Tributação, a Emenda de Plená­
e~enda do relator da Comissão de 

i adas as demais proposições. A 

Em 13 de maio de 1992. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 2.686-A, DE 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campísta) 

-Estabelece os valores da tabela de calculo do Impos-

to de Renda das Pessoas Físicas no exercício de 1992, 

ano-base de 1991; tendo pareceres dos .Relatores desig 

nados pela Mesa em substituição às Comissões: de Fi­

nanças e Tributação, pela aprovação, com Substituti­

vo; e, de C0Jlstituição e Justiça e de Redação, pela 

constitucionalidade, juridicidade e t~cnica legisla­

tiva, com emenda. 

(PROJETO DE LEI N9 2.686, de 1992. a que se referem 

os pareceres). 

o CONGRESSO NACIONAL a ecreta: 

Art. 1º O valo~ ao imposto ae renda sobre os rendi­

mentos das oessoas físicas do exercício de 1992, a ser apu-
• 

rado na declaração d o ajuste anual do ano - base de 1991, a que 

se referem os arts. 9 º a 12 da Lei ~º 8.134, de 27 de dezem­

brade 1990, será calc~lado com base na seguinte tabela de 

alíquotas: 

para a faixa ae ~endimentos 
~ 

at~ Cr$ 1.616.53·3,00 

de Cr$ 1 .616. 533 , O 1 at~ Cr$ 5. 388 . 469 , O O 

aCIma de Cr$ 5.388.469,00 

alíauotas . 

isenta 

10% 

25% 
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Par~c r af o ~ nico. ~a apuraçáo d a base d e cilculo do 

imposto, o va l or d a d ed u ç jo Dor depende nte se r~ de Cr$ 

1l3.~31,OO, l i mitado a c inco" deoendentes. 

.';r t . ) 0 - - Esta lei e ntra e m Vlcor na data de sua publi-

cação . 

Art. 3Q Revogam-se as disposições em contrário . 

JUSTIFICAÇAO 

t.3.belas de "', ., .. caLCULO ~o Irnoosto d e Re~~ensal. aas 

pessoas físlcas, indexadas que eram ao BTN, deixaram de ser 

regularmente a tualizadas a partir do momento em que o BTN foi 

extinto pel a Lei n Q 8.177 / 91 , que aorov ou o plano de desinde­

xação da Economia. ~esse contexto, as tabelas dos meses de fe­

vereiro de 1991 a j ulho de 1391 oermaneceram com seus valores 

consta~tes, enquanto a inflação evoluia com a costumeira habi-

tualidade. ~ovo "concelamento" ocorreu no período de agos to 

,a outubro de 1991, com os v alores estabelecidos na Lei n Q 

8.218 / 91. Em novembro e d ez e mbro, a s ~ abelas fo ram atualiza 

das pelas Leis nQs 8.2--53 / 9 1 e 8. 2 69 / 91, resoecti vamente . 

A atualização global ocorrida ao longo ao ano de 

1991 não foi suficiente para comoensar a desvalorização da 

moeda causada oela inflação. Com isto, a tabela anual ( aue 

corresponde à soma dos valores das tabelas mensais que vigo~ 

raram nos meses db ano-base - art. 1 2 da Lei n Q 8:134/90), 

divulgada pela Instrução Normati va n Q 1 7 / 92 do Departamento 

da Receita Fede r al, oara ser aolicada no cálculo d o imposto 

a ser apurado na declaração a nual d e ajuste do exercício de 

1992, apres e nta valores menores d o que 0& valores que deve­

ria apresentar, caso as atualizações mensais tivessem acom­

panhado a s taxas de inflação. 



, 

o quadro a segulr ap~esenta as duas tabelas, a Otl­

cial, divulgada pela InstrOção Normativa nº 17/92, e a real, 

que deve rla esta r em vigor, caso as tabelas mensais de 1991 
. 

tivessem sido regularmente atualizadas de acordo com a varla 

ção das taxas i~flacionárias: 

~aixas de rendimentos alíquotas 

tabela ofic:al tabela real 

até Cr$ 1.294.020,00 até Cr$ 1.616.533,00 isenta , 

de Cr$ 1.294.020,01 de Cr$ 1.616.533,01 

a Cr$ 4.216.742,00 a 
, 

5.388.469,00 Cr$ 10% 

acima de C~$ 4.216.742,00 acima Cr$ 5.388.469,00 25% 

Do confronto das duas tabelas, nota-se que a defa­

sagem entre uma e outra atinge a 20%, na faixa de rendimen­

tos sujeia à alíquota de 10%, e a aproximadamente 22%, na f ai 

xa àe rendimentos sUleita a 25%. 

Em conseqüêncla, o imposto a ser apurado com base na 

tabela divulgada pela Instrução Normativa nº ~7 / 92 será malor 

do que o imposto que serla apurado com base ::uma tabela anual 
que tivesse sido compilada a par~ir de tabelas mensais atua-

lizadas regularmente de acordo com a evolução da taxa infla­

cionária. ~ratar-se-ia, pois. de aumento de i~posto sem ex-

pressa autorizaçãp legal, numa ofensa i~plícita ao 

da legalidadé. 

, -, prlnC1ClO - -

Assim, para resguardar a orcem consti'tucional, que se 

acha sob ameaça de lesão, só resta aprovar, ~or lei, uma no­

va tabela anual, que represente a soma de tabelas elaboradas 

com base no BTN, nos meses de janeiro e fevereiro de 1991, e 

com base na var iação do INPC, ~os meses de março a dezembro 

de 1991, Ja que a tabela divulgada pela Instrução Normati va 

nº 17/92 foi construída estritamente de acordo com as rearas 

da Lei nº 8.134/91. 

3 
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Contamos, ~OlS, com o apOlO dos ilustres ?ares do Con ­

gresso ~a~ional Dar~ d aprovaçáo desce projeco de Lei , com a - ... . 
necessária urgência que a situaçáo recomenda . 

. 
1 di - CI d ~Z Sa a as Sessoes, e " de 199 2 

J (... ..... ~~ c....rt.-:.... " --- "\ 
Deputado CARLOS ALBERTO C~ , 

\ i 

.. 
HUllJ:-L 
/) fl ~ 
l.:4 ~ (a~ -J<~.". 

" K- ) ., ,..: IV 
f - ~-

" ~" 

LIU ri' 8.117, de 01 • ...-ço. 1991 ~ 

E.tlbe~ ,... pc'a. óesinde ..... A9 da 
eeoc. "Üia • cU DUtra ~naaL 

o paEllDENTE DA aErOaLICA 
-Faço saber que o Cc.c:cJuao NadoaaJ deueta e C\I unciono 

• aeplnee Ld: • 



comercial ou de tmutlmetnO&, caius ~ ou doi t1tuJo1 póbücoa fock~ 
• lIlU1rictpa.ia. -de eororôo com me~. lCl' a~ pe!<> Omteíbo Moncúrio 
l"Wion-l, DO pnm de teJK:'TUI ç-. • CDVlada ., conheamenw do Serw-:io feder&1. 

f 1-· A TR ~fi IT'IeraallT'lent.e dlvulpda pelo BaDCO CentraI do Bnlil, 80 
mirimo .t~ o oitavo dia ótn do mts de refer~ncia. 

f 2' . ~ lostJ tlJ k;ôes qoe \IIe1!ham • Nr 1Itil/radM como bMc:oI de 
rthr!ncia. dentre ela., ~11 .... da malarei do p&ú. dlSlil\altu pelo YOlume 
de depósi t05 a pntzo fu o. estA.o obnpdu a fomea:r .. , lnformnçóes (k que tIlI'SI este artiqoo, 
ltJUodo nonnas cstat>eleOiW peio C~loo Moc.êtJrio Nldonal, Rljclt.anõo« • 
inatitlJição e teUS aduunUtoo~ DO CaJO de i.nf~o as referidas normu, b pena 
atabcleci~\ DO an. +4 da Ld fi" 4-'~, de 31 de datm()f'O de 19604. 

f ~ . ~ nAo çrovada • me!odoIoP de dkulo de que lT8Ia .. 
atUa0. O Banco CentBl do Brasil finIi. TR 

i . 
Ar\. ZO • O &nro Central do Brai1 divu~ paR cada di. 6tíl. • Tua 

Referencial Di!ria • mD, correspOlldeodo seu valor di'rio à distnõuiçto pro ,.. dia da 
n fiuda pera o mb COf'Tente. 

f 1'· Enquanto n10 divu'~da • TR relativa ao rnb cornrrle. o'laJor da 
TRD Krt fixado pelo &nc:o CemraI do Brasil com ba.se em ntimadva daquela tua. 

. f '1' • Oiwlpda • TR, a ti ...... ' da TRD 001 dias óteiJ restanteS do mb 
deve ICJ' rulizada de fonn.t tal que a TRD .rumulAda entre o ]0 dia 6til do mb c o ]8 dia 
6tiJ do mb lubleqOentc ~ja !JuaJ i TR do rnts corrente. 

Art. Y' • PIcam CX1lnt01 • partir de 10 de fcw: i tiro de 1991: 

1 • O BTN F'JSCaIlnstitufdo pela Lei rf' 7.799, de 10 de julho de 1989; 

D • o BônuI do Tesoom NadoM I (BTN) de que trata o att. ~ da lef ". 
7.m, ~ J9 de Junho de 1989. ~ • liq-oldaçio do5 t1turOl em arculaçlo, DOI leUI 
rnpoctJvOI yt ncl mental; 

m . O MaJor'Valor de Re~nda (MVR) c u demais umdada de coma 
Uaemelhadu que do atualiadu, direta ou indiretamente, por Indioc de ptcços. 

Plrivrlo Orriro • O valor do BTN t do BTN Focal de.-rtinado. CO!i.tliIo 
pesa cru!leiroe dos contrato.. existentes rra data de oobliCllçAo da Medida Pr-IMsória que deu 
oriaem a esta Le~ auim como para eieit05 tiKais, e de Crs 126,8621-

. Ar\. 4°· A partir da vi~ncia d. Medida PiChMri. oue deu orl~m a esta 
Lei a FuOO.çto Instituto Bruileiro de Goowafia e E.mtútiCII deixari de c:akulu o lndioc 
de Reajustes de ValOre1 F~is (I RVI-l e o fndice da Cesta 8á5iOl (ICB), mantido o ctlcuJo 
do lndlce Nacional de Preços ao Consumidor (IN PC) . 
... . .. .. .. . ..... ............ . ... ......................... ... ~ ........................................ -.................................... . ...... .. 

• • f .... ....... ... ...... - ... - ... - -- - .. .... - ......... - .. - . ............ -----.--- ...... .. 

Lcl: 

WD' 8.218 ,de 29 de agosto 'de 199J 

o PRESIDENTE 
p",... .. bcr que o Congresso 

Dispõe sobre Impostos e contribui ções 
fedcrtl is, dnci p tina • u t iliz.a ç! o de 
cruzados DOVOS e dá outras provid~ocil1S. 

DA REPÚBLICA 
NacioDaI decreta e eu sanciono • seguinte 

CAP1n.JLo1 
DO IMPOSTO SOBRE PRODlITOS I1'c'DUSTIUAllZADOS 

An. J1' • Os valores do ~to sobre Produtos Industrializados dos produtos 
dOI eaprtulos 21 e 22.da Tabela de locidtnda do Imposto sob~ Produtos Industrializados • 

5 
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1lP1. de que tratam OI ans.. l°. ']!I e lO da Lei nIl 7.798. de 10 de julho de 1989, vigentes nela 
dau. flC.lG~ em cruu:i~ poderio ler alterados pelo MlIl.Istro da &:ano.mla. Fucnda e 
Planejamento. tendo em . visa o comportAIDenlO do mercado na comerClaliz.açto de~ 
produtos. 

I l' • A alteraçto de que trata este anigo poder! ser reita at~ o limite que 
eOileaponder ao que J'ejullMia da aplicaçAo d/l alíquota a que o produto estiver sUjeito na 
11Pl sobre o valor lributável: 

f 2' . hnI ereito do p1rlgnfo anterior. o valor tnout'veJ ~ o preço nonnaJ de 
ama opençAo de ~ MJD des.contm ou abati~ntos,. p.ra terc::eiros que nAo iejam 
lutudependeotes ou d i.tt1Íb\lidores, oem etIJVfes& mterliglida. coü~da, coobolada ou 
controladora (Decreto-Lei nO 1.950. de 14 de julho de 1982, lI1. 10. § 2', e Lei nO 6.404, de 15 
de.dezembro de 1976, art. 243, fi l° e 2') . 

... . ....... . ....... . ....... ---- --................ .......... __ ........ . ... .. . 

.. . ... ... . _.- .. -.......... -............. - ... . ..................... . , 

UI" 8.2S3 • de 31 de wtlbro de 1991 

o 
F ' . aço 

• IeJWDl: Lei: 

PRESIDENTE 
uber que o CongrCl6O 

Reajusta valores da tabela pro~eaiva 
para á1cuIo do Imposto de rena&. 

DA 
Naàooal 

a'E P () B L I C Â 
decreta e eu laDeono 

-Ar\. 1°· O art. 2S da Lei no 7.713. de 22 de dezembro de 1988., alterado oelo 
art. 31 da Lei rzO 8.218, de 29 de aao.to 1991, pas.Y a vigorar com a iCiWnte redaç6o: • 

-Art. 25 - O imposto iCri calculado. ob6ervado o seguinte: 

J - se o rendimento mensal for de até Crs 620.000.00 (lei.scentos e vinte mil 
cnw:iros). sert deduzida uma para:la correspondente a Cri 190.000,00 (cento c 
DOYenta mil auzeiros) e aobre o 18.100 r~m.&neiClente iDcic:l.irá alíquota de dez por 
cento; 

o . iC o rendimento mensal for superior a Cr$ 620.000,00 (seiscentos e vinte 
mil auzeiros). IoCrt deàuzida uma para:la correspondente a Crs 448.000.00 
(quauoctrllos e quarenta e oito lIlll cruz.eiros) e iObre o saldo remanescente incidirá 
alIquota de vinte c cinco por a:nlO. 

f 1" • Na determin'çlo da base de a1lruJo sujeita a iDci~ncia do imposto 
poderio iCr deduzid05: 

a) OS 16.000.00 (dezesseis mil auzeiros) pór depeodente, a~ o limite de 
ciDc:o dependentes; 

b) OS 190.000,00 (a:nto e ooventa mil cruu:iros) correspondeotes i parcela 
isenta do6 rervlimentos proveruentes de aposentadoria c pensào. tramiertncia para 
res.erva remunerada ou reforma pagos peia hevid!ncia Socia l da Uniáo. dO(, 
Estados, do Distrito Federal e dos Munidpios, ou por qualquer pessoa juridica de 
direito público interno, a partir do mts em que o conuibuinte completar IeiiC:nta e 
ciDc:o &D06 de id»de; 

c) o valor da contnbuiçto paga, DO mts, para a Prcvi~ocia Social da UniIo, 
do5 f.5ta<k'6, do Distrito Federal e dos Munidpj06; 

d) o valor da pe.m.4o judicial pap.. 

. f 'J.G • As dispos.iç0e5 deste artigo aplic:am-te ao& p'pmentol cfetlndol • 
pert.u' de 1" de novembro de 1991.· 

Art. 'J.G • (VETADO) 

Ar\. )jI - Elta Lei enua em viaor na data de lUa publicaçAo. 



Brullia, e~ 31 de cutlbro de 1991; 
.17()11 da lndepeodtncia e 1Q3D da República. 

FERNANDO COLLOR 
Marci1io Marque. Montira 

LEI N9 1.269, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1991 

bàjusta v&loraa da tabela proqra •• i­
va para cá~culo. do iapoato 4e randa. 

Paço .aber qua o Pra.idanta da República 
adotou a Madida Provi.ória no 300, da 
1991, ~ o Conqraa.o Hacional a~rovou, a 
.u, JlAURO 8EN~IOES, Praaidente do Sanado 
Pad.ral, para oa ataitoa do diapoato no 
paráqrato Unico do art. 62 da ConatltuiçAo 
Pe4eral, proaulqo a .aquint.. x... i : 

Art. ~" - O art . 25 da Lei n° 7.713, da 22 da da­
• .abro 4e 1988, pa.aa a viqor~r coa a .aquinta redaçAo: 

-Art. '25 - O i apoa to .ará calculado, obaarva-
do o "9Uinta: 

I - .e o rendiaento aenaal tor de at. 
Cr$ 750.000,00, .ará .deduzida uaa parcela correapondente a 
cr$ 250.000,00 a, aobra o .aldo raaana.cante incidirá aliquota ~e 

10'; 
f 11 -

a Cr$ 750.000,00, 
Cr$ 550.000,00 a, 
25'. 

aa o 
aará 
aobra 

randiaanto aensal for auperior 
daduzida uaa parcala corra.pondente a 
o aaldo raaena.cente incidirá aliQuota da 

I 1" - Na datarainaçAo da baae de cálculo .ujaita 
a 1ncid6neia do iapo.to podarAo •• r 4edulldos: 

a) Cr$ 20.000,00 por dependanta, até o liaite 
de cinco dependente.; 

b) Cr$ 250.000,00 corra.pendentes A parcala isenta 
do. rendi .. ntoa provani.ntea da apo.cntadoria e ~nsáo. tran8f~­
r6ncia para r ... rva r.aunarada ou ratoraa pagos pela Previdéncia 
Social 4a UniAo, doa Eatadoa, do Di.trito Federal e do. ~unicipioa, 
ou por qualquar pa •• oa juridica de direito pUblico interno, a par­
tir do ..... qu. o contribuinte coaplatar aessenta a cinco ano. ~. 
14ec:SaJ 

c) o valor 4a contribuiçAo paqa, no -'a, para a 
pravid6ncia ~oCl.1 4a UniAo, do. Eatado., do Diatrito radaral e do. 
llUnic1pioe-:' -

d) O valor da pensA0 judicial paga. 
I 2° - Aa dlapoalç6aa deate Artiqo 

efatuado. a partir da 1° da dazeabro de 
Art. 2" - &Dta Lei entra .. viçor 

Aulic_-.e aoa 
1991-. 
nA data da aua 

SENADO I'ED~, EM 16 DE DEZl'XBRO DE 1991 
170" da lndapana'ncia a 103° da República 

aJiQ.QoR MÃURO B~~IDis 
PRESIDENTE 

IMSTRUçXO NORMATIVA N9 17, Dl: 20 Dl: nvl':~IRO DE 1992 

hUbe 1_ condiÇÔOHJ para • _Ç)raaen­
taç40 da decllllraçao da ~nd.i._ntoo 
de paeaoa rhd.ca no exarcício <Se 
'1992, ano-baa. d. 1991. 

o DIREIUR DO OEPARTMKWiO t». JtaCiuYA PKD:&RJU., JlR abRlco, 
bO aao da .uaa atribuições a tendo aa vista lua dianoeiçôeil do art. 
590 do Reçula.ento do lapo.to eobra a Renda, aprovado palo Doereto no 
'5.450, de 4 da dez.abro da 1980 , da Lei n- a.134, Ge 27 de daz.~ 
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de 1990', do art. ". da. Lei n' 8.177, de l' de •• rço de 1991, do inei­.0 I do .rt. 21 da ·Lei n" 8 . 178, de li de .. rço d. 1991 e d. Lel n' 
1.218, de 29 de .9oeto' de 1991j. reaolve l 

, ' , 
Art. l' .. ·li~ ' obr19.da. a .pr ••• nt.r a Declareçlo de Aendi­

.-nto., rel.tiva ao ... releio de, 1992, a. pe •• oe. ll.ie .. , re.identea 
ou dOllie1l1acs.. no Br_il. que no .no de ~991: . . . 

I - receber .. rendi_nta. tributAve!., ". U8a ou _i. ton­
a. pa9.dor- (ptta __ fi.ic •• e jor1die •• ), cuja .a.a fol .uperlor a 
cr$ 1.500 .000,00 (u. 8ilh6o • quinhento. .11 eru.airoa), 

II - ~ber ... randJJentoa i_DtotI, nAo. ~ributA .. l. ou . ui-:­
'butadoa exelu.i ...... nte na fonte. cuja .a.a foi auperlor a Crt 
1.000.000 ,00 (oito .ilb6aa de cruza~roa)1 

• 
III - aparar_ 9anbo de oapita! na .lienaçlo de ben. ou cU­

"nito.. _ qualquer'" do ano-ba~, .ujeito • 1ncid'neia do' lJIpCMtol , . 

rv - nal'ia&ra8 opera~ •• bola •• da .... lor_, de _r'cado­
ri .. , de futuroa a .... _lh.d •• (_rc.doe de renda v.riAvel) 1 

V ' - t.1veraa a ' po..a ou propried~ _ 31 de da.allbra de 
1991, de bena ou eUreito. da _.a6 natureza av.li.do., na _._ d.ta, 
• preço de .. rcado , cujo valor foi .uperior • cr$ 17.413.631,00 1 

VX - tivar .. a poa •• ou propriedade de i~v.i. rurai. cuj .. 
• re .. ultrapaaaaraa, no conjunto, 1.000 bal 

VXI - DO oaao ele atividade rural a, 

. . ... . ...... .. . : . . .................. .. ... ..... ........ - . .... . . . ... .. - . 

. .. . . . . .. : .. .. . . . .. . " . . . . . . . . ... . '. .. .... . .. ... . ...... . 

LEI N~ 8.1M - DE 'l7 DE DEZEMBRO DE 1990 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda, e dá outras providências , 

Paço saber que o Presidente da RepúbUca adotou a Medida Provisória n . 284 (I), 

de 14 de dezembro de 1990, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Nelson Caro 
nelro, Preaidente do Senado Federal, para 08 efeitos do disposto no paráKI'ato 
WlJco, do artjzo 62, da Constituição Federal, promulgo a 5eiUinte Lei: 

.. . . ..... ..... . .. . . . ............. . .. ..... . . ......... . . ... ... .... ... -o ... .. .. .... .. 

Art. 9.' As pessoas flslcas deverão apresentar anualmente declaração de ren. 
dimentos, na qual se determinará o aaldo do imposto a pagar ou a restituir. 

Parágrafo único. A declaração, em modelo aprovado pelo Departamento da 
Receita Federal, deverá ser apresentada até o dia 25 (vinte e cinco) do mês de 
abril do ano subseqüente ~o da percepção dos rendimentos ou gannos de capital. 

Art. 10. A base de cálculo do imposto, na declaraçio anual, será a d.1!erença 
entre. as somas dos seguintes valores: 

I - de todos os' rendimentos percebidos pelo contribuinte durante o an~base, 
exceto os isentos, os não tributáveis e os tributados exclusivamente na fonte ; e 

11 - das deduçOes de que trata o art12:o 8:. 



Art. 11. O saldo do imposto a pagar ou B restituir na declaração anual (ar· 
ttao e.O) será determinado com observA.ncia das seguintes nonnas : . . 

I - será apurado o imposto progressivo mediante aplicação da tabela (artiao 
12) .obre a base de cálculo (artigo 10); 

II .- será deduzido o valor original, e:rcluida a correçAo monetária, do 1m. 
posto pago ou retido na fonte durante o ano-ba.se, cqr,respondente 8 rendimentos 
1ncluidos na base de cálculo (artigo 10); , . 

lU - o resultado será corrigido monetariamente (parágrafo único) e o mono 
tante assim determinado constituirá, se positivo, o aaldo do imposto a paaar e, 
Ie Deaativo, o imposto 8 restituir . 

Parágrafo único. 'O coertctente de correçAo monetária (inciso lU) corres· 
ponderá a 1/12 (um doze avos) da soma das variaçOes do valor do Bônus do Te­
.ouro 1Jactonal - BTN, apuradas entre o mês de jan~iro do exercfcio financeiro 
e cada um dos meses do ano-base. A apuração será feita até a se&UIlda casa 
decimal, desprezando-se as outras. 

, . 
Art. 12. Para fins do ajuste de que trata o artigo anterior, o Imposto aobre 

a Renda será calculado medJante aplicação, aobre a base de cálculo (artigo 10), 
de allquotas tlrogressivas, previstas no artigo 25 da Lei D. 7.713, de 1988, cons· 
tantes de tabela anual. 

Parágrafo tlnico. A tabela anual de que trata este artigo corresponder' k 
aoma dos valores, em cruzeiros, constantes das 12 (doze) tabelas mensais de in· 
ddência do Imposto sobre a Renda na fonte (Lei n. 7.713, de 1988, artigo 25), Que 
tiverem viaorado durante o respectivo ano-baae. ' 

........... ............................ -......................................... . 

. . .......................................... -........ . .......•........... .... 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EH SUBbTITUIÇAO 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I e 11 - RELATemO E VOTO DO RELATOR 

Designàdo relator da matéria, cujo objetivo do 

9 

-nobre autor, Dep Carlos Alberto Campista, e alterar os limites de apli-

cação das alíquotas na tabela progressiva anual sob alegação de que 

-a vigente nao encontraria respaldo leGal ou mesmo constitucional. 

Ao avaliar a que stão entendI que o momento em 

que a proposição foi apresentada, ou seja, 1 de abril de 199 2 a ques-

tao já estava mais que definida sendo absolutamente inoportuna a sua 
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apreciação justame nte qua ndo faltam apenas dois dias do praz0 : fixado 

para a apresentação da dec l aração anual do imposto sobre a renda. Isto 

sem alertar para o fato dá imensa defasagem na arrecadação que fatalme n 

. ~ ~ 

te ocorrerla, quando s ab emos nos que a busca atual e justamente ao con~ 

trário, ou seja, o aument o da arrecadação para fazer face aos encargos 

e as demandas qu e bus c am soluções a curto prazo. 

Portan{o, o nosso posicionamento em preinc!pio se -

- . . ) ...... .. . 
rla contrarlO ao proJ e to. Nao obstante, entendl por bem ao enseJo da 

·proposição de apr e sent a r um Substitutivo no qual procuro corrigir duas 

situações que no s parece( bastante justa5!a dedução do juros pago pelo 

contribuinte em v irtude d e f i nanciamento da casa própria, parcela essa 

que não deve ser tida c omo rendilnento e que a tributação do rendimento 

decorrente de al ug u e i s d e imóveis para o contribuinte que tambem pague 

alugueis seja limitada á parcela que exceda o valor pago por ela. 

Por outro lado, proponho a manutenção da dedução por 

dependente em Cr$ 101.000,00, e a t abela na forma ora vigente. 

-Isto posto sou pela aprovaçao do Projeto na forma do 

substitutivo ofe recido . 

Oi 
)( 

"5 C"1 
Q) 
Q) 
~ -WI""-
oo~ 
W 
C"I 
o 

~ z 
S ...l 
3 0.. 

Sala das 
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SUBSTITUTIVO 

Dê- se ao projeto a seguinte redação:-

PROJETO DE LEI N. 2686/92 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:-

-Estabelece os valores de calculo 

do imposto de renda das pessoas físicas 

no exercício de 1992, ano base de 1991 

~ . - . 
e da outras provldenclas. 

Art. 19 - O valor do impos t o de renda sobre os rendimentos das pessoas 

físicas do exercício de 1992, a ser apurado na declaração 

do ajuste anual do ano base de 1991, a que se referem os arts 99 a 12 

da Lei n. 
-

8134, de 27 de dezembro de 1990, sera calculado com base na 

~ 

seguinte tabela de allquotas: 

-Base de calculo 

-Ate 1.294.020,00 

De 1.214.0 20,01 a 4.216.74 2 ,00 

Ac~ma de 4.216.742,00 

.. 
Allquota 

isento 

10% 

25% 



o 
M 
~ 
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(7) 
(7) .... -

12 

Parágrafo único : - Na apuração da base de cálculo do imposto , o valor 

da dedução por d e p endente será de Cr$ 101.000,00 , 

limitado a Clnco dependentes . 

Art. 29 - Os rendimen t os decorre ntes de alugueis de imóveis so~'-/ 

t e s erão t ribu t ado s , na declaração anual das pessoas físi­

cas, em relação à parcela q u e s u perar o valor dos alugueis de imó-

veis pago pelo contribuinte no ano base. 

I 

I 
Art. 39 - O juros pago pelo c ontribuinte no ano-base, em virtude 

de financiamento para aquisição de casa própria, são de-

dutíveis na declaração anual de rendimentos, desde que regido pelo 

Sistema Financeiro da Habit a ção. 

Art. 49 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 59 - Revogam-se as d isposiçõe s em contrário. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITU IÇÃO. 

COM I SSÂO DE CONSTI TU IÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

I _R E L A T 6 R I O 

(000 

~"""" N 

Atrav é s deste Projeto de Lei, o nobre Dep. CAR­

LOS ALB ERTO CAMPI STA busca alterar o valor do imposto de ren­

da sobre os rendime ntos das pessoas físicas do exercício de 

1992, ano-base de 1991 , a que se referem os arts. 99 a 12 0° ..... z 
~ ...J 
.3 a. da Lei n9 8.134/90, pa ra que as alíquotas sejam as seguintes: 

até Cr$ 1 .616.533,00 isenta 

De 1.616.533,01 até 5.388.469,00 

acima de 5 .388.469,00 

10% 

25% 



Na apuração da base de cálculo do imposto, o 

valor da dedução por dependente será de Cr$ 113 . 431 , 00, limi­

tado a cinco dependentes. 

Na justificativa, o autor lembr a que"as tabelas 

de cálculo do Imposto de Renda mensal das pe s s oa s físicas, in 
• 

dexadas que eram ao BTN, deixaram de ser reg u larmente atuali-

zadas a partir do momento em que o BTN foi e xtinto pela Lei 

n9 8.177/91, que aprovou o plano de desindexação da Economia. 

Nesse contexto, as tabelas dos meses de feverei r o de 1991 a 

julho de 1991 permaneceram com seus valores cons t ante s, en­

quanto a inflação evoluia com a costumeira habitualidade.No 

vo "congelamento" ocorreu no período de agosto a outubro de 

1991, com os valores estabelecidos na Lei n9 8.212/91. Em no 

vembro e dezembro, as tabelas foram atualizadas pelas Leis 

n9s 8.253/91 e 8.269/91, respectivamente". 

E conclui afirmando: " a atuali zação global o­

corrida ao longo do ano de 1991 não foi suficiente para com­

pensar a desvalorização da moeda causada pela inflação . .... 

Em consequência, o imposto a ser apurado com base na tabela 

divulgada pela Instrução Normativa n9 17/92 s e rá maior do que 

o imposto que seria apurado com base num tabela anual que ti­

vesse sido compilada a partir de tabelas mensais atualizadas 

regularmente de acordo com a evolução da taxa inflacionária. 

Tratar-se-ia, pois, de aumento de impostos sem expressa auto­

rização legal, numa ofensa ao princípio da l egalidade". 

t: o relatório. 

I I - VOTO DO RELATOR 

Estão atendidas as preliminares de admissibili­

dade, fixadas pela Carta Política: matér i a de iniciativa legi 

tima, da atribuição do Congresso Naciona l e da competência le 

gislativa da União, a ser objeto de lei o rd inária. 

13 
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'" " ~N 
O) 
O) ..--

Já que estamos tr2 tando da declaração do imposto 

de renda das pessoas fisicas, neste exercicio de 1~92, crelO 

ser importantissimo apresentar-se urna emenda. Pela referida 

Instrução Normativa n9 17/92, o recolhimento das parcelas de 

vidas, para quem tiver imposto a pagar, está fixado para o dia 

25 de cada mis. Ora, a grande maioria dos assalariados, inclu 

sive funcionários públicos civis e militares,nesta data ainda 

não terá recebido os salários ou vencimentos. Creio ser oportu 

no e conveniente que se deixe fixada a data de 5 de cada mis, 

para esse recolhimento. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO , voto pela constitu­

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa (com urna 

Emenda) deste Projeto de Lei n9 2.686/92. 

/l 
I ( / ( ~ ? 

. - /t' r / - I ~ , ~ COIn1SS0eS em ,' De; /' 

I 

(DO) 
oo~ 
(D 
N 
o 
~z 
~..J 
30.. 

Relator 

EMENDA AO P.L. 2.686/92 

Acrescente-se o seguinte art. 29, renumerando-se 

os subseqüentes: 

Art. 29 O pagamento do imposto poderá 

ser efetuado em até seis quotas iguais, mensais 

e sucessivas, desde que não sejam inferiores a trin 

ta e cinco vezes a Unidade Fiscal de Referincia -

UFIR. 



/ 

( 

I 
! 

/ 

I 

/ 

Parágrafo 6nico. A primeira quota, ou 

quota 6nica, deve ser pa ga at~ . p dia 5 de maio 

de 1992; se o imposto f o r inferior a 70 vezes a 

UFIR, deverá ser pago de uma 6nica vez, nessa da 

ta; as demais quotas vencem no . pia 5 de cada mês. 

Sala das , COffiiSm-em 

/ . 

- ._----------------
Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 2682/92, de autoria do 
Deputado Carlos Alberto Campista. 

1 - Dar nova redação ao art. 1º: 

/I 

Art. lº O valor do imposto de renda do exercício de 1992, 
incidente sobre os rendimentos das pessoas físicas provenientes 
da atividade rural, a que alude a Lei nº 8.023, de 12 de abril de 
1990, será calculado de acordo com a seguinte tabela: 

----------------------------------------------------------------
Base de cálculo Alíquota Parcela de Redução 
----------------------------------------------------------------
Até Cr$ 1.294.020,00 

De Cr$ 1.294.020,01 
a Cr$ 4.216.742,00 

Acima de Cr$ 4.216.742,00 

isento 

10% 

25% 

Cr$ 129.402,00 

Cr$ 761.913,00 

----------------------------------------------------------------

§ 2º Os valores constantes do art. 3º da Lei nº 8.023, de 12 de 
abril de 1.990, serão corrigidos em 65,85%, a fim de manterem a 
paridade com a tabela do imposto de renda das pessoas físicas. 

§ 3º Os valores relativos a prejuízos de exercícios anteriores, 
assim como o saldo remanescente da redução por investimentos, 
previstos, respectivamente, nos artigos 14 e 15 da Lei nº 8.023, 
de 12 de abril de 1990, serão corrigidos em 65,85%. 

§ 4º O valor da dedução por dependente, limitada a cinco nos 
termos da Lei, é de Cr$ 101.000,00. 

2 - Incluir novo artigo: 

Artigo O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento expedirá 
os atos necessários à execução do disposto nesta Lei. 



, 

" 

JUSTIFICAÇÃO 

Tendo a Lei nº 8177/91 extinguido o BTN como o indexador das 
declarações de rendimentos rurais, torna-se imprescindível 
estabelecer-se um novo e legal critério, partindo-se do princípio 
da igualdade de tratamento entre pessoa física e a pessoa do 
produtor rural, por ser est rincípio constitucional de 

I ~~ _ .4 
_~ J5'.-- l-~-- - c.-I!.4 ---r..2,-! --e J.-~-,. 

"'Meirel s - PDS/SP /' 

isonomia. 

--- ?L • 

<: 
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• /k CAMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda Adit i va ao Projeto de Lei nº 2686 / 92 de Autoria do Deput~ 

do Carlos Alberto Campista. 

1. Dar nova redaçã o ao Art . 1 º 

Art . 1º O valor do im posto de renda sobre os 

rendime nto s das pessoas físicas do exercício de 1992 , a ser apura 

do na decla ra ção do ajuste an~al do a no - base de 1991, a que se re 

ferem os artig os 9º e 12 da Lei 8134 de 27 de dezembro de 1990 

e os pertinentes da Lei nº 8023 de 12/04/90 será calc ulado com ba 

se na seguinte tabela de alíq uo tas: 

para a faixa de rendimentos 

até Cr$ 1 . 616 .5 33,00 

de Cr$ 1 .6 16 . 533,01 até Cr$ 5.388 .46 9,00 

acima de Cr$ 5.3 88 .4 69,00 

2 . In clui r novo Artigo 2º e r enum erar os demais 

alíq uo tas 

isenta 

10% 

25% 

Art . 2º Os valores em BTN constante do art. 3º 

da Lei 8023 de 12/04/90 serã o corrigidos e m 86,292% a fim de man 

t er paridade com a tabela do artigJ anterior . 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Tendo a Lei nº 8177/91 extinguido o BTN como o 

indexador das decl araçõe s de rendimentos rurais, torna-se impre~ 

cindível estabelecer-se um novo e legal critério, partindo-se do 

princípio da igualdade de tratamento entre a pessoa física e a 

pessoa do produtor rural, por ser este o princípio consti tu cional 

de iso nom ia. 

GE R 20 .01.0050.5 - (ABR/9 1) 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Projeto de Lei n . 2 . 686/92 - Estabele-

ce os valores da tabela de cálculo do 

Imposto de Renda das Pessoas Físicas 

do exercício de 1992, ano base de . .. 

1991 . (Dep CARLOS ALBERTO CAMPISTA) 

Designado relator da matéria, cujo objetivo do 

-nobre autor, Dep Carlos Alberto Campista, e alterar os limites de apli -

cação das alíquotas na tabela progressiva anual sob alegação de que 

-a vigente nao encontraria respaldo leGal ou mesmo constitucional . 

Ao avalia r a questão entendí que o momento 
. . 
em 

que a proposição foi apresentada, ou seja, 1 de abril de 199 2 a ques -

tao já estava mais que definida sendo absolutamente inoportuna a sua 

apreciação justamente quando faltam apenas dois dias do pra~0 : fixado 

para a apresentaçao da declaração anual do imposto sobre a renda. Isto 

sem alertar para o fato dá imensa defasagem na arrecadação que fatalmen· 

te ocorreria, quando sabemos nós que a busca atual é justamente ao con~ 

trário, ou seja, o aumento da arrecadação para fazer face aos encargos 

e as demandas que buscam soluções a curto prazo. 

Portanto, o nosso posicionamento em preincípio se -

rla contrário ao projeto . Não obstante , entendí por bem ao enseJo da 

proposição de apresentar um Substitutivo no qual procuro corrigir duas 

situações que nos parecerbastante justa~ 1a dedução do juros pago pelo 

contribuinte em virtude de financiamento da casa própria, parcela essa 

que não deve ser tida como rendimento e que a tributação do rendimento 

decorrente de alugueis de imóveis para o contribuinte que tambem pag ue 
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alugueis seja limitada á parcela que exceda o valor pago por ele . 

Por outro lado, proponho a manutenção da dedução por 

dependente em Cr$ 101 . 000 , 00 , e a tabela na forma ora vigente . 

-I sto posto sou pela aprovaçao do Projeto na forma do 

substitutivo oferecido . 

Sala das 



• Projeto d e Lei n . 2686/92 

SUBSTITUTIVO 

Dê- se ao projeto a seguinte redação: -

PROJETO DE LEI N. 2686/92 

Estabelece os valores de cálculo 

do imposto de renda das pessoas físicas 

no exercício de 199 2 , ano base de 1991 

e dá outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta :-

Art . 19 - O valor do imposto de renda sobre os rendimentos das pessoas 

físicas do exercício de 1992, a ser apurado na declaração 

do ajuste anual do ano base de 1991 , a que se referem os arts 99 a 12 

da Le i n . 81 34, d e 27 de dezembro de 1990, será calculado com base na 

~ 

seguint e tabela de allquotas : 

Base de c álculo 
.. 

Allquota 

Até 1 . 29 4 . 020,00 isento 

De 1 . 2r 4 . 020,01 a 4 . 216 . 742,00 10 % 

Ac ima de 4 . 216 . 742,00 25% 

Parágrafo único :- Na apuração da base de cálculo do imposto, o valor 

da dedução por dependente será de Cr$ 101 . 000 , 00 , 

~ limitado a Clnco dependentes. 



Art . 29 - Os rendimentos decorrentes de alugueis de imóveis somen­

te serão tributados, na declaração anual das pessoas físi ­

cas , em relação à parcela que superar o valor dos alugueis de imó­

velS pago pelo contribuinte no ano base . 

Art . 39 - O juros pago pelo contribuinte no ano- base , em virtude 

de financiamento para aquisição de casa própria, são d e ­

dutíveis na declaração anual de rendimentos, desde que reg ido pelo 

Sistema Financeiro da Habitação . 

Art . 49 - Esta lei entra em vlgor na data de sua publicação . 

Art . 59 - Revogam- se as disposi ç ões em contrário . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N9 2.686yA, de 1992 

(DO SR. CARLOS ALBERTO CAMPISTA) 

Estabelece os valores da tabela de cálculo do Impos­
to de Renda das Pessoas Físicas no exercício de 1992, 

ano-base de 1991; tendo pareceres dos Relatores desiR 
nados pela Mesa em substituição às Comissões: de Fi­
nanças e Tributação, pela aprovação, com Substituti­

vo; e, de Constituição e Justiça e de Redação, pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­

tiva, com emenda. 

(PROJETO DE LEI N9 2.686, de 1992, a que se referem 

e os pareceres). 

GER 20.01.0007 .0 - (SET/eo) 
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CAMARA 

COMISSÃO 
DOS DEPUTADOS 

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 2.686, DE 1992 

Estabelece os valores da tabela de 

cálculo do Imposto de Renda das Pessoas Físi 

cas no exercício de 1992, ano-base de 1991. 

Autor: DEP. CARLOS ALBERTO CAMPISTA 

Relator: DEP. NILSON GIBSON 

R E L A T 6 R I O 

Através deste Projeto de Lei, o nobre Dep. CAR­

LOS ALBERTO CAMPISTA busca alterar o valor do imposto de ren­

da sobre os rendimentos das pessoas físicas do exercício de 

1992, ano-base de 1991 , a que se referem os arts. 99 a 12 

da Lei n9 8.134/90, para que as alíquotas seJam as seguintes: 

até Cr$ 1.616.533,00 isenta 

De 1.616.533,01 até 5.388.469,00 

acima de 5.388.469,00 

10 % 

25 % 

Na apuração da base de cálculo do imposto, o 

valor da dedução por dependente sera de Cr$ 113.431,00, limi­

tado a cinco dependentes. 

Na justificativa, o autor lembra q ue "as tabelas 

de cálculo do Imposto de Renda mensal das pessoas físicas, in 

dexadas que eram ao BTN, deixaram de ser regularmente atuali­

zadas a partir do momento em que o BTN foi extinto pela Lei 

n9 8.177/91, que aprovou o plano de desindexação da Economia. 

Nesse contexto, as tabelas dos meses de fevereiro de 1991 a 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/911 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

julho de 1991 permaneceram com seus valores constantes, e n­

q uanto a inflação evoluia com a costumeira habitualidade. No 

v o "congelamento" ocorreu no per iodo de agosto a o utubro de 

1991, com os valores estabelecidos na Lei n9 8 .212/91. Em no 

vembro e dezembro, as tabelas foram atualizadas pe las Le is 

n9s 8.253/91 e 8.269/91, respectivamente". 

E conclui afirmando: " a atualização global o ­

corrida ao longo do ano de 1991 não foi suficiente para com-

pensar a desvalorização da moeda causada pela inflação. . . . . 
Em consequência, o imposto a ser apurado com base na tabela 

divulgada pela Instrução Normativa n9 17/92 será maior d o q ue 

o imposto que seria apurado com base num tabela anual q ue ti­

vesse sido compilada a partir de tabelas mensais a tualizadas 

regularmente de acordo com a evolução da taxa inflacionária. 

Tratar-se-ia, pois, de aumento de impostos sem expressa auto­

rização legal, numa ofensa ao principio da legalidade". 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Estão atendidas as preliminares de a dmissibili­

dade, fixadas pela Carta politica: matéria de iniciativa legi 

tima, da atribuição do Congresso Nacional e da competência le 

g islativa da União, a ser objeto de lei ordinária. 

Já que estamos tratando da declaração do imposto 

de renda das pessoas fisicas, neste exercicio de 1~92, crelO 

ser importantissimo apresentar-se uma emenda. Pela referida 

Instrução Normativa n9 17/92, o recolhimento das p arcelas de 

vidas, para quem tiver imposto a pagar, está fixado para o dia 

25 de cada mês. Ora, a grande maioria dos assalariados, inclu 

sive funcionários públicos civis e militares,nesta data a inda 

não terá recebido os salários ou vencimentos. Creio ser oportu 

no e conveniente que se deixe fixada a data de 5 d e cada mê s, 

para esse recolhimento. 

GER 20 .0 1.0050 . 5 - (ABR/91 ) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

3. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela constitu­

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa (com uma 

Emenda) deste Projeto de Lei n9 2.686/92. 

GER 20 .0 1 .0050 . 5 - (ABR/91l 

da Comissões 

r 1 
DEPUTADO NILSON 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

GE R 20 .0 1.0050.5 - (ABR/91) 

EMENDA AO P.L. 2.686/92 

Acrescente-se o seguinte art. 29 , renumerando-se 

os subseqüentes: 

Art. 29 O pagamento do imposto poderá 

ser efetuado em até seis quotas iguais, mensais 

e sucessivas, desde que não sejam inferiores a trin 

ta e cinco vezes a Unidade Fiscal de Referência -

UFIR. 

Parágrafo único. A primeira quota, ou 

quota única, deve ser paga até o dia 5 de maio 

de 1992; se o imposto for inferior a 70 vezes a 

UFIR, deverá ser pago de uma única vez, nessa da 

ta; as demais quotas vencem no dia 5 de cada mês. 

l 
s ./ la; das 

/ 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o PROJETO FOI EMENDADO. 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINAN 

ÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO. 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONS­

TITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO 

NILSON GIBSON. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO DA MATÉRIA. 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.686-A, DE 1992 

(DO SR. CARLOS ALBERTO CAMPISTA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 2.686, 

DE 1992, QUE ESTABELECE OS VALORES DA TABELA DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE 

RENDA DAS PESSOAS FíSICAS NO EXERCíCIO DE 1992, ANO-BASE DE 1991; TEN­

DO PARECERES DOS RELATORES DESIGNADOS PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO ÀS CO­

MISSOES: DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, PELA APROVAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO (RE 

LATOR: SR. JOS~ LOURENÇO); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, 

PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIRIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA, COM 

EMENDA (RELATOR: SR. NILSON GIBSON) . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS. 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cál­
culo do imposto de renda das pessoas fí ... -
sicas no exerclcio de 1992, ano-base de 
1991. 

EMENDA N9 

Dê-se ao art. 19 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 19 O valor do imposto de renda sobre os 

rendimentos das pessoas físicas do exercício de 1992, a ser apu­

rado na declaração de ajuste anual do ano-base de 1991, a que 

se referem os arts. 99 a 12 da Lei n9 8.134, de 27 de dezembro 

de 1990, será calculado com base na seguinte tabela: 

para a faixa de rendimentos alíquotas 

até Cr$ 2.000.000,00 isento 

acima de Cr$ 2.000.000,00 até Cr$6.700.000,00 10 % 

acima de Cr$ 6.700.000,00 25 % 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

JUSTIFICATIVA 

Os valores estabelecidos no projeto de lei ainda 

são insuficientes para atenuar o aumento de carga tributária ve­

rificado sobre os rendimentos relativos ao ano-base de 1991. 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

/ 
GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

redação: 

PROJETO DE LEI N9 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cálculo 
do imposto de renda das pessoas físicas no 
exercício de 1992, ano-base de 1991. 

EMENDA N9 

Dê-se ao parágrafo único do artigo 19 a seguinte 

"Parágrafo único. Na apuração da base de cálcu­

lo do imposto, o valor da dedução por dependente será de Cr$ .. 

500.000,00, limitado a cinco dependentes". 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa estabelecer valor mais a­

dequado para a dedução de dependentes, tendo em vista os eleva­

dos gastos que o contribuinte é obrigado a fazer para a manuten 
-çao de seus familiares. 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

. , 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cál­

culo do imposto de renda das pessoas fí 

sicas no exercício de 1992, ano-base de 

1991. 

EMENDA Nº 

Substitua-se no parágrafo único do art. lº do pro 

jeto o valor de Cr$ 113.431,00 por Cr$ 300.000,00. 

JUSTIFICATIVA 

E evidente que o valor de Cr$ 113.431,00 é insufi­

ciente para a manutenção de um dependente. Embora o valor propos­

to ainda seja pequeno, é mais condizente com a realidade observa­

da. 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

GER 20.01 .0050. - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

dação: 

PROJETO DE LEI Nº 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

EMENDA Nº 

Estabelece os valores da tabela de cál­
culo do imposto de renda das pessoas fí 
sicas no exercício de 1992, ano-base de 
1991. 

Dê-se ao parágrafo único do art. lº a seguinte re 

"Parágrafo único. Na apuração da base de cálculo 
do imposto, o valor da dedução por dependente será de Cr$ 200.000,00, limi­

tado a cinco dependentes". 

JUSTIFICATIVA 

O valor da dedução por dependente é irris6rio,te~ 

do em vista o custo suportado pelo contribuinte para a manuten -

ção das pessoas que dela dependem. 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Ij 

redação: 

PROJETO DE LEI N9 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cál­
culo do imposto de renda das pessoas fi ... -
sicas no exerclcio de 1992, ano-base de 
1991. 

EMENDA N9 

Dê-se ao parágrafo único do art. 19 a seguinte 

"Parágrafo único. Na apuração da base de cálcu 

lo do imposto, o valor da dedução por dependente será de Cr$ . 

113.431,00, limitado a oito dependentes". 

JUSTIFICATIVA 

-O aumento, para oito, do numero de dependentes 

admitidos para efeito de dedução na base de cálculo do imposto 

de renda, visa estabelecer um quantitativo mais adequado e que 

não cause prejuizo a um contingente muito grande de contribuin 
... tes no PalS. 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

GER 20.0 1 .0050.5 - (ABR/9 1) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cálculo 
do imposto de renda das pessoas fisicas no 
exercicio de 1992, ano-base de 1991. 

EMENDA N9 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo 29, 

renumerando-se os demais: 

"Art. 29 -A partir do mes seguinte ao da publica 

ção desta lei, a dedução de que trata o art. 10, inciso 111, da 

Lei n9 8.383, de 30 de dezembro de 1991, passará a ser de cem 

UFIR por dependente". 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa a estabelecer um valor mais adequa 

do para a dedutibilidade de dependentes, tendo em vista que o 

atual limite de 40 UFIR é, reconhecidamente, muito baixo. 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

GER 20 .01.0050.5 - (ABRI91) 



CAMARA 

o-dA Lv~ ri< 
;tJ riM y.- ~ 

DOS DEPUTADOS t> j1~ 

PROJETO DE LEI N9 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cálculo 
do imposto de renda das pessoas flsicas no 
exerclcio de 1992, ano-base de 1991. 

EMENDA N9 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo 29, re 

numerando-se os demais: 

"Art. 29 A partir do mês de janeiro de 1993, a 

dedução por dependente do contribuinte, prevista no inciso 111 

do art. 10 da Lei n9 8.383, de 30 de dezembro de 1991, passará a 

ser de 150 UFIR por dependente". 

JUSTIFICATIVA 

O limite de 40 UFIR por dependente é irreal. A e­

menda pretende estabelecer valor mais condizente com a realidade. 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cál­
culo do imposto de renda da s pe ss oa s fí 
sicas no exercício de 199 2, ano-base de 
1991. 

EMENDA Nº 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo 2º, re 

numerando-se os demais. 

"Art. 2º As despesas feitas com a instrução do 

contribuinte e seus dependentes, de que trata o art. 11, inciso 

V, da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, poderão ser dedu­

zidas na declaração do exercício de 1992, ano-base de 1991, até 

o limite anual individual de Cr$ 500.000,00". 

JUSTIFICATIVA 

Por meio da Lei nº 8.383 , de 1991, já foi reconhe 

cida a absoluta propriedade da dedução das despesas com a instru­

ção do contribuinte e seus dependentes, tendo em vista a precari~ 

dade do ensino público. Todavia, isso só será feito a partir da 

declaração de 1993. Nada mais justo de que a dedução seja feita 

já na declaração de 1992. 

Sala das Sessões,em 

Deputado 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cálculo 
do imposto de renda das pessoas físicas no 
exercício de 1992, ano-base de 1991. 

EMENDA N9 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo 29, re­

numerando-se os demais: 

"Art. 29 As despesas feitas com a instrução do 

contribuinte e seus dependentes, previstas no art. 11, inciso V, 

da Lei n9 8.383, de 30 de dezembro de 1991, poderão ser deduzi­

das na declaração até o limite anual individual de 1. O O O UFIR". 

JUSTIFICATIVA 

O limite anual de 650 UFIR atualmente fixado para 

a dedução das despesas de instrução é muito baixo, impondo-se o 

estabelecimento de um limite mais condizente com a realidade 

observada em relação ao custo das esoalas privadas no Pais. 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cál­
culo do imposto de renda das pessoas fi 
sicas no exercicio de 1992, ano-base de 
1991. 

EMENDA 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo 29, re­

numerando-se os demais: 

"Art. 29 Na declaração anual de rendimentos, de 

que trata o art. 12 da Lei n9 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 

o contribuinte poderá deduzir o valor despendido com a aquisiçao 

de medicamentos, desde que a aquisição esteja amparada por recei 

tuário médico e devidamente comprovada". 

JUSTIFICATIVA 

Os contribuintes com problemas de saúde sofrem 

grande desfalque em seu orçamento familiar, em virtude da neces­

sidade de aquisição de medicamentos. É imperioso que os valores 

despendidos sejam dedutiveis do imposto de renda, para aliviar a 

carga do contribuinte, ficando condicionada essa dedução, toda­

via, a que os medicamentos tenham sido objeto de receita médica 

e a aquisição esteja comprovada por documentação hábil. 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

GER 20.01.0050.5 (JAN/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS J 
PROJETO DE LEI N9 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cálculo 
do imposto de renda das pessoas físicas no 
exercício de 1992, ano-base de 1991. 

• 

EMENDA N9 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo 29 

renumerando-se os demais: 

"Art. 29 Poderão ser deduzidos, na declaração 

de rendimentos das pessoas físicas, os valores pagos a compa­

nhias nacionais ou às autorizadas a funcionar no País, relati­

vos a prêmios de seguro de bens móveis e imóveis de proprieda­

de do contribuinte". 

JUSTIFICAÇÃO 

, 

-. . - . -O seguro de bens movelS e lmovelS e, atualmente, 

absolutamente necessário para a proteção do patrimônio do con-

tribuinte. Nada mais justo, portanto, que a legislação admita 

a dedutibilidade dessas despesas. 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/9 1) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS Ir 
PROJETO DE LEI N9 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cálcu­
lo do imposto de renda das pessoas físi­
cas no exercício de 1992, ano-base de 
1991. 

EMENDA N9 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo 29, re 

numerando-se os demais: 

"Art. 29 Os profissionais liberais poderão dedu­

zir, na declaração de rendimentos, 30% da renda bruta a título 

de despesas necessárias à manutenção da atividade, caso em que 

ficarão dispensados da escrituração do livro-caixa previsto na 

legislação em vigor". 

JUSTIFICATIVA 

-O profissional que nao quizer escriturar o livro 

caixa poderá optar por uma dedução correspondente a 30 % dos ren­

dimentos, o que simplificará os procedimentos para a apuração do 

imposto de renda. 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cálculo 
do imposto de renda das pessoas fisicas no 
exeréicio de 1992, ano-base de 1991. 

EMENDA N9 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo 29, re 

numerando-se os demais: 

"Art. 29 O contribuinte poderá deduzir vinte por 

cento da receita bruta, a titulo de despesas para o exercicio da 

atividade, em substituição ao livro-caixa previsto no art. 69 

§ 29, da Lei n9 8.134, de 27 de dezembro de 1990". 

JUSTIFICATIVA 

, 

A medida, de caráter opcional para o contribuin­

te, visa a desburocratizar os procedimentos relativos ao cumpri­

mento das obrigações tributárias relativas ao imposto de renda. 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/9 1) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 11 
PROJETO DE LEI N9 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cálculo 
do imposto de renda das pessoas físicas no 
exercício de 1992, ano-base de 1991. 

EMENDA N9 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo 29, 

renumerando-se os demais: 

"Art. 29 Poderão ser deduzidas, 

as despesas efetuadas com 

na declaração 

aluguel de um anual de rendimentos, 

imóvel utilizado corno 

anual de 3.000 UFIR." 

residência do contribuinte, até o limite 

JUSTIFICATIVA 

A emenda objetiva eliminar a injustiça presente 

na legislação atual, que não admite a dedutibilidade do aluguel 

do imóvel utilizado corno residência do contribuinte, sem dúvida 

urna das despesas mais necessárias à manutenção da família. 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

. , 

GER 20.01.0050.5 - (ABRf91) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS /J-
PROJETO DE LEI N9 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cálculo 
do imposto de renda das pessoas flsicas no 
exerclcio de 1992, ano-base de 1991. 

EMENDA N9 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo 29, 

renumerando-se os demais: 

"Art. 29 O contribuinte, pessoa flsica, poderá 

deduzir na declaração anual do imposto de renda o valor das con 

tribuições pagas a entidades de previdência privada abertas ou 

fechadas." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa corrigir distorção na legislação 
-atual, que nao admite a dedutibilidade dessas despesas, muito 

embora sejam elas de todo necessárias para que o contribuinte 

complemente sua aposentadoria. 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

. , 

GER 20.0 1.0050 . 5 - (ABR/9 1) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A EMENDA OFERECIDA P LO ELATOR DESIGNADO EM SUBSTITUIÇÃO 

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS IÇA E DE REDAÇÃO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APR AÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 20 .01 .0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

VOTAÇÃO EM GLOBO DAS EMENDAS 

RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

/ 

I 
COM ' ARECER PELA APROVAÇÃO, 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO AM COMO SE ACHAM. 

VOTAÇÃO EM GLOBO DAS EMENDAS DE PLENÁRIO, OM PARECER PELA REJEIÇÃO, 

RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROV çÃO PERMANEÇAM C MO SE ACHAM. 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

(SE FOR REJEITADO O S BSTITUTIVO) 

EM VOTAÇÃO 

APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 20.01 .0050 .5 - (ABR/91 ) 
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EM \OTAÇÃO O SUBSTITUTIVO · OFERECIDO PELO RELATOR DESIGNADO PEL.A. t-mSA 

EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

------------
(Se for aprovado) 

ESTA PREJUDICADA A PROPOSIÇÃO INICIAL, E AS EHENDAS DE PLE~JÃRIO 

GER 20. 01 .0050.5 - (ABR/91 ) 



Projeto de Lei n. 2686/92 
• . --- - a.. 

.- SUBSTITUTIVO 

Dê - s e ao projeto a seguinte redação:-

PROJETO DE LEI N. 26 86/92 

-Estabelece os valores de calculo 

do imposto de renda das pessoas físicas 

no exercício de 1992, a no base de 1991 

e dá outras providências. 

e 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:-

Art . 1 9 - O valor do imposto de renda sobre os rendimentos das pessoa s 

físicas do exercício de 1992, a ser apurado na declaração 

do ajuste anual do ano base d8 1991 , a que se referem os arts 99 a 12 

-da Lei n . 8134, de 27 de dezembro de 1990, sera calculado com base na 

~ 

seguinte tabela de allquotas : 

-Base de calculo 

Até 1 . 29 4.020,00 

De 1 . 274. 020,01 a 4.216 .74 2,00 

Acima de 4 . 216 . 742,00 

... 
Allquota 

isento 

10% 

2 5% 

, . - -
Par~grafo unlCO:- Na apuraçao da base de calculo do imposto, o valor 

)1\, da dedução por dependente será de Cr$ 101.000,00, 

\ limitado a cinco dependentes. 



Art. 29 - Os rendimentos decorrentes de alugueis de imóveis somen -

te serão tributados, na declaração anual das pessoas físi -

c as, em relação à parcela que superar o valor dos alugueis de imó-

vels pago pelo contribuinte no ano base. 

Art. 39 - O juros pago pelo contribuinte no ano- base, em virtude 

de financiamento para aquisição de casa própria, são de-

dutíveis na declaração anual de rendimentos, desde que regido pelo 

Sistema Financeiro da Habitação . 

Art. 49 - Esta lei entra em vlgor na data de sua publicação. 

Art. 59 - Revogam- se as d isposições em contrário . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91 ) 

EMENDA AO P.L. 2.686/92 

Acrescente-se o seguinte art. 29, renumerando-se 

os subseqüentes: 

--

Art. 29 O pagamento do imposto poderá 

ser efetuado em até seis quotas iguais, mensais 

e sucessivas, desde que não sejam inferiores a trm 
ta e cinco vezes a Unidade Fiscal de Referência -

UFIR. 

Parágrafo único. A primeira quota, ou 

quota única, deve ser paga até o dia 5 de maio 

de 1992; se o imposto for inferior a 70 vezes a 

UFIR, deverá ser pago de urna única vez, nessa da 

ta; as demais quotas vencem no dia 5 de cada mês. 

1 
, 

Sala! das 
I I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

--

A MAT~RIA VAI AO SENADO FEDERAL. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cál­
culo do imposto de renda das pessoas fí 
sicas no exercício de 1992, ano-base de 
1991. 

EMENDA Nº 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo 2º, re 

numerando-se os demais. 

"Art. 2º As despesas feitas com a instrução do 

contribuinte e seus dependentes, de que trata o art. 11, inciso 

V, da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, poderão ser ded u­

zidas na declaração do e xercício de 1992, ano-base de 1991, até 

o limite anual individual de Cr$ 500.000,00". 

JUSTIFICATIVA 

Por meio da Lei nº 8.383 , de 1991, já foi reconhe 

cida a absoluta propriedade da dedução das despesas com a instru­

ção do contribuinte e seus dependentes, tendo em vista a precari~ 

dade do ensi no pú blico . Todavia, isso só será feito a partir da 

declaração de 1993. Nada mais justo de que a dedução seja feita 

já na declaração de 1992. 

Sala das Sessões,em 

Deputado 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cál­
culo do imposto de renda das pessoas fí 

~ -
sicas no exerclcio de 1992, ano-base de 
1991. 

EMENDA 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo 29, re­

numerando-se os demais: 

"Art. 29 Na declaração anual de rendimentos, de 

que trata o art. 12 da Lei n9 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 

o contribuinte poderá deduzir o valor despendido com a aquisição 

de medicamentos, desde que a aquisição esteja amparada por recei 

tuário médico e devidamente comprovada". 

JUSTIFICATIVA 

Os contribuintes com problemas de saúde sofrem 

grande desfalque em seu orçamento familiar, em virtude da neces­

sidade de aquisição de medicamentos. É imperioso que os valores 

despendiàos sejam dedutíveis do imposto de renda, para aliviar a 

carga do contribuinte, ficand o condicionada essa dedução, toda­

via, a que os medicamentos tenham sido objeto de r eceita médica 

e a aquisiçao esteja comprovada por documentação hábil. 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
) 

PROJETO DE LEI N9 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cálculo 
do imposto de renda das pessoas físicas no 
exercício de 1992, ano-base de 1991. 

EMENDA N9 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo 29 

renumerando-se os demais: 

"Art. 29 Poderão ser deduzidos, na declaração 

de rendimentos das pessoas físicas, os valores pagos a compa­

nhias nacionais ou às autorizadas a funcionar no País, relati­

vos a prêmios de seguro de bens móveis e imóveis de proprieda­

de do contribuinte". 

JUSTIFICAÇÃO 

, 

O seguro de bens móveis e imóveis é, atualmente, 

absolutamente necessário para a proteção do patrimônio do con­

tribuinte. Nada mais justo, portanto, que a legislação admita 

a dedutibilidade dessas despesas. 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cálcu­
lo do imposto de renda das pessoas fisi­
cas no exercicio de 1992, ano-base de 
1991. 

EMENDA N9 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo 29, re 

numerando-se os demais: 

"Art. 29 Os profissionais liberais poderão dedu­

zir, na declaração de rendimentos, 30% da renda bruta a titulo 

de despesas necessárias à manutenção da atividade, caso em que 

ficarão dispensados da escrituração do livro-caixa previsto na 

legislação em vigor". 

JUSTIFICATIVA 

-O profissional que nao quizer escriturar o livro 

caixa poderá optar por uma dedução correspondente a 30 % dos ren­

dimentos, o que simplificará os procedimentos para a apuração do 

imposto de renda. 

Sala das Sessões, em , 

Deputado 

GER 2: .0 1.0050.5 - (ABR/91 ) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cálculo 
do imposto de renda das pessoas físicas no 
exercício de 1992, ano-base de 1991. 

EMENDA N9 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo 29, re 

numerando-se os demais: 

"Art. 29 A partir do mês de janeiro de 1993, a 

dedução por dependente do contribuinte, prevista no inciso 111 

do art. 10 da Lei n9 8.383, de 30 de dezembro de 1991, passará a 

ser de 150 UFIR por dependente". 

JUSTIFICATIVA 

O limite de 40 UFIR por dependente é irreal. A e ­

me nda pretende estabelecer valor mais condizente com a realidade . 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

GER 2C .01.0050.5 - (ABR /911 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cál­
culo do imposto de renda das pessoas fí 
sicas no exercício de 1992, ano-base de 
1991. 

EMENDA N9 

Dê-se ao art. 19 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 19 O valor do imposto de renda sobre os 

rendimentos das pessoas físicas do exercício de 1992, a ser apu­

rado na declaração de ajuste anual do ano-base de 1991, a que 

se referem os arts. 99 a 12 da Lei n9 8.134, de 27 de dezembro 

de 1990, será calculado com base na seguinte tabela: 

para a faixa de rendimentos alíquotas 

até Cr$ 2.000.000,00 isento 

acima de Cr$ 2.000.000,00 até Cr$6.700.000,00 10 % 

acima de Cr$ 6.700.000,00 25 % 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

JUSTIFICATIVA 

Os valores estabelecidos no projeto de lei ainda 

são insuficientes para atenuar o aumento de carga tributária ve­

rificado sobre os rendimentos relativos ao ano-base de 1991. 

Sala das Sessões, em 

Deputado / 
/' 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

redação: 

PROJETO DE LEI N9 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cálculo 
do imposto de renda das pessoas físicas no 
exercício de 1992, ano-base de 1991. 

EMENDA N9 

Dê-se ao parágrafo único do art i go 19 a seguinte 

"Parágrafo único. Na apuração da base de cálcu­

lo do imposto, o valor da dedução por dependente será de Cr$ .. 

500.000,00, limitado a cinco dependentes". 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa estabele cer valor ma is a­

deq uado para a dedução de dependentes, tendo em vista os e leva ­

dos gastos que o contribuinte é obrigado a fazer para a manuten 
-çao de s e us familiares. 

GEFi 2: :' .0050 .5 - (ABR/9 1) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

dação: 

PROJETO DE LEI Nº 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

EMENDA Nº 

Estabelece os valores da tabela de cál­
culo do imposto de renda das pessoas fí 
sicas no exercício de 1992, ano-base de 
1991. 

Dê-se ao parágrafo único do art. lº a seguinte re 

"Parágrafo único. Na apuração da base de cálculo 
do imposto, o valor da dedução por dependente será de Cr$ 200.000,00, limi­

tado a cinco dependentes". 

JUSTIFICATIVA 

O valor da dedução por dependente é irrisório,te~ 

do em vista o custo suportado pelo contribuinte para a manuten -

ção das pessoas que dela dependem. 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

GE F é:.01 .0050.5 - (ABR/9 1) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cál­

culo do imposto de renda das pessoas fí 

sicas no exercício de 1992, ano-base de 

1991. 

EMENDA Nº 

Substitua-se no parágrafo único do art. lº do pro 

jeto o valor de Cr$ 113.431,00 por Cr$ 300.000,00. 

JUSTIFICATIVA 

E evidente que o valor de Cr$ 113.431,00 é insufi­

ciente para a manutenção de um dependente. Embora o valor propos­

to ainda seja pequeno, é mais condizente com a realidade observa­

da. 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

I 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS I/() 
PROJETO DE LEI N9 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cálculo 
do imposto de renda das pessoas físicas no 
exercício de 1992, ano-base de 1991. 

EMENDA N9 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo 29, 

renumerando-se os demais: 

-"Art. 29 A partir do mes seguinte ao da publica 

ção desta lei, a dedução de que trata o art. 10, inciso 111, d a 

Lei n9 8.383, de 30 de dezembro de 1991, passará a ser de cem 

UFIR por dependente". 

J USTI FICATIVA 

A emenda visa a estabelecer um valor mais adequa 

do para a dedutibilidade de dependente s , tendo e m vista que o 

atual limite de 40 UFIR é, reconhecidamente, muito baixo. 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

GER 2, .0 1.0050.5 - (ABR/91) 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cálculo 
do imposto de renda das pessoas físicas no 
exercício de 1992, ano-base de 1991. 

EMENDA N9 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo 29, 

renumerando-se os demais: 

"Art. 29 Poderão ser deduzidas, na declaração 

anual de rendimentos, as despesas efetuadas com aluguel de um 

imóvel utilizado corno residência do contribuinte, até o limite 

anual de 3.000 UFIR." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda objetiva eliminar a injustiça presente 

na legislação atual, que não admite a dedutibilidade do aluguel 

do imóvel utilizado corno residência do contribuinte, sem dúvida 

urna das despesas mais necessárias à manutenção da família. 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

GER 2(. 0' .0050 . 5 - (ABR/9 ' ) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cálculo 
do imposto de renda das pessoas físicas no 
exercício de 1992, ano-base de 1991. 

EMENDA N9 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo 29, 

renumerando-se os demais: 

"Art. 29 O contribuinte, pessoa física, poderá 

deduzir na declaração anual do imposto de renda o valor das con 

tribuições pagas a entidades de previdência privada abertas ou 

fechadas. 11 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa corrigir distorção na legislação 
-atual, que nao admite a dedutibilidade dessas despesas, muito 

embora sejam elas de todo necessárias para que o contribuinte 

complemente sua aposentadoria. 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 13 
PROJETO DE LEI N9 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cálculo 
do imposto de renda das pessoas fIsicas no 
exeréIcio de 1992, ano-base de 1991. 

EMENDA N9 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo 29, re 

numerando-se os demais: 

"Art. 29 O contribuinte poderá deduzir vinte p o r 

cento da receita bruta, a tItulo de despesas para o e xercIcio da 

atividade, em substituição ao livro-caixa previsto no art. 69 

§ 29, da Lei n9 8.134, de 27 de dezembro de 1990". 

JUSTIFICATIVA 

, 

A medida, de caráter opcional para o contribuin­

t e , Vlsa a desburocratizar os procedimentos r elativo s a o cumpri ­

me nto das obrigações tributárias relativas ao impo s to d e rend a. 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

I 

GE R 2 : 21.0050.5 - (ABR/91) 
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PROJETO DE LEI N9 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cálculo 
do imposto de renda das pessoas físicas no 
exercício de 1992, ano-base de 1991. 

EMENDA N9 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo 29, re­

numerando-se os demais: 

"Art. 29 As despesas feitas com a instrução do 

contribuinte e seus dependentes, previstas no art. 11, inciso V, 

da Lei n9 8.383, de 30 de dezembro de 1991, poderão ser deduzi­

das na declaração até o limite anual individual de 1.000 UFIR". 

JUSTIFICATIVA 

O limite anual de 650 UFIR atualmente fixado para 

a dedução das despesas de instrução é muito baixo, impondo-se o 

estabelecimento de um limite mais condizente com a realidade 

observada em relação ao custo das esoalas privadas no País. 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

GER 20.01 .0050.5 - (JAN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS /s 

redação: 

PROJETO DE LEI N9 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cál­
culo do imposto de renda das pessoas fí 

~ -
sicas no exerclcio de 1992, ano-base de 
1991. 

EMENDA N9 

Dê-se ao parágrafo único do art. 19 a seguinte 

"Parágrafo único . Na apuração da base de cálcu 

lo do imposto, o valor da dedução por dependente será de Cr$ . 

113.431,00, limitado a oito dependentes". 

JUSTIFICATIVA 

-O aumento, para oito, do numero de dependentes 

admitidos para efeito de dedução na base de cálculo do imposto 

de renda, visa estabelecer um quantitativo mais adequado e que 

não cause prejuízo a um contingente muito grande de contribuin 
~ tes no PalS. 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

GEP 2: .C1. 0050 .5 - (ABR '91 1 
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;-§A- COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
' aS " .. . .. ; ... ~ ,., / 

~~ .. '" 

PROJETO DE LEI N9 2.686, DE 1992 

Estabelece os valores da tabela de 

cálculo do Imposto de Renda das Pessoas Físi 

cas no exercício de 1992, ano-base de 1991. 

Autor: DEP. CARLOS ALBERTO CAMPISTA 

Relator: DEP. NIL SON GIBSON 

R E L A T 6 R I O 

Através deste Projeto de Lei, o nobre Dep. CAR­

LOS ALBERTO Cfu~PISTA busca alterar o valor do imposto de ren­

da sobre os rendimentos das pessoas físicas do exercício de 

1992, ano-base de 1991 , a que se referem os arts. 99 a 12 

da Lei n9 8.134/90, para que as alíquotas seJam as seguin tes: 

até Cr$ 1 .61 6.533,00 isenta 

De 1.616 .5 33,01 até 5 . 388.469,00 10 % 

acima de 5 . 388.469 ,00 25 % 

Na apuração da base de cálculo do imposto, o 

valor da dedução por dependente será de Cr$ 113.431,00, limi­

tado a cinco dependentes. 

Na justificativa, o autor lembra que lias tabelas 

de cálculo do Imposto de Renda mensal das pessoas físicas, in 

dexadas que eram ao BTN, deixaram de ser regularmente atuali­

zadas a partir do momento em que o BTN foi extinto pela Lei 

n9 8.177/91, que aprovou o plano de desindexação da Economia. 

Nesse contexto, as tabelas dos meses de fevereiro de 1991 a 

GER 20 .01 .0050 . 5 - (ABR/91) 



• CAMARA DOS DEPUTADOS ·:·a ~ ~ ::--~~)' 
~ . 2. 

julho de 1991 permaneceram com seus valores constantes, en­

quanto a inflação evoluia com a costumeira habitualidade.No 

vo "congelamento" ocorreu no período de agosto a outubro de 

1991, com os valores estabelecidos na Lei n? 8.212/91. Em no 

vembro e dezembro, as tabelas foram atualizadas pelas Leis 

n?s 8.253/91 e 8.269/91, respectivamente". 

E conclui afirmando: " a atualização global o­

corrida ao longo do ano de 1991 não foi suficiente para com-

pensar a desvalorização da moeda causada pela inflação. . . . . 
Em consequência, o imposto a ser apurado com base na tabela 

divulgada pela Instrução Normativa n? 17/92 será maior do que 

o imposto que seria apurado com base num tabela anual que ti­

vesse sido compilada a partir de tabelas mensais atualizadas 

regularmente de acordo com a evolução da taxa inflacionária. 

Tratar-se-ia, pois, de aumento de impostos sem expressa auto­

rização legal, numa ofensa ao princípio da legalidade". 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Estão atendidas as preliminares de admissibili­

dade, fixadas pela Carta Política: matéria de iniciativa legí 

tima, da atribuição do Congresso Nacional e da competência le 

gislativa da União, a ser objeto de lei ordinária. 

Já que estamos tratando da declaração do imposto 

de renda das pessoas físicas, neste exercício de 1~92, crelO 

ser importantíssimo apresentar-se uma emenda. Pela referida 

Instrução Normativa n? 17/92, o recolhimento das parcelas de 

vidas, para quem tiver imposto a pagar , está fixado para o dia 

25 de cada mês. Ora, a grande maioria dos assalariados, inclu 

sive funcionários públicos civis e militares,nesta data ainda 

não terá recebido os salários ou vencimentos. Creio ser opor tu 

no e conveniente que se deixe fixada a data de 5 de cada mês, 

para esse recolhimento. 

GER 20.01 .0050.5 - (AB R/9 1) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

3 . 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pe la constitu­

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa (com uma 

Emenda) deste Projeto de Lei n9 2.686/92. 

GER 20 .0 1 .00 50.5 - (ABR/91 l 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/911 

EMENDA AO P.L. 2.686/92 

Acrescente-se o seguinte art. 29, renumerando-se 

os subseqüentes: 

/ , 

/ 
/ 
( 

Art. 29 O pagamento do imposto poderá 

ser efetuado em até seis quotas iguais, mensais 

e sucessivas, desde que não sejam inferiores a trin 

ta e cinco vezes a Unidade Fiscal de Referência -

UFIR. 

Parágrafo único. A primeira quota, ou 

quota única, deve ser paga até o dia 5 de maio 

/ 

de 1992; se o imposto for inferior a 70 vezes a 

UFIR, deverá ser pago de urna única vez, nessa da 

ta; as demais quotas vencem no dia 5 de cada mês. 

, 
Sala das comiS~- em 

/ 
/ 

/. 

DEP;~b/v ~{r:SON 
,:/ / Rela tor / 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cál­
culo do imposto de renda das pessoas fí 
sicas no exercício de 1992, ano-base de 
1991. 

EMENDA Nº 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo 2º, re 

numerando-se os demais. 
1ZJ~-O 

"Art. 2º As despesas fei tas com (['Qn s~ruç~ do 

contribuinte e seus dependentes, de que trata o art. 11, inciso 

V, da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, poderão ser dedu­

zida s na declaração do e xercício de 1992, ano-base de 1991, até 
~ 

o limite anual individual de Cr$ 500.000,00". 

JUSTIFICATIVA 

Por meio da Lei nº 8.383 , de 1991, já foi reconhe 

cida a absoluta propriedade da dedução das despesas com a instru­

ção do contribuinte e seus dependentes, tendo em vista a precari~ 

dade do ensino público. Todavia, isso só será feito a partir da 

declaração de 1993. Nada mais justo de que a dedução seja feita 

já na declaração de 1992. 

Sala das Sessões,em 

Deputado 

I 
GER 20. 01 .0050.5 - (ABR/91 ) , 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cál­
culo do imposto de renda das pessoas fí .. -
sicas no exerclcio de 1992, ano-base de 
1991. 

EMENDA 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo 29, re­

numerando-se os demais: 

"Art. 29 Na declaração anual de rendimentos, de 

que trata o art. 12 da Lei n9 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 

o contribuinte poderá deduzir o valor despendido com a aquisição 
-r ~ COm »,;!CL -

de , ~dicamentos,/ desde que a aquisiçao esteja amparada por recei 

tuário médico e devidamente comprovada". 

JUSTIFICATIVA 

Os contribuintes com problemas de saúde sofrem 

grande desfalque em seu orçamento familiar, em virtude da neces­

sidade de aquisição de medicamentos. É imperioso que os valores 

despendiàos sejam dedutíveis do imposto de renda, para aliviar a 

carga do contribuinte, ficando condicionada essa dedução , toda­

via, a que os medicamentos tenham sido objeto de receita médica 

e a aquisiçao esteja comprovada por documentação hábil. 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

GER 20.01 .0050.5 - (JANJ91 ) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 5 
PROJETO DE LEI N9 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cálculo 
do imposto de renda das pessoas fís i cas no 
exercício de 1992, ano-base de 1991. 

EMENDA N9 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo 29 

renumerando-se os demais: 

"Art. 29 Poderão ser ~eduzidos_, na declaração 

de rendimentos das pessoas físicas, os valores pagos a compa-

, 

---------
nhias nacionais ou às autorizadas a funcionar no Pais, relati------
vos a prêmios de seguro de bens móveis e imóveis de proprieda­

de do contribuinte". 

JUSTIFICAÇÃO 

O seguro de bens móveis e imóve i s é, atualmente, 

absolutamente necessário para a proteção do patrimônio do con­

tribuinte. Nada mais justo, portanto, que a legislação admita 

a dedutibilidade dess a s despesas. 

Sala das Sessões, em 

, 

Deputado 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/9 1) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cálcu­
lo do imposto de renda das pessoas físi­
cas no exercício de 1992, ano-base de 
1991. 

EMENDA N9 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo 29, re 

numerando-se os demais: 

"Art. 29 Os profissionais liberais poderão dedu­

zir, na declaração de rendimentos, 30% da renda bruta a título 

de despesas necessárias à manuten ão da atividade, caso em que -
ficarão dispensados da escrituração do livro-caixa previsto na 

legislação em vigor". 

JUSTIFICATIVA 

-O profissional que nao quizer escriturar o livro 

caixa poderá optar por uma dedução correspondente a 30 % dos ren ­

dimentos, o que simplificará os procedimentos p a ra a a pura ç ão d o 

imposto de renda. 

Sala das Sessões, em , 

Deputado 

GER 22.01.0050.5 - (ABR/9 11 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cálculo 
do imposto de renda das pessoas físicas no 
exercício de 1992, ano-base de 1991. 

EMENDA N9 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo 29, re 

numerando-se os demais: 

"Art. 29 -A partir do mes de janeiro de 1993, a 

dedução por dependente do contribuinte, prevista , 

do art. 10 da Lei n9 8.383, de 30 de dezembro de 

ser de 150 UFIR por dependente". 
-_._. _----

JUSTIFICATIVA 

no inciso 111 
-1991, passara a 

O limite de 40 UFIR por dependente é irreal. A e­

menda pretende estabelecer valor mais condizente com a realidade . 

Sala das Sessões, em 
./ 

Deputado 

GER 2:.01.0050.5 - (ABR/91) 



PROJETO DE LEI N9 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cál­
culo do imposto de renda das pessoas fí 
sicas no exercício de 1992, ano-base de 
1991. 

EMENDA N9 

-De-se ao art. 19 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 19 O valor do imposto de renda sobre os 

rendimentos das pessoas físicas do exercício de 1992, a ser apu­

rado na declaração de ajuste anual do ano-base de 1991, a que 

se referem os arts. 99 a 12 da Lei n9 8.134, de 27 de dezembro 

de 1990, será calculado com base na seguinte tabela: 

para a faixa de rendimentos alíquotas 

até Cr$ 2.000.000,00 isento 

acima de Cr$ 2.000.000,00 até Cr$6.700.000,00 10 % 

acima de Cr$ 6.700.000,00 25 % 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

JUSTIFICATIVA 

Os valores estabelecidos no projeto de lei ainda 

são insuficientes para atenuar o aumento de carga tributária ve­

rificado sobre os rendimentos relativos aD ano-base de 1991. 

Sala das Sessões, em 

Deputado ~,~~ ____ ----

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

dação: 

PR OJETO DE LEI Nº 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

EMENDA Nº 

Estabelece os valores da tabela de cál­
culo do imposto de renda das pessoas fí 
sicas no exercício de 1992, ano-base de 
1991. 

Dê-se ao parágrafo único do art. lº a seguinte re 

IIParágrafo único. Na apuração 
do imposto, o valor da dedução por dependente será de 

da base de cálculo 
Cr$ 200.000,00, limi-- ---- - ---- _._-_. __ ._---

tado a cinco dependentes ll
• 

JUSTIFICATIVA 

o valor da dedução por dependente é irrisório,ten 

do em vista o custo suportado pelo contribuinte para a manuten -

ção das pessoas que dela dependem. 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

GER 2C.Ol .0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

redação: 

PROJETO DE LEI N9 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cálculo 
do imposto de renda das pessoas físicas no 
exercício de 1992, ano-base de 1991. 

EMENDA N9 

Dê-se ao parágrafo único do artigo 19 a seguinte 

"Parágrafo único. Na apuração da base de cálcu­

lo do imposto, o valor da dedução por dependente será de Cr$ .. --500.000,00, limitado a cinco dependentes". 
-- -- ----------- -

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa estabelecer valor mais a ­

dequado para a dedução de dependentes, tendo em vista os eleva­

dos gastos que o contribuinte é obrigado a fazer para a manuten 
-çao de seus familiares. 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

GER 2C.Cl.0050.5 - (ABR/91 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cál­

culo do imposto de renda das pessoas fí 

sicas no exercício de 1992, ano-base de 

1991. 

EMENDA Nº 

Substitua-se no parágrafo único do art. lº do pro 

jeto o valor de Cr$ 113.431,00 por Cr$ 300.000,00. 
--- -

JUSTIFICATIVA 

E evidente que o valor de Cr$ 113.431,00 é insufi­

ciente para a manutenção de um dependente. Embora o valor propos­

to ainda seja pequeno, é mais condizente com a realidade observa­

da. 

GE R 20.0 1.0050 . - (ABR/9 1) 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

! 
/ 



CAMARA DOS DEPUTADOS () 

PROJETO DE LEI N9 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cálculo 
do imposto de renda das pessoas físicas no 
exercício de 1992, ano-base de 1991. 

EMENDA N9 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo 29, 

renumerando-se os demais: 

"Art. 29 A partir do m~s seguinte ao da publica 

ção desta lei, a dedução de que trata o art. 10, inciso 111, d a 

Lei n9 8.383, de 30 de dezembro de 1991, passará a ser de cem 

UFIR por dependente". 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa a estabelecer um valor mais adequa 

do para a dedutibilidade de dependentes, tendo e m v i sta que o 

atual limite de 40 UFIR é, reconhecidamente, muito baixo. 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

GER 20. 01.0050 . 5 - (ABR.'91 ) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cálculo 
do imposto de renda das pessoas físicas no 
exercício de 1992, ano-base de 1991. 

EMENDA N9 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo 29, 

renumerando-se os demais: 

"Art. 29 Poderão ser deduzidas, na declaração 

anual de rendimentos, as despesas efetuada§ com aluguel de um 

imóvel utilizado como residência do contribuinte, até o limite 

anual de 3.000 UFIR." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda objetiva eliminar a injustiça presente 

na legislação atual, que não admite a dedutibilidade do aluguel 

do imóvel utilizado como residência do contribuinte, sem dúvida 

uma das despesas mais necessárias ã manutenção da família. 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

GE R 2: ~1.005C.5 - (ABR/91) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 12 
PROJETO DE LEI N9 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cálculo 
do imposto de renda das pessoas fisicas no 
exercicio de 1992, ano-base de 1991. 

EMENDA N9 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo 29, 

renumerando-se os demais: 

"Art. 29 O contribuinte, pessoa fisica, poderá 

deduzir na declaração anual do imposto de renda o valor das con 

tribuições pagas a entidades de previdência privada abertas ou 

fechadas." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa corrigir distorção na legislação 
-atual, que nao admite a dedutibilidade dessas despesas, muito 

embora sejam elas de todo necessárias para que o contribuinte 

complemente sua aposentadoria. 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

GER 2: :1.0050.5 - (ABR /91l 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cálculo 
do imposto de renda das pessoas físicas no 
exeréício de 1992, ano-base de 1991. 

EMENDA N9 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo 29, re 

numerando-se os demais: 

"Art. 29 O contribuinte poderá deduzir vinte por 

cento da receita bruta, a título de despesas para o exercício 

atividade, em substituição ao livro-caixa previsto no art. 69 

§ 29, da Lei n9 8.134, de 27 de dezembro de 1990". 

JUSTIFICATIVA 

da 

, 

A medida, de caráter opcional para o contribui n­

te, visa a desburocratizar os procedimento s relativo s ao cumpri ­

mento das obrigações tributárias relativas ao imposto d e renda. 

Sala das Sessões, em 

,/ 
Deputado 

GER 20.0 1.0050 . 5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS Iy 
PROJETO DE LEI N9 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valore s da tabela de cálculo 
do impo sto de renda das pessoas físicas no 
exercício de 1992, ano-base de 1991. 

EMENDA N9 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo 29, re­

numerando-se os demais: 

"Art. 29 As despesas feitas com a instrução do 

contribuinte e seus dependentes, previstas no art. 11, inciso V, 

da Lei n9 8.383, de 30 de dezembro de 1991, poderão ser deduzi-
-

das na declaração até o limite anual individual de 1.000 UFIR". 
-----

JUSTIFICATIVA 

O limite anual de 650 UFIR atualmente fixado para 

a dedução das despesas de instrução é muito baixo, impondo-se o 

estabelecimento de um limite mais condizente com a realidade 

observada em relação ao custo das esoQlas privadas no País. 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS Ir 

redação: 

PROJETO DE LEI N9 2686, de 1992 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Estabelece os valores da tabela de cál­
culo do imposto de renda das pessoas fí 
sicas no exercício de 1992, ano-base de 
1991. 

EMENDA N9 

Dê-se ao parágrafo único do art. 19 a seguinte 

"Parágrafo único. Na apuração da base de cálcu 

lo do imposto, o valor da dedução por dependente será de Cr$ . 
-------

113.431,00, limitado a oito dependentes". 

JUSTIFICATIVA 

-O aumento, para oito, do numero de dependentes 

admitidos para efeito de dedução na base de cálculo do imposto 

de renda, visa estabelecer um quantitativo mais adequado e que 

não cause prejuízo a um contingente muito grande de contribuin 
... 

tes no PalS. 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

GER 2C. 01.0050.5 - (ABR/9 1) 



C A M A R A O O S O E P U T A O O s :sLíTrE H 1.1-

PROJETO DE LEI N9 2.686, DE 1992 

(DO SR. CARLOS ALBERTO CAMPISTA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 

1992, QUE ESTABELECE OS VALORES DA TABELA DE CÁLCULO DO 

RENDA DAS PESSOAS FíSICAS DO EXERCíCIO DE 1992, ANO-BASE 

2.686, DE 

IMPOSTO DE 

DE 1991; PEN 

DENTE DE PARECERES: DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONS­

TITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRI­
.y- OJ-->r -- ~VMtVí~ BUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO ........ ~ ............ yv 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

PARA OFERECER PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO . ~Z~~A/ 
. . , .l~N ... ...................................................... . 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO 

À COMISSÃO 

A EMENDA OFERECIDA PELO RELATOR 
C ON s- II '1'0./1 t..-cr-D 6'./ 

DE~ OSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

DESIGNADO EM SUBSTITUIÇÃO 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
~ 

REQUERIMENTO DE URGENCIA 

(Do Sr . Carlos Alberto Campista) 

para 
jeto 

Requer inclusão 
discussão e votação 

7 ,,- -de Le i n Q-V-ID 8 -.c. , 

Senhor Presidente: 

em Ordem do Dia 
imediata do Pro­
de 1992 

Requeiro a Vossa Excelência , nos termos do art . 155 do 

Regimento Interno , ~r~ência 

Projeto de Lei nº ~ (:;, y ~ , 
"urgentíssima" na tramitação do 

de 1992, que estabelece nova tabe-

la de incidência do Imposto de Renda anual das pessoas f ísicas, 

aplicável na declaração do exercício de 1992, refletindo a r eal 

evolução da taxa inflacionária observada nos meses de 1991 . 

JUSTIFICAÇAO 

Constatando que a tabela de cálculo do Imposto de Ren­

da das pessoas físicas , do exercício de 1992 , divulgada pela 

Instrução Normativa do Departamento da Receita Federal nº 17 / 92 , 

nao contém plena reposição das perdas inflacionárias, apresen­

tei o Projeto de Lei nº , de 1992, propondo a aprovação 

de uma nova tabela , cujos v alores correspondem à soma dos v a­

lores das tabelas que teriam vigorado nos v ários meses do ano 

de 1991, atualizadas com base no BTN as dos mese s de jane iro 

e fevereiro e com base na variação do INPC as d os demais meses . 

A tabela ora proposta , se aprovada deverá substituir 

a constante dos manuais destinados ao preenchimento da declara­

ção do Imposto de Renda do exercício de 1992, cujo prazo de 

entrega vai até final de abril . Essa situação demanda que o 

referido Projeto de Lei tenha tramitação em caráter de urgência 

urgentíssima . 

Sala das 

Deputa o 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABR/9 1) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE URG~NCIA 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Requer inc l usão em Ordem do Dia 
para discussão e votação imed i ata do Pro-
jeto de Lei nO , de 1992 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 155 do 

Regimento Interno, urgência "urgentíssima" na tramitação do 

l'rni,' t n rlr I.r i 11" , de 1 YY2, que estabelece nova tabe­

la de incid ência do Imposto de Renda anual das pessoas físicas, 

a plicável na decla r ação do exercício de 1992, ref l etindo a real 

p,' oluç~n d~ taxa inflacionária obser vada no s meses de 19 91. 

JUSTIFICAÇÃO 

Con~ta tando que a tabela de cálculo do Impos to de Ren­

d~ J~s ~esso~s físicas , do e xercício de lYY2 , di vulgada pela 

Instrução Normativa do Departamento da Receita Fed e ra l nQ 17/92, 

n~n contém plena reposição das perdas i nflacionár ias, apresen-

\ ,' i" l'l"Oj<'to d e Le i nry , de 1Y Y2 , p ropondo a aprovação 

d e uma nova tabela , cujos valo res correspondem à soma do s va­

lores das tabelas que teriam vig o rado nos vários meses do ano 

de 1 991 , atualizadas com base no BTN as dos meses de janeiro 

r f (',"c r e iro e c om ba s e na variação do INPC a s dos demai s meses. 

A t abe la ora proposta , se a provada deverá substituir 

., (',)l1st.,n t" cl()~ m" ntl,' i s (lrst i na elos ao pr e enchi mento da decl ara­

<.: . 1" <I " IlllJ ""; I,, d, ' 1( "1 1<1 : 1 du exe rcício de I 'J':!l , cu jú [~r ilZO de 

entreg a vai até final de abril . Essa situação demand a qu e o 

r eferido Proje t o de Lei t enh a tramitação em caráter d e urgência 

u r gcntíssima . 

Sala da s se"r" em O I de ~ 

,.", , ,, ' .", n '''M ,~o~' ,; , ;;,;~,,;;' ~,1M"ím:' 1 
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1)-

(Do Sr. Carlos Alberto Carnpista) 

Hequcr inclusRo eIn Ordem do Dia 
1'''1' ;1 discus!; ;IO e votnç iio lllleeJinta do Pro-
ir'h> (/r 1,r.1 nO , d e I ')'J2 

S(,llilor Pr cs .i <lente: 

Ik q'"'il" " v":;:;,, 1';xcl'I'''. IIC i;" li!)!, ,-<,'r III!)!; riu art. ISS do 

1\,'q illl l'll t' u IIlLI~ rno , ury ê ncia "ur gentíssima" na tramitação do 

, de 1YlJ2, que (~st;lbe1~cc nova tabe-

L1 d e in c idê ncia do lllliJosto de Renda anual das pessoas físicas, 

' '1'] i",Í\"'] li ; ' d"('].lr.l .;,"l n c]o rxcrcício de ]') ')2, rrrl c tinc](J il real 

.JUS'l'IF lCAÇÃO 

Con:;l'.ll' .lllCltl '1\1(' .1 t"bC'lil c1r c.ílcu lo do Irnposto de Rcn­

ti" tI.I·; 1,, ;: 1:;",1: : I i :li"":I, .lu ('xl'rcí<:l!) di! I'J'J/., Jivul/jada rJ(~1i) 

]11 :;trU (,;;úJ NUrllli \ tiv,\ d o Departalllentu da Hecei ta Federal nO 17/92, 

n:lll " " Il!'t" II' 1, 11' 1\.1 r('I'üsi(;tl o d.:ts percJ<1s inflacionárias, apresen-

, de 1'1')2, propondo a aprovação 

rk UIII .l I1llVil L<1bel.i"1, cujos valores corresponcJem à !;orna dos va­

],)\ ' .':; tl , \ S t i'1hL'lilS '111 (~ tcri.1111 viyor.1clo nos v<lri os meses do ano 

til' 1')\\], ,1I',U.11i7.<1c1olS com base no J3TN as dos meses de janeiro 

l' 1', '\ ' ,' 1"1' i rll C' com h.1se n.1 Vil!: iaçào do INI'C as dos demais meses. 

A l,ilbc la o ra p ro[>osta, se aprovada deverá substituir 

,\ ""11:: \ .11\1. , ti,,: : \11.11111 ; \ i li d",;1 i Ilildnr. {lO I'r"1'1I,:11 i III/ :rll .(' (J[J d(~(;J õra­

,-' ,\l' d" 111'1,,,' : 1,, ti. ' 1("111 1 .. d" l'xl'rcício di: I')')), t:uj" I,rnzo de 

~'ntr 0lj ol Viii ilt0 (illal de abril. Essa situa(;i\o dem.lnda que o 

referido Projeto de Lei tenlla tramitaçao ern caráter de urgência 

urg e nt íss i 111<1 , 
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CÃ~ARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE URGeNCIA 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Req uer inclusão em Ordem do Dia 
para discussão e votação imediata do Pro-
jeto de Lei n9 , de 1992 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 155 do 

Regimento Interno, urgência "urgentíssima" na tramitação do 

, de 1992, que estabe lece nova tabe-

la de incidência do Imposto de Renda anual das pessoas físicas, 

aplicá ve l na declaração do exercício de 1992, refletindo a real 

e\'oluç~o d~ taxa inflaci oná ria observada no s meses de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO 

Const~tando que a tabela de cálculo do Imposto de Ren­

J~ das pessoas fís icas , do exercício de 1992 , di vulgada pela 

Instrução Normativa do Departamento da Receita Federal n 9 17/92, 

n~ o cont6m plena reposição das perdas inflacionárias, apresen-

t <' i l' l'r oj<' IO de I.l'i n° , de 19':12, proponelo a apro vação 

de uma nova tabela, cu jos valores cor r espondem à soma dos va­

lor es das tabel as que teriam v igorado nos vários meses do ano 

de 19 9 1 , a tualizadas com base no BTN as dos meses de janeiro 

(' f C'\C'rc ir o e com base na variação do INPC as dos demais meses. 

A tabela ora proposta , se aprovada deverá substituir 

:1 Cl)\)s t " nt" dos m.'nu.' i s clr' st i naclos ao preenchi mento da declara­

,: . H' dl' 1111\")';\" ti l' 1~"II t1; 1 oi " c' xe rcício el e J 'J':I:t, cujo [Jrazo de 

entrega va i até final de abril. Essa situação demanda que o 

r e f e rid o PJ'ojeto de Lei tenha tramitação em caráter de urgênci a 

urgC'ntí ss ima . 

sesstes , em O I de o~ 

I ... J ,' ,ç , " .J ''-'1 cj -<..._~ / / 

CI\Il1.0S I\ I.Imll'I'O CJM!,1 S'I'I\ :-

p 
de 1992 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURAS AO REQUERIMENTO DE URG~NCIA 

___ _ ~é-p C7 « -e $ c? C~ 

Có-Q ~ 
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l:ÁMI\III\ DOS DEI'UII\I.lUS 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

lUa Sr. Carlos Alberto Campista) 

Requer inclus50 em Ordem do Dia 
I'" l'iI ti i scussiio c vot,lçilo iJll e cJ intD do Pro-
j"to de Lei 11 9 , ele 1'J'J2 

Se nllor Presidente: 

"~~ lliIll L'nLLl Int e rno, ury ê ncia "urgentíssilOa" na tramitação do 

l'I'I'i, ' I,) .I,' I,,'i 11" , de lYlJi, ' quc estilbelcce nova tabe-

1.:\ de incidê ncia do llllt>osto de Renda anual das pessoas físicas, 

"'I" i,·.iv,'\ !lil d"clólr,lç,"\o elo exercício ele 1992, refletindo arcaI 

J U S'l' ll~ 1 Cl\çÃO 

l'PI1!;\ ' ,ll' illlC\1l ']lI(' ,1 t..lbC'1.1 (1r. c.í1cul0 do Imposto ele Ren­

.t.I .t.I '; 1"; ';! :"oI :: I í! : i c iI::, tlu l'x"((':lciu du j'J')L, divlll':!acJa fJela 

ll1 s tr ll l,'<l o Norlllntivn elo Departamento ela Heceita Federal n Q 17/92, 

!l,", " ," ,' 111,"111 1'1.' 1',1 l'\ ' l ,o :> il,'<\o d':Hl [JerdélR inflélcionnriéls, apresen­

Il ' i Il l'Il'j,'lo ti" L~'i 11° , de llJ'Ji, [Jroponclo él élfJrOvaç;;'o 

d I? Ulll.:\ 110V.:\ tabela, cujos valores cor responde m à 50ma dos va­

\url':~ d,lS t..:\belilS '1U C lcriilll1 viyorildo nos vários meses do ano 

de 1491, ilruillizaclns com base no OTN as dos meses de janeiro 

" r","' I'l' i ru l' t:OIll holse nil Vilr iilÇtlO do INPC ilS dos demais meses. 

A lnlJel.:\ orn prO[losta, se aprovada deverá substituir 

,I ,"'11::\ ; 1111 ' " .1(1 :; 111011111" i!: dI''' I: i IliHlor. ilO I'r0f'ncll i IIlc n l'. o elo dc<.:l êlra­

~: , '" .1" 11111'" ::1" ti" \("11<1.1 d" l'x<'rcít:iu dI' 1')')/, ';uj() [,razo de 

e ll t r ey êl V.:\l iltê [in<11 de abril. Essa situaçt\o demanda que o 

r e ferido Projeto de Lei tenha tramitação em caráter de urgência 

urg e ntí s sillln, 

"""Sr" e m O I de C'~ ' r 

p" , ,,,' ,,, " ", "" "";: • A',.,; ":';"'O~ ~+" i !;.r".~ ..-/ 

-
-

d i'! 1992 
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CÁM.~A DOS DEPUTADOS .. 
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

(00 Sr. Carlos Alberto Campista) 

Requer inclusão em Ordem do Dia 
para discussão e votação imediata do Pro-
jeto de Lei n Q , de 1992 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 155 do 

Regimen to Interno, urgência "urgentíssima" na tramitaçao do 

, de 1992, 

la de incidência do Imposto de Renda 

que estube1ece nova tabe­

anual das pessoas físicas, 

aplicá ve l na declaração do exercício de 1992, refletindo a real 

pvoluç~o da taxa inflacionária observada nos meses de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO 

Constatando que a tabela de cálculo do Imros to de Ren­

J~ dQS ~cssoas físicas, do exe rcício de 1992, divulgada pela 

Instrução Normativa do Departamento da Receita Federal n Q 17/92, 

não contém plen a r eposi çã o das perdas inflacionárias, apresen-

t <' i o I' roj< ' l o de' ],(' i n 9 , de 1 992 , propondu a aprovação 

de uma nova tabel a, cujos valo res correspondem à s oma dos va­

lores das t abelas q ue teriam vig o rado nos vários meses do ano 

de 19 91 , atu alizadas c om base no BTN as dos meses de janeiro 

C' f e'\'C' r c iro e com base na variação do INPC as dos demais meses. 

A tabel a ora proposta , se aprovada deverá substituir 

" (,o!1 s L,nt" dos m.,nll., i s <kst i naclos ao r r cenchi me nto da d ec lara­

,' .1< ' d l , I "li " ) s t II li l' H (' li Ii ; \ d () c x c r t: í c i u cJ c I 'J 9 <' , cu j U [J r a z o cJ e 

entrega vai até final de abril. Essa situação demanda que o 

referid o Projeto de Lei t enha tra mi taçã o em carát er de urgênci a 

u r g en tíssima. 

p 
Sa l a das d e 1992 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURAS AO REQUERIMENTO DE URG~NCIA 

AJ0/J16.s 

11-____ _ 
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t: A M 1\ 111\ U () S IH P UI 1\ U o S 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

lUa Sr. Carlos Alberto Campista) 

neq uer inclus50 em Ordem do Dia 
I'dril ,liscu r-a;tlo a votél(;flo imecliata elo Pro-
.i,'to de I,ei n\> , d e 1'.1'.12 

Scnll0r PresiJente: 

I(,'qlll'illl OI VI': :: ;iI 1':xce !Ôllcill, 1105 I. c'r lllos du art. 155 do 

i'l.'cli lll c nto Interl1o, urgência "urgentíssima" na tramitação do 

1'1'<' i"lll ti " I.,'i 11" , de lYIJ:l, que (~s t;lbclccc nova tabe-

1<1 de incidênc ia do Imposto de Renda anual das pessoas físicas, 

,,\,1 i,' ,ivl'l Il<l !1 0c: 1..r,.<.;,'io elo C'xcrcício de ]992, r e f letindo il rcal 

.JUSTlFICI\Çi'iO 

l'PI1:,I· ,. I· ,.IH10 q1l0 ,. t.:1bel" de ciÍlculo (10 Jmposto de Ren­

"oi d,,,; l' l;:::;I';\:; I i:;icilH, du l'xercíciu !lu 1'J'JL, divu1'jada pela 

ll1struçi'io Normêltiva do Departamento da Receita Federal n Q 17/92, 

li : \() . ': 'lilh~1I1 Itll'l1él rPI,usiçi'\o das pcrdos inflocionárias, apresen-

Il'i \l I'lllj,'lo d<.' I,,'i. nO , de lY'J:l, propondo a aprovação 

d~ ullla nova tabela, cujos valores cor respondem à soma dos va-

101',':1 d,.s t..:1bcl"s qu e tcri"lil vi<:Jorildo nos vários meses do ano 

de l'l lll., <11:u .. li7.ilc1 .. s com base no I3TN as dos me s es de janeiro 

I' 1'1'\' ,' 1'" i rI' " COIII il.-11;(' Ih' vélr i 1\<,'.\0 do lNI'C 01 5 d()s demais meses. 

1\ lilbela ora p ro~)osta, se aprovada deverá substituir 

,I ("',,! ' l ;1111'<' d1l1~ 1Il,lIlllól i:; !l0:.1: i llilc1o~ no pr0r.ncll i IIIr. OL C) da dccl ilra­

\,', 1\' 11.. 11111",:: 1" 11.' 1<"1111., ti" t'xt'rcício dI! I'J'JI., c: uju [irnzo de 

L'llt reljêl Vil i ;,t é (in,,1 de ilbr i1. Essa si tua (; ão demanda que o 

referido PI'ojeto de Le i tenlla tramitação em caráter de urgência 

II r g e n t í s s i 111(, • 

. - OI o~ ' (' 
Sl' SSres , em de 

( ....l " Q 1 • • . ) ..." J ' // 
CI\IU.O!; 1\I,III':Il'I'O CJM1;í :;.rÂ :-
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c A M i\ 1\ i\ DOS IH I' U I i\ II U 5 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

IUo Sr. Carlos Alberto Campista) 

Re<luer inclusão eln Ordem do Dia 
1'011";1 di SCl/IH.õt!tl e vot,'C;lIo í.lllecJ iatil do Pro-
i'·!-.o d0 I,c!i fiO , de t'J'J2 

Senhor Presidente: 

Ik'c)illl, 'nto IlIterno , uryência "urgentíssima" na tramitaçào do 

, de 1'J'J2, que estilbclcc:e nova tabe-

1il de incidência do Imposto de Renda anual dils pessoas físicas, 

"1'1 i (",i ", '1 11<1 t! ('r.l<lr,'t,"."Io <lo 0xercIcio de 1992, r e fletindo a real 

JUSTIFICAÇÃO 

l'nl1"I""I: ,lIHlp 'lI\(' " t<lbC'l.l dI' ciÍlculo <10 Tmposto de Ren­

.1,1 d ,,,: 1,. ;~ :~:tlol~1 I i~ : icÕ\I:, du (·xl~n:í<.:i() dt! .l'J'J2, dlvul')ilcJa [leIa 

lllst ru\;ii o Nurllliltiv.-, do Depilrtamento da Receita Federal n ll 17/92, 

1\ : \\1 CPI\I,"1I1 1>1\'1,,' r r'l'os i\.;i'lo Uilfl perdeU:; infli'lcioniÍrias, apresen­

I,'i II l ' lni.'ln dt' I. \' i 11 ° , de 1'1')2, propondo a aprovac;ão 

do UIII .l 110Vil tabclil , cujos valores cor respondem à soma dos va­

)"I",'~ ; dóiS I "bel <I!'! '1\1 0 tcrLlIlI viyor,ldo nos vários lIIeses do ano 

d e 191) 1., <lhlilli7.adi'ls com b.:lse no OTN as dos meses de janeiro 

I' I",' \','rt 'i \"ll C' COIII h,lSC' l1il vilriélção do lNPC ilS dos demais meses. 

. i 

(\ tilbe1.il or<1 propos t a , se aprovélda deverá substituir 

, I .',," ~: \ ;1111"1' ti,,!; 111""11 ;1 i n df'!1I". i lIéHloF. <lO I'P" ('(\r : h i IIIcnt.o di) deel ilra­

\.: • I " ti" I '" I " I ~ 11" ti.' I {, ' 1\ d " ti \I I ' X ( • r t; í. ~ i t) tl f : I ')'} /. I r: U .i () [J r II Z ü J c 

l~ lI trl2 (Jn v,li ilté [inill de ilbril. Essa situação demanda que o 

referido Projeto de Lei t enha tramitação em caráter de urgência 

li r g e n t í 5 S i IIlil . 

OI C:->~ · (' 
~ •• I;I d.1S Sl'SS'·'('s , em de de 1!J92 

,,,., ,,,' a, " '''A'' c,,;; 'A" ,,;,.;;;.,,;; "+,;; ,",'i-:- ,i 
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DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE URGêNCIA 

(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Requer inclusão em Ordem do Dia 
para discussão e votaçao imed iata do Pro­
jeto de Lei n P 2. t. & b ' de 1992 

Senhor Presidente: 

Requ ei ro a Vossa Excelência, nos termos do art. 155 do 

Regimento Interno, urgência "urgentíssima" na tramitação do 

" 1'0 i,'to d(' (.('j 11° c;l.. b 8 ro ,de 1 YY2, que estélbelece nova tabe­

la de incidência do Imposto de Renda anual das pessoas físicas, 

aplicá ve l na declaração do exercício de 1992, refletindo a real 

p\'oluçAo da taxa inflacionária observada nos meses de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO 

Constatando ~uc a tabel a de cálculo do Impos to de Ren­

J~ J~s pessoas físicas , do exe rcício de lYY2 , di vulgada pela 

In strução Normativa do Departamento da Receita Federal n Q 17/92, 

nA o co nt ém plena r e pos ição das 

I ,' i ,) I'r o j< ' l o de ],(' i n9 .2. " 8 G, 
perdas inflacionárias, apresen­

, de lYY2, propondo a aprovação 

de uma nova tabel a, cujos valores co rres pondem à soma dos va­

l ores das tabelas que teriam vigorado nos vários meses do ano 

de 199 1 , atualizadas com base no BTN as dos meses de janeiro 

(' f C'\-,' r c ir ll e com base na variação do INPC as dos demais meses. 

A tabela ora proposta , se apr ovada deverá substituir 

., COllst.,nt " dos m.'llll.' i s c] c st i nados ao p r eenchi men to da declara­

\.: .1< ' <I .. I "'I ",s l" d \' I<"II.! : \ du exercíc io de 1 ')Y"L , cu ju [Jr<lZO ele 

entrega vai até final de abril. Essa situação demanda que o 

r eferido Projeto de Lei tenha tramitação em caráter de urgência 

urgentíssimil . 

Silla das de 199 2 

1 
I l, ~ J 1111 .1 I (") 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURAS AO REQUERIMENTO DE URG~NCIVO tfL 6 
.!&.-JULL...L _ ___ _ 

- -- ------------- ---- ------- -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE URGtNCIA 
(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

Requer inclus!o em Ordem do Dia 
para discussAo e votaçAo imediata do Pro­
jeto de Lei n P :; {, 1{ t:, , de 1992 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 155 do 

Regimento Interno, urgência "urgentíssima" na tramitação do 

1'1 ' 0 i,'to (ir' 1.<'i ll n J. (, 8 fé:, , de 1992, que estnbelece nova tabe­

la de incidência do Imposto de Renda anual das pessoas físicas, 

aplicá ve l na declaração do exercício de 1992, refletindo a real 

P\'o]uçAo d~ taxa inflacionária observada nos meses de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO 

Const~tancto que a tabela de cálculo do Imposto de Ren­

d~ d~ s pesso~s físicas, do exercício de 19Y2, divulgada pela 

Instrução Normativa do Departamento da Receita Federal n Q 17/92, 

nAo c o nt ém pl e na r eposi ção das 

t " i ,) I' r o j (' t o d (' J,(' i n ~ .Q b g '" 
perdas inflacionárias, apresen­

, de lY Y2 , propondo a aprovação 

d e uma no va tabe la, cujos valores correspondem à soma dos va­

lor es das tabe las q ue teriam vigorado nos vários meses do ano 

de 1 99 1, atualizadas com base no BTN as dos meses de janeiro 

(' [ (,,, 'cfe ir o c com ba se na variação do lNPC as dos demais meses. 

A tabel a ora proposta, se aprovada deverá substituir 

" c,)I1st." nt" dos m"nlJ.' i s (l r' s t i nados ao pr e enchi men to da declara­

,' , I " .I" 11 11 11< ''';1'' .I ,' 1l"lld ; 1 .lu e xe rcício d e I 'JY 2, cuju (Jrilzo de 

en trega vai at é fi na l de abril. Essa situação demanda que o 

r eferião Projeto d e Lei tenha tramitaçã o em caráter de urgência 

urg ('n t íssima , 

de 1992 

DQ5-fi> EPUT ADOS 

URGtNCI 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SOBRE A MESA REQUERIMENTO DE PREFER~NCIA DE CUJO TEOR O SR. SECRETÁRIO 

DARÁ CONHECIMENTO AO PLENÁRIO: 

(Ver requerimento em anexo) 

EM VOTAÇÃO O REQUERIMENTO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 
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e..c.Q . o.t. 
Institu i a Unidade Fi,cal ue R efe rê ncia. 
altera a legislação do imposto de renàa., e 
dá outras providências. 

Lei: 

o P R E S I D E N T E DAR. E P (; B L I C A 
Faço saber que o COfigresso Nacional decreta e eu sanciono a segu inte 

CAPfTULO I 
DA UNIDADE DE REFE~!\'CIA - UFIR 

Art. 1° Fica instituída a Unidade Fiscal de Referência - UFfR, como meàiàa 
de valor e parâmetro de atualização monetária de tributos e de valores expressos em 
cruzeiros na legislação tributária fed eral , bem como os relativos a multas e penalidades de 
qualquer natureza. 

§ 1° O disposto neste CapíTUlo aplica-se a tributos e contribuições sociais, 
inclusive previdenciárias, de intervenção no domínio econômico e de in teresse de categorias 
profissionais ou econômicas. . 

. §:20 É vedada a util ização da UFIR em negócio juridico como refere ncial de 
correção monetária do preço de bens ou serviços e de salários, aluguéis ou ro)'slti es. 

Art. 2° A expressão monetária da UFIR mensal se rá fLxa em cada mês­
calendário; e da UFlR diária ficará sujeita a variação em cada dia e a do primei ro dia do mês 
será igual à à a UFiR do mesmo mês. 

§ 1° O Ministério da Economia., Fa2enda e Pl anejamento, por intermédio do 
D epartamento da Receita Federal, divulgará a expressão monetária da UFIR men;,al : 

a) até o dia 1° de janeiro de 1992, para esse mês, med ia nte a aplicação, sobre 
Cr$ 126,8621, do índice Naciona l de Preços ao Consumidor - INPC acumulado desdo 
fevereiro até novembro de 1991, e do índice de Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA do 
dezembro de 1991 , apurados pelo Ins tituto Bra~ileiro de Geogri1fi a e Estatíst ica (IBGE); 

no IPCA 
b) até o primeiro dia de cada mês, a partir de, 1° de feverei ro de 1992, com base 

§ 2° O rpCA, a que se refere o parágrafo anterior, serií COnst iTUíd o por série 
especial cuja apuração compreende rá o período entre c dia 16 do mês anterior e o d ia 15 do 
mês de referência. . 

§ 3° Interrompida a apu raç{,o ou divulgação da sé rie especial do IPCA, a 
éxpressão monetári a da UFIR será estahelecida wm base nos indici100res di ' poníveis, 
ob,;ervada precedénçia em relação àquele .. apu rados por instituições oficia is de pesqui sa. 

§ 4° No ca~o do parágrafo ante rior, o Departamellto d" Recei ta Federal 
divu lgará a metodo logia ad otada para a determ inação da expre .. são monct âri a d" L,;FIR. 

. § 5° . O Departamento da I ~eceita Fe deral divulgará, com an tece dênci a., a 
exp re ,~;jo monetária d:.t UfI R diária. com bi1se na projeção da taxa de infl açt.o medida pe lo 
fnd ice de que trata o § 2" deste artigo. 

§ 6° A expressão monetária do FalOr de Atualização Piltrimoni,,1 - FAP, 
instituído em decorrência da Lei 11'> 8.200. de 2H de junho de 199 1. será i g u~". 11 0 mês de 
dezembro de 1'191 , fi expressão mone tária da UFIR apurada conforme a ,dinca 11 do § I V 
deste artigo. 
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§ ?O A -expressão monetária do coeficiente utilizado na apuração do ganho de capital. de que trata a Lei nO 8.2J!{, de 2<1 dt' agn,to de 1991. COITt"pllnJaá, a panir de janeiro dt' 1IN2, à expressão monetária da U FIR mensal. 

Art. 3° Os valores expressos em cruzeiros na legislação trihutária ficam convenidos em quantidade de UFIR, util izando-se co mo d ivisores: 

I - o valor de Cr$ 215,6656, se rela tivos a multas e pen alidades de qualquer natureza; 

11 - o valor de Cr$ 126.8621, nos demais casos. 

CAPfn.:LO 11 

DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS FíSICAS 

• Art. 4° A renda e os proventos de qualquer natureza, inclu sive os rendimentos e ~anhos de capital, percebidos por pessoas físicas resid e ntes ou domici liad 3s no Brasil, serão tnbutaàos pelo Imposto de renda .na forma da legislação vigente, com as modificações introduzidas por esta Lei. -

Art_ 5° A partir de 1° de jane iro do ano-calendário de 1992, o imposto de renda incidente sobre os rendimentos de que tratam os ans. ?O, 8° e 12 da Le i n<' 7.713, de 22 de dezembro de 1988, será calculado de acordo com a seguinte tabela progressiva: 

BASE DE CÁLCUW 
(EM UFIR) 

PARCELA. A DEDUZIR DA BASE 
DE CÁLCULO (EM UFIR) 

ALÍQUOTA 

Até 1.000 
isento 
15% 
25 % 

Acima de 1.000 até 1950 
Acima de 1.950 

1.000 
1380 

Parágrafo único. O imposto de que trata e ste anigo será c,,!culado sobre os rendimentos efetivamente recebidos e m cada mês. . 

Art. 6° O imposto sohre os re ndimentos de que tra ta o an o 8'"' d2 Lei nO 7.713, de 1988: 

I - será convertido em quant idade de UFIR pelo valor de sta no mês em que os ~endimentos forem recebidos; 

11 - deverá ser pago até o último dia útil do mês subseqüente ao da percepção _ dos rendimentos. . 

Parágrafo único. A quantidade de UFIR de que tra ta o in ciso I será reconvertida em cruzeiros pelo valor da UFIR no mês do pagamento do impo'oto. 

Art_ 7° Sem prejuízo dos pagamentos obriga tó rios estabelec idos na legislação, fica facultado ao contribuinte efetuar, no curso do ano, com ple mentação do imposto que for devido sobre os rend ime ntos recebidos. 

. 

-Art. se O imposto retido na fonte ou pago pelo contribuinte, salvo disposição em contrário, será deduzido do apurado na forma do inciso I do art. 15 desta Lei. 

Parágrafo único. Para efeito da redução, o imposto retido ou pago será corrvertido em quantidade de UFIR pe lo valor desta: 

a) no mês em que os rendimentos forem pagos ao beneficiário, no caso de imposto retido na fonte; 

b) no mês do pagamento do imposto, nos demais casos. 

Art . 90 As t;eceitas e despesas a que se refere o art. 6° da Lei nO 8.134, de 27 de dezembro de 1990, serão convertid as em quantidade de U F IR pelo va lor desta no mês em que forem recebidas ou pagas, respectivamente. 

Art . 10. Na determ inação da ba~e de cálcul o sujeita à incidência mensal do imposto de renda poderão ser deduzidas: 

I - a soma dos valores refe ridos nos incisos do art. 6° da Lei nO 8.134, de 1990; 

II - as importâncias pagas em di nhei ro a t ítu lo de alime ntos ou pensões, em cul!lprimento de acordo ou decisão jud icial , inclusive a prestação de alimenlos -provisionais; 

111 - a quan tia equivale nte a quarenta UFIR por dependente; 

IV - as contribuições pa ra a Pre ... idência Social da União, d os Estados, d o Distrito Federal e dos Municípios; 
V - o valor de mil UFIR, corresponde nte à pa rce la isentrt do, rendi mentos proveni e nte~ de a!;lose ntadoria e pensão, t ran, re rência pa ra re~erv~ remn lic rad:. (lU re forma pagos pe la Prevldc ncl3 Soc1al da Umao, dm Estadm , do D l~trlto fed er;,) c do, \1unlcfplOs, ou po r qua lque r pc~soa jurfdica de d ire ito púh li co in:cõno, a partir do m t''> em que ° contr ihui nt e completa r sessenta e cinco anos de Idade. 

Art. 1 I. Na declaração de ajuste anual (art. 12) pode rão se r dedl lzi dos: 

I - os pagamentos feitos, no ano-cale ndário, a médicos, de nti stas, psi cólogos, fi siotcrapeuta'. ronn3udiólogos, tc rape utas nCllpac i.()n: l i~ e ho-' pitais, be m como as dcspcsm. p rovenientes de exa mes lahoraton al' e se rviço' radlol oglc",; 

.. , 

• ~ , 
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11 . as rontrihuições e doações efetUJdJs a entidJdes de qu~ trata o art. lO da 
Lei nO 3.1'30, de 2.) de novemhro de 19óO, ohs~rvadJs as condições estahl· kcida.~ no art. 20 da 
mesma Le i; 

IIJ - as doações de que trata o art. 260 da Lei nO 8 .069, de D de ju lho de 19<>0; 

IV . a soma dos valo res r'ef~rid()s no art . 10 d~sta Lei; 

V . as despesas feitas com in strução do contrihuinte e se us de pendentes até o 
limite anual individual de seiscentos e cinqüenta UFIR. 

§ 1° O disposto no inciso I: 

a) ' aplica-se, também, aos pagamentos feitos a em pres:Js hr:ls ileiras ou 
autorizadas a funCIonar no Pa ís, des tinados à cohc:rtura de despesas Cllm hospltJl iza ç:io e 
cuidados médiros e dentá rios, hem como a ent idades que assegu rem di rl.' itl' de at endim~ n to 
ou ressarcimento de despesas de natureza medica, odo n tQ l ó~i ca erlOsp i,;JI;Jr : 

b) restringe-se aos pagamentos feitos pelo contrihu inte, rdativos ao seu 
próprio tratamento e ao de seus dependentes; 

c) é condicionado a que os paga ment os sejam especifi r;J j()s e co mprovados, 
com indicação do nome, endereço e número de in,;cr ição no Cadaq ro de Pessoas Físicas ou 
no Cadastro de Pessoas Jurídicas de quem os receheu, podendo, na falt3 de document;Jção, 
ser feita indicação do cheque nomina tivo pelo qual fo i e fe tuado o pagament o. 

§ 2" Não se incluem entre as deduções de que trata o inciso 1 des te artigo as 
despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie. 

§ 3° A soma das deduções previstas . nos incisos 11 e III está limi tada a dez po r 
cento da base de cálculo do imposto, na declaração de ajuste anual. 

§ 4° As deduções de que trata este artigo serão conve rtid 35 el-:-: qu ant idade de 
UFIR pelo valor desta no mês do pagamento ou no mês em que tiverem sido consideradas na 
base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto. 

Art. 12. As pessoas físicas de~' e rão apresentar anual me n:e d ec ::; ~a ção cc 
ajuste, na q ua l se determinará o saldo do imposto a pag;u ou vaior a;,cr fe .; '; ;., ído. 

§ 1° O s ganhos a qu e se refe rem o an o 26 des ta Le i e o inci,; c, I do a rt. 18 dá 
Lei nO 8.134, de 1990, se rão apurados e trihu tados em separado. não inte,>:~3rão a hase de 
cálculo do imposto de renda na decl a ração de ajuste anu a l e o imposto pafo náo pode rá ser 
denuzido na declaração. . 

- § 2° A declaração de ajuste a nua l, e m mode lo aprovado pe lo De pa n amer. :o 
da Recei ta Federa l, deverá se r apresentada até o últi mo d ia út il do me , c e abri l do a no 
subseqüente ao da percepção dos rend imentos ou ganho> de capital. 

§ 3° Ficam dispensadas da apresen tação de declaração: 

a) ao; pessoas físicas cujos rendimentos do traha lho assalar iado, no ano· 
calendário, inclusive Gra tificação de Na ta l ou Gra tificação Nat a lina, w nfo rme o caso, 
acrescidos dos demais re ndimentos recebidos, exceto os não tri nutados ou tri butados 
exclusivamente na fonte, sejam igua is ou inferiores a treze mil UFIR; 

b) os aposentados, ina tivos e pensionistas da Previdênci a Soc ia l d a União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou dos respe ctivos Tesouros, cujos proventos e 
pensões no ano-ca lendário, acrescidos dos de ma is rendi mentos rece hidos, exce to os não 
tributados Oll tributados exclusivamente na fonte, sejam iguais ou inferiores a treze mi l 
UFIR; 

c) outras pessoas físicas decla radas em ato do Ministro da E conomi a, Faze nda 
e Planejame nto, cuja qual ifi cação fi sca l assegure a prese rvaçã o dos con t ro ! ~ s fi scais pe la 
administração tributária. ._ 

. Art. 13. Para efeito de cálculo do imposto a pagar ou do va lo r a se r restituído, 
os rendimentos serão convertidos em qu antidade de UFIR pelo valor des ta no mês em que 
forem reeehidos pelo beneficiário. 

Parágrafo único. A hase de cálcul o do imposto, na declaração de ajuste anual, 
será a diferença entre as sornas, em quantidade de UFIR: 

, a) de todos os rendimentos percehidos duranle o ano-ca le ndário , exceto os 
isentos. os não tributáveis e os tributados exclusivame nte na fonte; e 

b) das deduções de que tra ta o art. I I des ta Lei. 

Art. 14. O resultado da atividade rura l serj apurado segund o o d ispos to na Le i 
nO 8.023, de 12 de abril de 1990, e, quando positivo, integrará a nase de cákulo do imposto 
definida no artigo anterior. 

I 
§1° O resultado da ativid ade rura l e a base de cálculo do impü'ôto serão 

expressos em quantidade de UFIR . 

§ 20 As receitas, despesas e de mais va lo res, que integram o resul tado e a base 
de cálculo, se rão convertidos em U FIR pe lo va lor desta no mes do efe tivo pagamento 0:1 

recebimento. 

Art. 15. O saldo do impo<;to a pa~a r ou u valo r a se r req ilufdo na declaração 
de ajuste an ua l (ari . 12) sC iâ dc teínl inadn com olisc í.;~n c i", G ~ .:; s~gü l nt cs norm ~~ : 

I . será calculado o imposto progressivo de acordo co m a tahe la (a rt . 16); 

11 . se rá dedu zido o imposto pago ou ret ido na fon te. corr c~ponde n te a 
rendiment o~ inclu ídos na hase de c{dcul o; 

• 

h 
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lI!" ' · o montante a~sim delerminado. expre!\.~o em quantidade de UFIR, constituirá. se POSilivo, o saldo do imposto a pagar e, se negativo, o valor a ser restituído. 
An. 16. Para fins do ajuste de que trJta o artigo anterior, o imposto de renda progressivo sera ca lculado de acordo com a segui nte tabela: 

BASE DE CALCULO 
c . (EM UFIR) 
• 

Até 12.000 
Acima de 12.000 até 23.400 
Acima de 23.400 

PARCELA A DEDUZIR DA 
BASE DE CALCULO 

(EM UFIR) 

.2.000 
16.560 

AIJOUOTA 

isento 
15% 
25 % 

Art. 17. O saldo do imposto (an. 15, :lI) poderá,~er pago em até seis quotas iguais, mensais e sucessivas, observado o seguinte : 

I . nenhuma qu ota será inferior a cinp.ienta UFIR e o imposto de valor inferior a cem UFIR será pago de uma s6 vez; 

II . a primeira quota ou quota ún ica deverá iC7 paga no mês de abril do ano subseqüente ao da percepção dos rendimentos; 

III - as quotas vencerão no último dia útil de cada mês; 
IV - é facultado ao contribuinte antecipar, total ou parci alme nte, o pagamento do imposto ou das quotas. 

Parágrafo único. A quantidade de UFIR será reconvert ida em cruzeiros pelo valor da UFIR no mês do pagamento do imposto ou da respectiva quota. 
Art . 18. Para cálculo do imposto. os valo re:s da tabela progressiva an ual (art . 16) serão divididos proporci on almente ao nú mero de meses do período abrangid o pe la tributação, em relação ao ano-ca lendá rio, nos casos de decla ração apre;;entada : 
I - em nome do espólio, no exercício em que for homologada a part ilha ou feita a adjudicação dos bens; 

JJ - pelo contribuinte , re,idente ou dprT'ic iliado no Bm, il. que se ret irar em caráter de fi nitivo do território na cion:!! . 

Ar!. 19. As pessoas físicns ou ju ríd icas qU e efe: uarem paga mentos com rete nção do imposto de re nda na font e deverão fornecer à pessoa fís ica h:: r. eticiá ria, a té o dia : 8 de feve reiro, docume nto comprohatório, em duas vias, com ind icação d a naru reza e do montant e do pagamento, da., deduções e do impmlO de re nda re tid o no ano ante rior. 
§ l ° T ra tando-se de re ndimentos pagos por pessoas jurídicils, quando náo tenha havido ret enção do imposto de renda na fonte , o comprovante devcr á sc r fornec ido no mesmo prazo ao cont ribuinte que o tenha sol icitado a té o dia 15 de ja neiro do ano subseqüente. 

§ 2° No documento de que tra ta este an igo, o imposto re tido na fonte, as deduções e os rendi men tos, deverão ser informados por seus valores e m cru zeiros e em qu antidade de UFIR, convertidos segundo o disposto na alínea a do parágrafo ú nico do a n o S", no § 4° do art. II e no ano 13 desta Lei. 

§ 3° As pessoas fís icas ou juríd icas que deixarem de fornecer aos he ne fici ários, dentro do prazo, ou fornecerem com inexatidão, o docu mento a que se refe re este anigo ficarão sujeitas ao pagamento de multa de trinta e ci nco UFl R por docu me nto. 
§ 4° À fonte paga dora que prestar informaçã o fa lsa sohre rendi mentos pagos, deduções, ou imposto retido na fonte, se rá ap licada a mul ta de cento e cinqüe nta por cento sobre o valor que for indevidame nte ut ilizável como redução do imposto de re nda devido, independentemente de outra~ penalidades administra tivas ou criminaIS. 
§ 5° Na mesma penalidade incorrerá aquele que se beneficia r da informação sabendo ou devendo saber da fal sidade. . 

cAPfruLO JIJ DA TRIBUTAÇÀO DAS OPE RAçõES FTNANCErRAS 
Art. 20. 6 ré ndime nto p rodu zido por apl icação fin ance ira de re nda fixa iniciadíl a parti r de 1° de janeiro de 1992, aufer ido por qua lque r benefici á ri o, inclu , ivc pessoa jurídica isenta, suje ita-se à incidência do imposto ~ob re a , renda na fonte às a líquotas segu intes: 

I - operação in iciada e e ncerrada no mesmo dia (d ay tr adc ): qua renta por cento; 

11 - demais operações: trinta por cento. 
§ 10 O di sposlO nes te a rt igo aplica-se, inclusive , às ope raç{)es ele fi nanciamen to realizada~ em bolsa de va lores, de' mer c<t dorias, de futu ros e a~seme l h ada <; , na forma da legislação em vigor. 

§ 20 Fi ca d ispensada a rete nção do impos to. de renda na fonte _e m re lação à operaçáo in ici ada e e nce rrada no mesmo di a quan úo o alienan te fDr tn <; tl tul çarl finance Ira, sociedade de a rrendamento mercanti l, ,ociedadc corretora de tltul os e valore ~ mobtll{" rt os ou sociedade distr ibu idora de t ítu los e va l o re ~ mohiii úrios. 
§ 30 A hase de ciíl culo do impo> lo é conq iluída pela d iferença p("il iva entre o valor da ali e nação, líquido do imposto sohre ope raç(){.'s de créd ito, cám hlo e ,q'~ ro , C sob re operaçóes re la ti vas a títulm e valores mohtl lá rlOs - (0 (' (art . 1 H da J..c l . nU IUJr,X , de 3 1 de ou tubro de 1 'J'JO) e o val or da a pl icaç ~ () flna nce .r:.1 de renda fixa, 3tua lt/.ado co m ~a\e na variação acum ulad a da UFIR diá ria, dc :-de a d;, ta inic ial da opc rdçâo " té a da a llcn:.:çao. 
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, § 4Q Serão adicionados ao vJlor de al ien:lçâo. para fins de compo~ição da base 
de cálculo do imposto. os rendimentos periÓi.licos produzidos pelo tftulo ou aplicação. bem 
como qUJlquer remunerJção :ldicionJI aos rend imentos prefixJdos. pagos ou creditJdos ao 
alienante e não submetidos à incidênci:l do imposto de renda na fonte. atualizados com base 
na variação acumulada da UFIR diária, desde a d:lta do crédito ou p:lgamento até a da 
alienação. 

§ 50 Para fins da incidênci:! do imposto de renda na fonte. a alienação 
compreende qualquer forma de transmi~sjo da propriedade. bem como a liquidação. resgate 
ou repactuação do título ou aplicação. " 

§ 60 Fica incluída na tahela "O" a que se refere o a rt. 4°, inciso n. da Lei nO 
7.940, de 20 de dezembro de 19119, sujeita à alíquota de até O.&-Vé (sessenta e quatro 
centésimos por cento), a operação de registro de emiSsão de outros valores mobiliários. 

Art. 21. Na.~ aplicações em fundos de renda fixa, "resg:ltadas a partir de 1° de 
janeiro de 1992. a base de cakulo do im posto de rend:! na (onte será constituíd:! pela 
diferença positiva entre o valor do resgate. líquido de IOF, e o custo de aquisição da quota, 
arualizado com base na variação acumulad:! da UFIR diária, desde a data da convers:io da 
aplicação em quotas até a da reconversão das quotas em cruzeiros. 

§ 1° Na determinação do custo de aquisição da qu ota. quando atribuída a 
remuneração ao valor resgatado. OOservar-se-á a precedência segundo a ordem seqüêncial 
direta das aplicações realizadas pelo beneficiário. 

§ ZO Os rendimentos auferidos pelos fundos de renda fixa e as alienações de 
tírulos ou aplicações por eles realizadas fic.am excluídos, respectiv;lmente, da incidência do 
imposto de renda na fonte e do IOF. 

§ 3° O imposto de renda na fonte , çalculado à alfquota de trinta por cento, e o 
IOF serão retidos pelo administrador do fundo de renda fixa na data do resgate. 

§ 4° Excluem-se do disposto neste artigo as aplicações em Fundo de Aplica ção 
Financeira - FAF, que continuam sujeitas à tributação pelo imposto de renda na fon te à 
a1rquota de cinco por cento sobre o rendimento bruto apropriado diariamente ao quotista. 

§ SO Na determinação da base de cálcu lo do imposto em relação ao resgate de 
quota existente em 31 de dezembro de 1991 , adotar-se-á, a título de custo de aquisição, o 
valor da quota na mesma data 

Art_ 22. São isentos do imposto de renda na fonte: 

] - os rendimentos creditados ao quotista pelo Fundo de Investimento em 
OlOtas de Fundos de Aplicação, correspondente aO> créditos apropriados por FAF; 

quotista. 
" - os rendimentos auferidos por FJ\F. tributados quando da apropriação ao 

Art . 23. A operação de mútuo e a operação de compra vinculada à revenda, no 
mercado secundário. tendo por objeto ouro, ativo financeiro, Illiciadas a partir de 1° de 
janeiro de 1992, ficam equiparadas à operação de renda fixa para fins de incidência do 
Imposto de renda na fonte. 

§ 1° Constitui fato gerador do imposto a liquidação da operação de mútuo ou 
a revenda de ouro, ativo financeiro . . 

§ ZO A base de cálculo do imposto nas ope rações de mútuo será constiturda: 

a) pelo valor do rendimento em moeda corrente, atualizado entre a data do 
reCebimento e a data de liquidação do contrato; ou 

b) quando o rendimento for fixado em quantidade de ouro, pelo valor da 
conversão do ouro em moeda corrente, estabelecido com base nos preços médios das 
operações realizadas no mercado à vista da bol sa em que ocorrer o maIOr volume de ouro 
transacionado na data de liquidação do contrato. 

. § 3° A base de cálculo nas oper<lçôes de revenda e de compra de ouro, quando 
vinculadas. será constituída pela diferença positi va entre o valor de revenda e o de compra 
do ouro, atualizada com base na variação acumulada da UFIR diária, entre a data de início e 
de encerrame nto da opecação. 

§ 4° O valor da operação de que tra ta a alínea a do § 2'~ será atualizado com 
base na UFIR diária. 

§ SO O imposto de renda na fonte se rá calculado aplicando-se alíquotas 
previstas no art. 20, de acordo com o prazo de operação. 

§ 6° Fica o Poder Executivo auto rizado a baixar norm as com vistas a de fin ir as 
caracterfsticas da operação de compra vincul ada à revenda, bem como a equiparar às 
operaçõcs de que trata este artigo outras que. pe las suas carac terísticas, produzam os 
mesmos efeitos das operações ind icadas. 

§ 7J O Comelho Monetário Nacional poderá estabelece r prazo mínimo p:. ra 
as ?perações de que traIa este artigo, 

Art . 24. Fica di~pensada a rctenç:\O do im posto de renda na fon te de qu e 
tratam os arts. 20. 21.e .23, sohre rendi men}os produzidns por apJicaçôe~ finance iras de renda 
fixa, quando o beneflCláno for pessoa jumllca t,n hutaó co~ base no I ~J cro real, desde que 
atendidas. cumulativamente, as seguintes cond lçoes em rel açao à ope rüçilo: 

] _ tenha por ohjctn a aqui~iç=-10 \i~ tftülo ou réétlizaç~u de óplic&ç"ijo 
exclusivame nte sob a forma nominativa. ;ntransfc rívcl por endosso; 

TI - o pagamento ou resgate seja efeluadn por cheque clllzado nominativo, nao 
endossável . para depósito em con ta do benefJClflno ou medlünte créd lto em CO ;]t:. corrent e 
por ele mantida junto à entid ade , denlre as nomeadas no :.r t. 20, § 2u

; 
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IIJ - seja arre,entada. no ato da cess;'1O ou liquidação, a nota de negociação relativa à aquisição do titulo ou à realizaçao da aplicação; 
IV - seja co mprovado à fonte pagaJora. por escrito. pelo beneficiário, o enquadramento no diSposto no caput d~ste artigo ou a condiçao de ent idade imune. 
Parágr.lfo único. A disp,ensa de que trata este artigà não se aplica em relação aos rendimentos auferidos nas op~rações : 

a) iniciadas e encerradas no mesmo dia. exceto no caso previsto no art. 20, § 2"; 
b) de mútuo. realizadas entre pessoas jurfdicas não ligadas, exceto se, pelo menos uma das partes, tor qualquer das pessoas juríd icas mencionada, no art. 20, § 2"; 
c) de que trata o § 4° do art. 21. 

Art. 25. O rendimento auferido no resgate. a partir de 1° de janeiro de 1992. de quota de fundo mútuo de ações, clube de investimento e outros fundos da espécie, inclusive Plano de Poupança e Investimentos - PAlT. de que trata o Decreto-Lei nO 2.292. de 21 de novembro de 1986, constituídos segundo a legislação aplicável. qu a ndo o beneficiário for pessoa física ou pessoa jurídica não tributada co m base no lucro re a l, inclus ive isenta, sujeita-se à incidência do imposto de renda na fonte à a líquota de vinte e cinco por cento. .' 
§ 1° A base de cálculo do imposto é constitufda pela dife rença positiva entre o valor de resga te e o custo médio de aquisição d a quota. alualiz.'\do com base na variação acumulada da UFIR diária da data da conversão em quotas até a de reconve~o das quotas em cruzeiros. 

§ 2" Os ganhos líquidos a que se refere o artigo seguinte e os rendime ntos produzid<;>s por aplicações financeiras de renda fix ~ . auferidos po r fund? :nú tuo de ações. clube de InveSllmentos e outros fundos da espéCie, n30 estão sUjeitos à InCldenCla do Imposto de renda na fonte. 

§ 3° O imposto será retido pelo administrador do fundo ou clube de investimento na data do resgate. 

§ 4° Fica o Pod~r Executivo autorizado a permitir a compensação de perd as ocorridas em aplicações de que trata este artigo. 

Art. 26. Ficam sujeitas ao pagamento do imposto de renda, à alfqu o ta de vinte e cinco por cento, a pessoa física e a pessoa juríd ica não tributada com base no lucro real, inclusive isenta, que auferirem ganhos líqUidos nas ,operações reali zadas nas bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas. encerradas a partir de 1° de janeiro de 1992. 

§ 1° Os custos de aquisição. os preços de exercfcio e os prêmi os se rão considerados pelos valores médios pagos. a tua lizados com base na variação acumulada d a 'UFIR diária da data da aquisição até a da ta d <l <ll ie nação do ativo. 
§:20 O Poder Executivo pode~j hai xa r no rm as para apuração e demonstração dos ganhos líquidos, bem como auto riza r a co mpensação d e pe rdas em um mesmo ou entre dois ou mais me rcados ou modalidades operaciona is, p revistos neste art igo, ressalvado o disposto no ano 28 desta Lei. 

§ 3° O disposto neste art igo ap lica-se , ta mhém. aos ganhos líquidos decorrentes da alienação de ouro. ativo financeiro, fo ra da holsa, com a interveniência de instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacio na l. 

§ 4° O imposto de que trata este artigo será apu rado mensalmente. 
Art. 27. A5 deduções de despesas, be m como a compensação de perdas na forma prevista no § 2° do artigo precedente, são admitidas exclusivame nte para as o pe rações realizadas nos mercados organizados. geridos 011 so b responsahil id ade de insti tUição credcnciada pelo Poder Executivo e com ohjetivos semelhantes ao das bolsas de va lores, de mercadorias ou de futuros. 

Art. 28. Os p rejuízos decorrentes de ope rações finan ce iras de compra e subseqüente venda ou de venda e subseqüente co mpra, rea li zad as no mesmo dia (day-trade), tendo por ohje to <ltivo, título, valor mob iliá rio ou direi to de na tu reza e ca raClerísticas semelhantes, so mente pod e m ser compe nsado s com ga nhos <lufe ridos e m opera ções d a mesma espécie ou em operações de cohe rtura (hedge) à qu a l esteja m vincul adas nos te rmos admitidos ~elo Poder Executivo. 
§ 1° O ~anh o líquido me nsal corresponde .à ~ operações d ay-t radc, quando auferido por hene ficián o dentre os refer idos no art. 26, integra a base de cálcu lo do impos to de renda de que tra ta o mesmo art igo. 

§ 2° O s prejuízos decorrentes de ope rações reali7.ada~ fora de me rcados organizados, geridos ou sob respo nsa hilidade de institu ição crede nci ada pe lo P(Jd e r Públ ico, não podem ser ded uzidos d a ba~e de cá lcul o do impo<; to de ren da e da ar ll r~ ção do g<lnho Ifquido de que tra ta o a rt . 26. he m co mo não pode m ser compen <;ados com ganho~ au fer idos em operações de espécie. re<llilÁidas em qualq ue r me rcado . 
Art . 29. Os benefici á rios res identes 011 d omiciliados no exter io r sujeita m-se, a pa rtir d e }O de jane iro d e 1992. às mesmas normas d e lr ihu t<lção pe lo impos to de renda, previstas para os be ne fi ciá rios reside ntes o u domic i li ada~ no Pars. em rel ação: 
I - aos rendimentos decorrentes de ap licações fina nceiras d e re nda fixa; 

n - aos ga nhos Ifqu idos a ufe rido, e m opc: r<lçôes realizad as em hol~s de ... alores, de mercado rias, de futuros e assellle lhada<; ; , . 
de ações. 

111 - aos rendimentos obtidos em apl icaçôe< ç!'n )ÍlJ ndos de invest ime nto e clubes 

• 
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Parágrafo único. Sujeitam-se à trihutação pelo imposto de renda. nos termos 
dos arts. 31 a 33. os rendimentos e ganhos de c;lpital decorrentes de <lpli'-3çóes financeiras. 
auferidos por fundos. s,)('ieLiJde~ de investimento e carteira de valore~ mnhili:hios de que 
p3rticipem. exclusivamente. pessoas físicas ou jurídicas, fundos ou ou tras entidades de 
1A\'e,timellto coleti\'o residcntes, domiciliadas ou com sl'de no exterio r. 

Art. 30. O investimento estrange-irn nos mercados finance iros e de valores 
mobiliá rios somente poderá ser realizado no Pa ís por intermt'dio de rt' prese ntante le~:1 I. 
pre\·.iamente desiplado dt'ntre as instituições autori7adas pelo Pn<!er Executivo a prestar tal 
serviço. e que será responsável. nos termos do art. I~H do Código 1 nhutárll' NaCional (LeI nO 
5.1n, de 25 de outubro de 1966). pelo cumprimento da.~ ohrigações trihutárias decorrentes 
das operações que realizar por conta e ordem do representado. 

§ ]0 O representante legal n:io será responsável pela retenção e re'colhirnent0 
do imposto de renda na fonte sobre aplicações fil13nceiras quando, n,)s termos da Iegisla .. :1O 
pertinente, tal responsabilidade for atrihuída a terceiro. , 

§ 2° O Poder Executivo poderá excluir determinadas categorias de investidores 
da obrigatoriedade prevista neste artigo. 

Art. 3 I. Sujeitam-se à trihutação pelo imposto de renda, i\ al íquota de vinte e 
cinco por cento, os rendimentos e ganhos de capital auferidos pelo quotista. qu ando 
distrihuídos, sob qualquer forma e a qua lque r título, por fundos em cond 0mínio, a que ;,e 
refere o art. 50 da Lei n~ 4.72R, de 14 de julho de 19b5. constituídos na forma prescrita pelo 
Conselho Monetário Nacional e mantidos com recursos proven ientes de conversão de 
débitos externos brasileiros, e de que participem, exclusivamente. pessoas físicas ou jurídicas.. 
fundos ou outras entidades de investimento coletivo. residentes, dom iciliados. ou com sede 
no exterior. 

Parágrafo único. Os rendimentos e ganhos de capital, auferidos por fundo em 
condomínio de que trata este artigo, ficam excluídos da retenção do imposto de renda na 
fonte e do imposto de renda sobre o ganho líquido mensal. 

Art.32. Ficam sujeitos ao imposto de renda na fonte. à alíquota de quinze por 
cento, os rendimentos distribuídos, sob qualquer forma e a qualquer títul o , inclusive em 
decorrência de liquidação parcial ou total do investimento: . 

I - pelas entidades mencionadas nos arts. 1° e 20 do Decreto-Lei nO 2.285. de 
23 de julho de 1986; 

n - pelas sociedades de investimento a Que se refere o art. 49 da Lei nO 4.728, 
de 1965; 

m - pelas carteiras de valores mobik'i rios, inclusive yincul adas à emissão, no 
exterior, de certificados representativo;; de ações. mantidas por investidores es trangeiros. 

§ 1° Os rendimentos e os ganhos de capital auferidos pelas en:idades de que 
trata este artigo, ficám excluídos, respectivamente. do imposto de renda na fonte e sobre o 
ganho lfquido memal. 

§ 20 Os ganhos de capital a que se refere o parágrafo precedente ficam 
excluídos da incidência do imposto de renda quando diqribuídos. sob qua lqu er forma e a 
qualquer título, inclusive em decorre ncia de liq uidaç<io parcial ou total do investimento , 
pelos fundos, sociedades ou carteiras re f.: ridas no capu t de;;te artigo. 

§ 3° Para os efeitos deste artigo, consideram-se: 

a) rendimentos: quaisquer valores que constituam remunera~ão do capital 
apli~ado, incl~sive aq~ela produzida por títul<?s de renda variável, t~i~ cor:no JUros, prêmios, 
comIssões, ágIO, deságIO, dIVidendos, bonlfícaçoes em dinheiro e partlclpaçoes nos lucros; 

b) ganhos de capital: a diferença entre o valór de aquisição e o de cessão, 
res~ate ou liquidação, auferida nas negociações com títulos e valores mohiliá rios de renda 
vanável. 

§ 4° O valor dos dividendos atribuído~ a ações integrantes da carteira será, a 
partir da data da transfe rência do patrimônio líquido para o passivo exigível da empresa 
emitente, registrado à conta de rendimentos. 

§ 5° O d,isposto neste arti~o alcança, exclusivamente, as entidades que 
atenderem às normas e condições estahelecldas pelo Conselho Monetário Nacional, não se 
aplicando, entretanto, aos fundos em condomín io de que trata o a rt. 31 desta Lei. 

Art_ 33. O imposto de renda na fonte sobre rendimentos e ganhos de capi tal 
exclufdos da base de cálculo nos termos dos arts. 31 r 32 será devido, quand o for o caso, no 
ato da distribuição ao acionista ou quotista no exterior, a qual se rá caracte rizada rela 
liquidação, remessa ou resgate, sob qualqu er forma, de valores auferidos pela sociedade, 
fundo ou carteira. 

§ 1° A hase de cálculo do imposto será constinlída pelo val o r. em moeda 
nacional, da distribuição rea lizada. excluídos os ganho~ de capital de que trata o art. 32, 
quando distribuídos pelas entidades mencionada~ naque le artigo. 

§ ']O A exclusão de que trata o parágrafo anterior, em termos proporcionais, 
não poderá exceder a relação resultante do confronto do valor do ganho de ca pital com as 
somas dos valores dos rendimentos e do ganho de capita l. passfveis de di~trihu içâo . 

§ 3° Nas hipóteses de redu ção de capita l da.~ sociedades de inves timento de 
que trata o art. 49 da leI nO 4.728, de 1%5, de rcsga te de quota~ de fundm ou operação 
equivalente às pre cedentes, considcrar-~e-f, distribuída a parte do valor do., resultados 
positivos acumulados na da ta daque le ato, corrc'pondente à d iferença entre o valor da 
operação e parcela desta, proporcional à r~lação entre o valor. do capnal. atualizado 
monetariamente com base na variação da UI·IR c o valor do patrimônIO lfquldo, no mês 
imediatame-nte anterior ao da distribuição. 
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§ 4° Considera-se ganho de capital, para fins de incidência do imposto de 
renda na fonte. o valor obt'ido multiplicando-se a imponáncia-correspondente aos resultados 
positivos distribuídos,. a{'urada na forma do parágrafo anterior. pela proporção entre os 
ganhos de capital, IIquldo~ . . e a, s oma dos ganhos de capnal c: rendimentos, Ifljuidos, 
constantes do bala nço no mes Imediatamente: anterior ao da distribuição. 

§ 5° O ganho de. capital ou rendimentos Hquidos serão constitufdos pelos 
valores das correspondentes receitas, dlmmufdos das despesas necessárla~ à sua obtenção. 

§ 6° Com vistas à apuração da diferença a que se refere o § 3° deste anigo. o 
contravalor em moeda nac iona l dn capital rq:iq rado no Banco Central do Brasil será 
determinado tomando-se por hase a ta.xa de: cãmhio. para venda. vigente no último dia do 
mês imed ia tamente anterior ao da di>trihuiç:'io . 

Art. 34. As disposiçt'>e:s dos arts. 31 a 33 de sta Lei al>ra n~em as opera,<)e:s 
compreendidas no período entre 1." dt' junho de 19SQ. inclus~-c. e I ~ de jane:iro de 1992. 
exceto em relação ao imposto de: que trata o art. 3" do Decreto-lei n" 1.9&.. de 2g de 
dezembro de 1982, vedada a rest ituição ou compensação de imposto pago no mesmo 
período. 

Art. 35. Na cessão. liquidação ou resga te, será apresentada a nota de aquisição 
do título ou o documento rel a tivo à aplicação. que identifique as p~mes envolVIdas na 
operação. 

§ 1° Ouando não apresentado o documento de que trata este anigo. 
considera r- se-á como preço de aquisição o val o r da emissão ou o da primeira colocaç:!o do 
tftulo, p reva lecendo o menor. 

§ 2° Não comprovado o valor a que se refere o § 1°, a hase de cálculo do 
imposto de renda na fonte será arl>itrada em cinqüe nta por cento do valor bruto da 
alienação. 

§ 3° Fica d ispensada a exigênci a prevista neste anigo relativamente a tftulo ou 
aplicação revestidos, exclusivam<.'ntc. da forma escritura I. 

Art . 36. O imposto de renda ret ido na fonte s'Jhre apl ic3çc)e, fi r.:in c,' ir;, . .'> l. J 

pago sobre ganhos líquidos m.:nsais de que trata o a rt . 2ó ;;crá con,idc raJu . 

I - se o beneficiário for pessoa jur íd ica tribu tada com base no lucro rea!: 
antecipação do devido na decl aração; 

li - se o bene ficiário for pessoa física ou pessoa jurídica não tributada com 
baSe no lucro real, inclusive isema: trihlllação definitiva, vedad a a co mpenXlção r a 
~eclaração de ajuste anual. 

Art. 37. A "líquota do imposto de renda na fonte sobre rendime ntos 
produzidos por títulos ou aplicações intewantes do património do fUf!do de renda fixa de '1ue 
trata o a no 21 desta Lei será de vintt' ~ <:1Oco por cento e na base de cá lculo será considerado 
como valor de alienação aquele pelo qual o tfiU lo ou aplicação constar da carteira no di a 31 
de dezembro de 1991. 

Parágrafo único. O recolhime nto do imposto será eferuado pelo 
admin ist rador do fund o. sem correção monetária, até o dia seguinte ao da alie nação do t(lUl o 
ou resgate da apl icação. 

CAPíTULO IV 
DO IMPOS'kJ.DE.RENDA DAS PESSOAS JURfDI CAS 

Ar\. 38. A partir do mês. de janeiro d e 1992, o imposto de renda das pessoas 
jurídicas será devido mensa lmeDle, à1medida em qu e os lucros forem aufe ridos. 

§ 1° Para efeito do dispo~neste anigo, as pessoas jurfdicas deverão apurar, 
mensalmente, a hase de cálculo do impo~o e o imposto devldo_ 

§ 2° A base de cálculo do imposto será convertida em qU 2.ntidade de UFlR 
diária peJo va lor desta no último dia do mês a que corresponder. 

§ 3° O imposto devido se rá ca lcu lado mediante á aplicação da alíquota sobre a 
base de cálculo expressa em UFIR. 

§ 4° Do imposto apurado na forma do pa rágrafo anterio r a pessoa jurídica 
poderá diminuir: 

. a) os incentivos fi,cais de dedução do imposto devido, podendo o valor 
excedente ser compe nsado nos meses suh\eqüentes, ob!>ervado!> os lim ites e p razos fix ados nó 
legislação específica; 

b) os incent ivos fiscais de redução e isenção do imposto. ca lculados com base 
no lucro da exploração apurado mensalmente; 

e) o imposto ' de renda retido na fonte sobre receitas computadié. na b ase de 
cálculo do imposto. 

§ 5° Os valores de que trat"m as alínea\ do pa rágra fo anterior se r';o 
conven idos em quantidade de UFIR diár ia pelo valor desta no últ imo d ia do mês a que 
corresponderem. 

§ 6° O saldo do imposto .devido em cada mês se r{, pago até O último dia útil du 
mês subseqiiente. 

• 
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§?O O prejuízo apurado na demonstraçào do lucro real em um m~s poderá ser 

compe~do com o lucrp real dos meses subseqüentes. 

§ 8" Para efeito de compensação, o prejuízo será corrigido monetariamente 

com base na variação acumulada da UFIR diá ria. 

§ 9" Os resultados apurados em cada mês serão corrigidos monetariamente 

(Lei nO 8.~OO, de 1991). 

. An.39. As pessoas juridica~ trioutada~ com hase no lucro real poderão optar 

pelo pagamento, até o último dia útil do mês suhseqüente, do imposto de ... ido mensalmente, 

calculado por estimativa, observado o seguinte: . 

I - nos meses de janeiro a aoril, o imposto estimado corresp<1nderá. em cada 

mês, a um duodécimo do imposto e adicional apurados em balanço ou halancete anual 

levantado em 31 de dezembro do ano amerior ou, na inexistê.nci a deste. a um sexlO do 

imposto e adicional apurados no balanço ou oalancete semestral levantado em 30 de junho 

do ano anterior; 

n - nos meses de maio a agosto, o imposto estimado corresponderá, em cada 

mês, a um duodécimo do imposto e adicional apurados no balanço anual de 31 de dezembro 

do ano anterior; 

m - nos meses de setembro a dezembro, o imposto estimado corresponderá., 

em cada mês, a um sexto do imposto e adicional apurados em balanço ou balancete 

semestral levantado em 30 de junho do ano em curso. 

§ 10 A opção será efetuada na da ta do pagamento do imposto correspondente 

ao m~s de janeiro e só poderá ser alterada em relação ao imposto referente aos meses do 

ano subseqüente. 

§ '}!J A pessoa juridica poderá suspender ou reduzir o pagamento do imposto 

mensal estimado, enquanto balanços ou oalancetes mensais de mostrarem que o valor 

acumulado já pago excede o valor do imposto calculado com ba~e no lucro real do pe ríodo 

em curso. 

§ 30 O imposto apurado nos oa l;J nços ou balancetes será convertido er.1 

quantidade de UFIR diária pelo valor desta no últ imo dia do mês a que se referir. 

§ 40 O imposto de renda retido na fonte sobre rend imentos computados na 

determinação do lucro real poderá ser deduzido do imposto estimado de cada mês. 

§ 50 A diferença entre o imposto devido, apurado na declaração de ajuste 

anual (art. 43), e a importância paga nos termos deste artigo será: 

a) pa~a em quota única, até a data fixada para a entrega da deélaração de 

ajuste anual, se poSItiva; 

b) compensada, corrigida monetariamente, com o imposto mensal a s(;'r pago 

nos' meses subseqüentes ao fIXado para a entrega da declaração de ajuste anual, se negativa, 

assegurada a alternativa de requerer a restituição do montante pago tndevidamente. 

An. 40. Poderá optar pela tributação com base no lucro presumido a pessoa 

jurídica cuja receita bruta total (operacional somada à não operacional) tenha sido igual ou 

mferior a trezentas mil UF1R no mês da opção ou a três milhões e seiscentas mil UFIR no 

ano anterior, ressalvado o disposto no § 1°. 

§ )0 Não poderá optar pela trihutação com base no lucro presumido a pessoa 

juridica cujo lucro, no ano anterior, tenha sido submetido ao adicional de que trata o art. 25 

da Lei nO 7.450, de 23 de dezemhro de 1985. 

§ '}!J A opção pela trihutação com oase no lucro presumido será efetuada no 

mês de janeiro ou no mês de início das atividades da pessoa jurid ica e s6 poderá ser alte rada 

a partir de janeiro do ano seguinte. 

§ 30 Os eventuais excessos de receita oruta verificados em meses subseqüentes 

àquele em que houver sido exercida a opção não implicará modificação do regime de 

tnbutação dentro do mesmo ano. . 

§ 40 O ' limite da receita oruta será calculado tomando-se por base as receitas 

mensais, divididas pelos valores da UFIR nos meses correspondentes. 

§ 5° Verificada, durante o ano-calendário, rece ita hruta superior a Irês milhõe s 

e seiscentas mil UFIR, a pessoa jurídica pa."-sará., no ano subseqüent e, a ser tributada com 

base no lucro real . 

§ 6" O limite de que trata o parágrafo anterior scrá proporciona l ao número 

de meses de funcionamento da pessoa juridica durante o ano em que iniciar suas ativid ades. 

§?O O lucro presumido se rá detcrminJdo mediante a aplicação dos segu intes 

percentuais: 

a) trinta por cento da receita bruta da prestação de se rviç0s; e 

b) três inteiros e cinco décimos por cento da receita bru ta das demais 

atividades. 

§ go O lucro presumido, apurado na forma do !)arágra fo anuriol', será 

convertido em quantidade de UFIR pe lo valor diário desta no ú timu d ia do mês a que 

corresponder. 

. § 9" O imposto será ca lculado sohre o valor mensal do lucro pre,umido 

expresso em quantidade de UFIR. 

• 
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§ 10 - O imposto e a contribuição social (Lei nO 7.689, de 1988), apurados em 
cada m!$, serão pa~os at~ o último dia útil do mês subseqüente. , 

, § 11 - Os rendime.ntos considerados automaticamente distribufdos aos sócios 
ou ~itular das J?Cssoas jurfdi~~, tributadas na forma deste artigo, serão equivalentes a seis por 
cento, no mfmmo, da recetla mensal total, expressa em quantidade de UFIR diária, pelo 
valor desta na último dia do m~s a que corresponder. ' 

.§ 12 - No caso de sociedade, a parcela de rendimentos considerada 
automaticamente-.distnoufda., correspondente a cada sócio, será fixada a critério da pessoa 
jurfdica. 

I 13 - Ç> imposto incidente sobre o rendimento de que trata o § II deste artigo 
deverá ser pago at~ o último dia útil do mês suhseqüente. 

Ar!. 41. A ,tributação com ba~e no lucro arbitr.rdo somente será admitida em 
caso de lan.çamento de ofício, observadas a legislação vigente e a~ alterações introduzidas 
por esta LeL 

I )0 O lucro arb~trado e a contribuição social serão apurados mensalmente. 

120 O lucro arbitrado, diminufdo do imposto de renda da pessoa jurídica e da 
contnouição social, será considerado distribufdo aos sócios ou ao titular da empresa e 
tributado exclusivamente na fonte à alíquota de vinte e cinco por cento. 

I 3° A contnouição social sobre o lucro das pessoas jurfdicas tributadas Com 
base no lucro arbitrado será devida mensalmente. 

Art. 42. O limite da receita bruta anual previsto para a isenção das 
microempresas (Lei nO 7.156, de 27 de novembro de 1984) passa a ser de noventa e seis mil 
UFIR 

§ l° O limite da receita bruta será calculado tomando-se por base as receitas 
mensais, divididas pelos valores da UFIR vigentes n~ meses correspondentes. 

§ 1.0 Os rendimentos da microempresa serão considerados automaticamente 
distribufdos ao sócio ou titular no valor equivalente a seis por cento, no mínimo, da rece ita 
total mensal, expressa em quantidade de UFIR diária., pelo valor desta no último dia do mês 
a que corresponder. 

§ 3° Os rendimentos efetivamente pagos aos sócios ou ao titular da 
microempresa sujeitam~se à incidência do imposto de renda na fonte, calculado com base na 
tabela de que trata o art. 5°. 

§ 4° O imposto de que tra ta o parágrafo anterior, convertido em quantida de de 
UFIR pelo valor desta no mês em que o rendimento tiver sido pago, poderá ser compensado 
com o devido na declaração de ajuste anual do beneficiário. 

Art. 43. As pessoas jurídicas deverão apresentar, em cada ano, declaração de 
ajuste anual ~onsolidand<? os resultados mensais .auferidos nos meses de janeiro a dezembro 
do ano antenor, nos segulJ1tes prazos: 

presumido; 
I - até o último dia útil do mês de março, as tributadas com base no lucro 

n - até o último dia útil do mês de abril., as tributadas com base no lucro real; 

In - até o último dia útil do mês de junho, as demais. 

Parágrafo único. Os resultados men.<;ais serão al?urados, ainda que a pessoa 
jurfdica tenha optado pela forma de pagamento do imposto e adicionai referida no arL 39. 

. Art. 44. Aplicam·se à contribuição social sobre o lucro (Lei nO 7.689, de 1988) 
e ao imposto incidente na fonte ~ohre o lucro Ifquido (Lei nO 7.713, de 1988, art. 35) as 
mesmas normas de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurfdicas. 

Parágrafo único. Tratando-se da base de cálculo da contribuição social (Lei nO 
7.689, de 1988) e quando ela re~lIlt a r negativa em um mês, esse valor, corrigido 
monetariamente, poderá ser deduzido da base de cálculo de mês subseqüente, no caso de 
pessoa jurídica tributada com hase no lucro real. 

Art. 45. O valor em cruzeiros do imposto ou contribuição será determinado 
mediante a multiplicação da sua quanti üade em UFIR pelo valor da UFIR diária na data do 
pagamento. 

, 
, Art . 46. As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real poderão 

depreciar, em vinte e qu a tro quot:J ~ me nsa is, o custo de aquisição ou construçá o de máqUln~-> 
e equipamentos, novos, adqUiridos entre 1° de ja neiro de IY<J2 e 31 de dezembro de 1993, 
utilizados em processo industrial da adqu ire nte. . 

§ 1° A parcela da depreciação acelerada que excede r à depreci açáo normal 
constituirá exclusão do lucro líquido e será escriturada no livro de apura ç-do do lucro real. 

§ 2° O total da depreciação acumulada, incluída a normal e a parcela 
excedente, não poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem, corrigi do mo netari amente. 

§ 3° A partir do mês Ctn que for ati ngido o lim ite de que tra ta o parágrafo 
lmterior, a depreciação normal, corngl da mone tafl amente, regist rada na escnturaçao 
comercial, deverá ser adicionada ao lu cro líquido para determ inar o lucro re a l. 

§ 4° Para efeito do di spos to nos §§ 2° e ) 0 deste a rtigo, a con ta de depreciilção 
excedente à normal, registrada no livro rl c apuração do lucro rea!, será corrigida 
monetariamente. 

§ 5° As disposições contida ~ neste arti~() aplica m·se à~ máquina~ e 
equipamentos obje to de contratos de arre ndamento me rca ntil. 

• 
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Art. 47. Desde que autorizada pelo Ministério da Ecnnomia Fazenda e 
Planejamento, a pessoa jurfdica trihutada com hase no lucro real poderá d~duzir como 
despesa operacIOnal o custo de construções e henfeitoria~ realizadas, com a aprovação do 
6rgao governamental com~tente, em bens plihlicos de uso comum ou vinculados a serviços 
públicos ou de ut ilidade puhlica. . 

An. 48. A partir de )0 de janeiro dé 1992, a correção monetMia das 
def!1onstrações financeiras será efetuada com ba~ na UFIR diMia. 

Art. 49. A partir do mês de janeiro de 1992, o adicional de que trata o ar!. 2S 
da Lei nO 7.450, de 23 de dezembro de 1985, incidirá à alíquota de dez por cento sobre a 
parcela do lucro real ou arbitrado, apurado mensalmente, que exceder a vinte e cinco mil 
~R . . 

Parágrafo único. A alfquota será de quinze por cento para os bancos 
comerClaJS, bancos Je investimento, bancos de desenvolvimento, ca ixas econômicas. 
sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de cré di to imobiliário. 
sociedades corretoras., distribuidora de títulos e vafores mobiliários e empresas de 
arrendamento mercantil. 

Ar!. 50. As despesas referidas na alfnea b do parágrafo único do art. 52 e no 
item 2 da alfnea e do parágrafo único do art. 71, da Lei nO 4506, de 30 de novembro de 1964 . 
. decorrentes de contratos que, posteriormente a 31 de dezembro de 1991, venham a ser 
assinados, averbados no Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) c registrados no 
B.anco Central do Brasil, pa~sam a ser dedutíveis para fins de apuração do lucro real, 
observados os limites e condições estahelecidos pela legislação em vigor. 

Parágrafo único. A vedação contida no art. 14 da Lei nO 4 .131, de 3 de 
setembro de 1962, não se aplica às despesas dedutíveis na forma deste artigo. 

Ar!. 51. Os balanços ou balancetes referidos nesta Lei deverã o ser levantados 
com observância da~ leis comerciais e fiscais e transcritos no Diário ou no Li\TO de Apuração 
do Lucro Real. 

CAPtruLoV . 
DA ATUAUZAÇÃO E DO PAGAM ENTO DE IMPOSTOS E COl\JRffiUlçãES 

An.52. Em relação aos fatos geradores que vierem a ocorrer a partir de 1° de 
janeiro de 1992, os pagamentos dos tributos e contrihuições relacionados a segu ir deverão ser 
efetuados nos seguintes prazos: 

I - imposto sobre produ tos industri al izados · TPI; . 

a) até o décimo d ia. da quinzena suhseqü ente à de ocorr ~ncia dos fa tos 
geradores, no caso dos produtos cl ass ifi cados no, códigos 2402.20.99Cr) e :::'~02 .90.0399 c: 
Tabela de Incidência do IPI - TIPI; 

b) até o último dia útil da qui nze na suhseqü ente à de oco:-:-ência dos faw5 
geradores, no caso dos produtos classificados no Capí tulo 22 da n PI; 

c) até o último dia útil da segunda qu inzena suhse qü e nte à de ocorrência do; 
fatos geradores, no caso dos demai s produtos; 

n - imposto de renda retido na fonte· IRF: 

a) até o último dia útil do mês suhseqüente ao de ocorrénci2 do fato ge rado ~ 
ou na data da remessa, quando esta for eferu ada antes, no caso de lucro de iilia is, sucursais , 
agências ou represe ntações, no País, de pessoas juríd icas com sede no exterio r; 

b) na data da ocorrência do fato gerador, nos ca~os dos dema is rendim e ntos 
atribuídos a reside ntes ou domiciliados no exte rior; 

c) até o último dia úti l do mês 'uhseqü ente ao de distribuição auto mática dos 
lucros, no caso das pessoas juríd icas trihu tada, com hase no lucro presum1do, das 
microempresas e das de que tra ta o an . IV do Decre to-Lei nO 2.397, de 1987; 

d) até o décimo d ia da quinze na subseqü ente à de ocorrê nci a dos f"to; 
geradores, nos dem ais casos; 

III - IOF; 

a) até o último dia út il da quinzen a su hseqüe nte à d e ocorrê ncia dos f"IOS 
ser.adores, no caso de aquis ição de ouro. al1Wl f1Jlanee1ro. he m aSS1m nos de que tra ta m os 
mC1SOS 11 a IV do an. IV da Le1 nU 8.033, de 12 de ahrJl de 1990; 

b) até o décimo d ia da qlllnze na suhseqüente à de cnhri!nça ou registro 
contábil do imposto, nos dema is casos; 

IV . contrihuiçõe<; para o F1~SOCI A L, o PI S/PASE P e sohre o Açúca r e o 
Â1cool , até o dia 20 do mês sub,eqüente ao de ocorrência dos falm ge radore<, ; 

V - contribuições previde nciá rias, a té o quinto di a ú til do mé, subseqüente ao 
de competência. 

§ 10 O imposto incidente sohre ga nhos de capita l na a lien"ção de be ns ou 
direitos (Lei nO 8. 134, de 1990. art . 18) deve rá se r pago até o últ imo dia út il do mês 
suhseqü ente àq uele em que 0<' ganhos houverem sido percehidos. 

§ 20 O imposto, apurado men salmente, sohre os g~nh()'; liqllid (Js de qu e tra ta o 
art . 26, se rá pago a té o último d ia útil do Illés de m"rço do ano <'UIN:lj ucntt àquele em q ue 
os ganhos foram apurados, facu ltado ao cont " hu lõlle antcc1p;H o pag~ ment(J. 

.. 
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Art. 53. Os tributos e contrihuições relacionados a seguir serão convertidos em 
quantidade de UFIR diária pelo valor desta: 

geradores; 
I - IPI, no primeiro dia da quinzena subseqüente à de ocorrência dos fatos 

I 
11 - CRF, no primeiro dia útil suhseqüente ao de ocorrênci a do fa to gerador; 

m - IOF: 

a) no primeiro dia da quinzena suhseqüente à de ocorrência dos fatos 
geradores. na hipótese de aquisição de ou ro, ativo financeiro; 

. b) no primeiro dia subseqüente ao de ocorrência dos fatos geradores, nos 
demais casos; . 

, 
IV - contnouições para o FlNSOCIAL. PIS(pASEP e so~re o Açúcar e o 

Álcool, no primeiro dia do mês subseqüente ao de ocorrência dos fatos ge radores; 

v - imposto de renda sohre os ganhos de que tratam os pa rágrafos do artigo 
precedente, no mês em que os gallhos foram auferidos; 

VI - contribuições previdenciá rias, no primeiro dia do mês su bseqüente ao de 
competência. 

vn - demais tributos, contribuições e receitas da União, a rrecadados pe lo 
Departamento da Receita Federa l, não referidos nesta Lei, nas da tas dos respecti\ os 
vencimentos. 

§ 10 O imposto de que tratam os parágrafos do art igo anteri o r será convertido 
em quantidade de UFIR pelo val or desta no mês do recehiment o ou ganho. 

I 
§ 20 O valor em cruzeiros do imposto ou contr ibuição a pagar se rá 

determinado mediante a multiplicação da qu antid ade de UFIR pelo va lor dt's ta na data do 
pagamento. 

CAPfTULOVl 
DA ATUALIZAÇÃO DE DÉB ITOS FISCAIS 

Ar!. 54. Os débitos de qualque r natu reza para com a Fazenda Nacional e os 
decorrentes de contrihuições arrecada da.~ pela U nião, constitu ídos ou não. ve ncidos até .3 : 
d~ dezembro de 1991 e não pagos até 2 de janeiro de 1992, serão atu al izado; 
monetariamente com base na legisl ação aplicável e conve rt idos, nessa dat:: . em quant idacé 
de UFIR diária. . . 

. § 10 Os juros de mora calcul ados até 2 de jane iro de 1992 serão, ta mbér:-~ 
convertidos em quantidade de UFIR, r.a mesma data . 

. § 20 Sohre. a par~elacorre spondente ao trihuto ou contr ibu ição. convertida ~m 
quantidade de UFIR. Illcldlrao Juros morat6nos à razão de um po r cento, po r mes­
calendá rio ou fração, a partir de fevere iro de 1992, inclusive, a lém da multa de mora ou de 
oficio. 

§ 3Q O ·/alor· a ser recolhido se rá obtido mu lt ip!icando-se li corresponde nte 
quantidade de UFIR pe lo valor diário des ta na data do pagame nto. 

Art. 55. Os débitos que forem obje t~ de pa r~el amento serão consolidados na 
data da concessão e expressos em quantidade de UFIR diária. 

§ 1° O valor do déhito consolidado, expresso em quant idade de UFIR, se rá 
dividido pelo número de parcelas mensais concedidas. 

§ 20 O valor de cada parcela mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido 
i:le juros na forma da legislação pertlllente. 

§ 3° Pa ra efeito de pagamento, o valor eTT) cruzeiros <i e cad a pa rcela mensal 
será determinado mediante a mult iplicação de seu valor, expres;,o em quanti dade de UFIR, 
pelo valor desta no d ia do paga me nto. 

Art. 56. No caso de parcela mento concedi do admin is tra tivame nte até o dia 31 
de dezembro de 1991 . o saldo devedor. a panir de JO de jane iro de 1992. será expresso em 
quantidade de UFIR diária mediante a divi ,ão do débi to. atu a lizado monetar iamente, pelo 
va lor da UFI R di ária no d ia l ° de janei ro de 1992.' 

Parágrafo ún ico. O va lor em cruzeiros do débito f~)U da parcela ser~ 
determi nado m ediante a mult iplicação da respectiva quantidade de UF IR pe lo valor d iá riO 
desta na da ta do pagamento. . 

Art. 57. Os déhitos de qu alquer natu reza para com a Fazend" Naci onal. bem 
como os decorrentes de contribuições arrecadadas pela Un ião, poderão. ,e m prejufw da 
respect iva liqu ide? e ceneza, se r inscritos como Dívida Ativa da Un ião, pelo valor expresso 
em quantidade de UFIR. 

§ 1° Os déhitos de que tra ta este anigo. que fo rem obje to de l,arcelam en!O, 
serão consolidados na data de sua concessão e expressos em quant idade de LF R. 

§ 2° O encargo re fe rido no a rt. l° do Decreto-Le i nO J.(J25, de 21 de outubro 
de 1969, mod ificado pe lo a rt. 3° do J)(cre tí,-! .é i n') 1.5(}/. de g de "50sto J e j ,-} 77 , e art . 3° do 
Decre to-Lei n" l.MS, de 11 de dezembro de 1 YM . será ca lcul ado soorc () montan te do 
débito, inclusive multas, atua lizado mone tariament e e acresci do de juros c mult a de mora. 

-
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Art. 58. No caso de lançamento de ofício, a hase de cálculo, o imposto, as 
contrihuições arrec.adada" pela União e os acréscimos legais serão expressos em UFIR diária 
ou mensal, conforme a legislação de regência do trinuto ou contrihuição. 

Parágrafo único. Os juros e a multa de lançamento de offcio serão calculados 
com base no imposto ou contrihuição expresso em quantidade de UFIR. 

CAPtnJLO VII 
DAS MULTAS E DOS JUROS DE MORA 

Art. 59. Os trihutos e contrihui<;ôes administrados pelo Departamento da 
Receita Federal, que. não forem pagos até a data do vencimento, ficarão sujeItos à multa de 
mora de vinte por cento e a juros de mora de um por cento ao mês·ca lendário ou fração, 
calculados sobre o valor do tributo ou contrihuição corrigido monetariamente'. 

, 
§ 1° A multa de mora será reduzida a dez por cento, quando o débito for pago 

at~ o último dia útil do mês suhseqüente ao do vencimento. 

§ '],O A multa incidirá a partir do primeiro dia após o vencimento do d~bito; os 
juros, a partir do primeiro dia do mês sunseqüente. . 

Art. 60. Será c"nced ida redução de quarenta por cento da multa de 
lançamento de ofício ao contrihlJinte que, notificado, requerer o parcelamento do débito no 
prazo legal de impugnação. 

§ 1° Havendo impugnação tempestiva, a redução será de vinte por cento, se o 
parcelamento for requerido dentro de trinta dIas da ciência da decisão da primeira instáncia 

§ '],O A rescição do parcelamento, motivada pelo descumprime nto das normas 
que o regulam, implicará restabelecimento do montante da multa proporcionalmente ao 
valor da receita não satisfeito. 

Art. 61. As contribuições previdenciárias a rrecadadas pelo Insti tuto Nacional 
de Seguro Social· INSS ficarão sujeitas à multa variável, de caráter n?o-relevável, nos 
seguintes percentuais, incidentes sobre os valores atualizados monetariame nte até a data do 
pagamento: 

I - dez por cento sobre os va lores das contnnuiçóes em atraso que, até a data 
do pagamento, não tenham sido inclu ídas em notificação de débito; 

n . vinte por cento soore os va lores pagos dentro de quinze dias contados da 
data do recebimento da correspondente not ificação de débito; 

m . trinta por cento sobre todos os valores pagos mediante parcelamento, 
desde que requerido no prazo do inciso anterior; , 

IV . sessenta por cento sobre os valores pagos em quaisqu e r outros casc~ , 
inclusive por falta de cumprImento de acordo para o parcela mento. 

Parágrafo único. É facultada a ' realização de, depósito, à disposição da 
Seguridade Social, sujeito aos mesmos percentuais dos incisos I e 11, conforme o caso, para 
apresentação de defesa. 

CAPfTULO VIII 
, 

DAS DISPOSiçõES FINAIS E.TRANSrr6RIAS 

Art. 62. O § 2° do art. 11 e os art$- 13 e 14 da Lei nO 8.218, de 1991, passam a 
vigorar com a seguinte redação: " . . 

. .} . 
• Art. 11. .. ............ , ................................................... ....................................................... .. 

§ 1° .............................. ;.: .. ,.n: ........................................... : ............................................. .. 
§ 2" O Departamento da Receita Federal expedirá os atos necessários pa ra 

estabelecer a forma e o prazo em que os arquivos e sis t ema~ deverão ser apresentados. 

Art. 13. A não-apresentação dos arquivos ou sistemas até o trigésimo dia após 
o vencimento do prazo estahe lecido implica rá o a rhi tramento do lucro da pessoa 
jurídica, se m prejufzo da aplicação da~ penalidades prevista~ no artigo an te rio r. 

Art . 14. A tributação com oase no lucro rea l some nte ~eTá ad mitida pa ra as 
pessoas jurfd icas que mantiverem, em hoa ' ord e m e s("gu ndo as norm as contábe is 
recomendadas, livro ou fich as util i7.ado< pil ra resumi r c tota liw r, por con ta o u su bconta, 
os lançamen tos efetuados no D iá rio (Livro Raziio ), man tidas as demais exigências e 
condições previstas na legislação. 

Parágrafo único. A não·marlJ te nção do livro de que tra ta este artigo, r.as 
condições de terminadas, implicará o arhitramento do lucro da pessoa jurfdi ca ." 

Art. 63. O tratame-nt o trihu tário previsto no art. 60 do Decre to · Lei nO 2.397, de 
21 de dezembro de 1987, aplica·se , tamhém, à, o r e raçôe, de cohe rtura de r iscos reali zadas 
em outros me rcados de futuros, no exte ri o r, a lém de bobas, desde que admit idas pe lo 
Con., elho Monetár io Naci ona l e desde que ~ej a m obse rvadas as norma, c condi çóes po r ele 
estabelecidas. . 

Art . 64 . . Responderão como co·autore , de ('Time de fal si dade o ge rente e 'o 
admirustrador de instituição fin a ncei ra ilLl a."e me lhadas qu e concorrcrC ln p" ra que seja 
aberta conta ou movimentados recursos soo nome: 

• • 
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I - falso; 

11 - de pessoa fisica ou de pe~~oa jurfdica inc'xi~tente; 

111 - de pessoa jurfdica liquidada de fato ou ~em repre~C'ntaç:io regular. 

Parágrafo único. É facul;ado às instituiçõts financeira~ C' às as~emelhadai~· 
solicitar ao Departamento da Receita Federal a confirmJção do número de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Geral de Contrihuintes. 

Art. 65. Terá o tratamento de pennuta a entrega, pelo licitante vencedor, de 
títulos da dívida púhlica federal ou de outro~ créditos contra a União, como contrapartida à 
aquis'ição das ações ou quotas leiloadas no ãmhito do Programa Nacional de De<;e~tatização. 

§ 1° Na hipótese de adquirente pes~oa ffsica. deverá ser considerado como 
custo de aquisição das ações ou quotas da empresa pri\'atizável o custo de aquisição dos 
direitos contra a União, corrigido monetariamente até a datjl da periÍluta. 

§ 1,0 Na hipótese de pessoa jurídica não trihutada com hase no lucro real, o 
custo de aquisição será apurado na fonna do parágrafo anterior. 

§ 3° No caso de pessoa jurfdica tributada com base no lucro real, o custo de 
aquisição das ações ou quotas leiloadas será igual ao valor contábil dos tftulos ou créditos 
entregues pelo adquirente na data da operação. . 

§ 4° Quando se configurar, na aquisição, inve~timento relevante em coligada 
ou controlada, avali ável pelo valor do patriml\nio líquido, a adquirente deverá registrar o 
valor da equivalência no patrimônio adquirido, em conta própria de investimento!>. e o valor 
do ágio ou deságio na aquisição em suhconta do mesmo investimento, que deverá ser 
computado na detenninação do lucro real do mês de realização do investimento, a qualquer. 
título. 1 

Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maio r de tributos e 
contribuições federa is, inclusive pre\'Ídenclárias, mesmo quando resultante de reforma, 
anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória. o contrihuinte poderá efetuar a 
compensação desse valor no recolhimento de importância correspo:l dcnt e a períodos 
subseqüentes. 

§ 1° A compensação só poderá ser efetuada entre tributos e con tribuições da 
mesma espécie. 

§ 1,0 É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restitu ição. 

§ 3° A compensação ou resti tuição será efemada pelo valor do imposto ou 
contribuição corrigido monetariamente com base na "ariação da UFIR. 

§ 4° ' 0 Departamento da Receita Federal e o Instituto ' Nacional do Seguro 
Social - INSS expedirão as instruções necessá ria~ ao cumprimento do disposto neste aTLigo. 

Art. 67. A competência de que trata o art. 1° da Lei nO 8.022, de 12 de abril de 
1990, relativa à apuração, Inscrição e cobrança da Drvida Ativa oriunda das receitas 
arrecadadas pelo Instituto Nacional de Colonização e Refonna Agrária - II'CRA. bem como 
a representa<jão judicial nas respectivas execuções fiscais, cabe à Procuradoria-Geral da 
Fazenda NaCIOnal. 

Art. 68. O Anexo I do Decreto-Lei nO 2.225, de 10 de janeiro de 1985, passa a 
. vigorar na fonn a do Anexo I a esta Lei. 

. Parágrafo único. Fica igualmente aprovado o Anexo 11 a esta Lei, que altera a 
composição pre\'ista no Decreto-Lei nO 2.192, de 26 de dezembro de 1984. 

Art. 69. O produto da arrecadação de multas, inclusive as qu e faze m parte do 
valor pa~o por execução da Dí\'ida Ativa e de sua respectiva correção mon etária, incidentes 
sobre tnbutos e contribuições administrados pelo Departamento da Receita Federal e 
próprios da União, bem como daquelas aplicadas à rede arrecadadora de receitas federais, 
constituirá receita do Fundo instituído pelo Decreto·Lei nO' 1.437, de 17 de dezembro de 
1975, sem prejuízo do disposto na legislação pertinente, excluídas as transferências 
constitucionais para os Estados, o Distrito Federal e os Municfpios. 

Art. 70. Ficam isentas dos tributos incidentes sobre a importação as 
mercadorias destinadas a consumo no recinto de congressos, feiras e exposições 
internacionais, e eventos assemelhados, a trtulo de promoção ou degustação, de montagem 
ou conservação de estandes, ou de demonstração de equipamentos em exposição. 

§ 1° A isenção não se aplica a mercadorias destinadas à montagem de 
estandes, susceptíveis de serem aproveitadas após o evento. 

§ 2° É condição para gozo da isenção que nenhum pagame nto, a qualquer 
título, seja efetuado ao exterior, em re lação às mercadori as mencionadas no capu! deste 
artigo. 

§ 3° A impo rtação das mercadorias objeto da isenção fica dispensada da Guia 
de I mportaç~o. m;; ~ sujeita·se a l imite~ de quantidade e valo r, além de outros requisi tos, 
estabelecid o~ pel o \1 ini,tro da Economia. Fazenda e Planejamento. 

Art. 71. As pes<,O<iS jurfdicas de que trata o art.. }O do Decret.~i nO 2397, de 
21 de deze mhro de 19!17. que preencham os reql,l isitos dos incisos ) e " 60 art. 40, poderão 
optar pela tr ihutação com h~se no lucro presumido. 

Pariígrafo único. Em caso de opção. a pes~oa juríd ica paga rá o imposto 
corre~po nde n t e ao ano·calendário de 14Y2. obedecendo ao di~posto no art. 40. sem prejuízo 
do pagamento do irllpo'lo devido por seus súcio, no exercício de 1992. anú· ba~c de 199 1. 

Art . 72. Fica m ise ntas do IOF 3S operações de fin anciame nto pa ra a aquisição 
de automóveis de pa,sagciros de fah ricação nacional de até 127 J-IP de potência b ruta (SAE), 
qu a ndo adquiridos por: 

• • 
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I - motoristas profissionais que. na data da publicação desta u-i. exerçam 
comprovadamente em veículo de sua propriedade a atividade de condutor autônomo de 
passageiros. na condição de tirular de autori7.açâo. permissão ou conces..'áo do poder 
concedente e que destinem o automóvel 4 utilização na categoria de aluguel (táxi); 

11 . motoristas profissionais autc'Jnomos titulares de autorização. permissão ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi). 
impedidos de continuar exercendo es..<.a atividade em virtude de destruição completa. furto 
ou roubo do veículo. desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de 
aluguel (táxi); 

III . cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros. na categoria de aluguel (táxi). desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade; 

IV - pessoas portadoras de deficiência física. -atestada pelo Departamento de 
Trânsito do Estado onde residirem em caráter permanente, cujo laudo de perícia médica 
especifique; 

a) o tipo de defeito físico e a total incapacidade do requerente para dirigir 
automóveis convencionais; 

. b) a habilitação do requerente para dirigir veículo com adaptações especiais, 
descritas no referido laudo; 

V - trabalhador desempregado ou subempregado, titular de financiamento do 
denominado Projeto Balcão de Ferramentas, destinado à aquisição de maquinário, 
equipamentos e ferramentas que possibilitem a aquisição de hens e a prestação de serviços à 
comunidade. 

§ 1° O benefício previsto neste artigo: 

a) poderá ser utilizado uma única vez; 

b) será reconhecido pelo Depart amento da Receita Federal mediante prévia 
verificação de que o adquirente possui os requisitos. 

§:ZO Na hipótese do inciso V, o reconhecimento ficará adstrito aos tomadores 
residentes na área de aruação do Projeto. os quais serão ind icados pelos Governos Estaduais, 
mediante convênio celebrado com a Caixa Econômica Federal. 

§ 3° A alienação do veículo antes de três anos contados da data de sua 
aqui~iç~o, a pessoas que não .satisfaçam as condições e os requisitos, acarretará o pagamento. 
pelo alIenante, da ImportãnCla correspondente à diferença da alfqu ota aphcável à operação e 
a de que trata este artigo, calculada sobre o va lor do financiamento, sem prejuízo da 
incidência dos demais encargos previstos na legislação tributária 

Art. 73. O art. :zo da Lei nO 8.033, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar com 
os seguintes acréscimos: 

• Art. :ZO ................................................. , ............................. .. .......................................... . 

vn -não ineidirá relativamente a ações nas seguintes hipóteses: 

a) transmissão "causa mortis· e adiantamento da legítima; 

b) sucessão decorrente de fusão, cisão ou incorporação; 

c) transferência das ações para sociedade controlada. 

§ 4° Nas hipóteses do inciso VlI. o imposto incidirá na ulterior transmissão das 
ações pelos herdeiros, legatários, donatários, sucessores e cessionários." 

An, 74. Integrarão a remuneração dos beneficiários: 

I - a contraprestação de arrendamento mercantil ou o aluguel ou, quando for 
o caso, os respectivos encargos de depreciação, atualizados monetariame nte até a data do 
balanço: 

a) de veículo utilizado no transporte de administradores. diretores, gerentes e 
seus assessores ou de terceiros em relação à pessoa jurídica; 

b) de imóvel cedido para uso de qu a lque r pessoa dentre as referidas na alínea 
precedente; 

n - as despesas com benefícios e vantagens concedidos pela empresa a 
administradores. diretores, gerentes e seus assessores, pagos diretamente ou através da 
contratação de terceiros, tais como: 

a) a aquisição de alimentos ou quaisquer outros bens para utilização pelo 
beneficiftrio fora do estabelecimento da empresa; 

b) os pagamentos relativos a c1uhes e assemelhados; 

c) o salário e respectivos encargos sociais de empregados pos tos à disposição 
ou cedidos, pela empresa, a administradores, d ire tores. geren tes e seu~ a~sesso res ou de 
terceiros; 

,i 
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d) a conservação, o custeio e a manutenç;i o dos ~ns referidos no item I. 

1° A empresa identificará os henefici j rios das despesa~ e adicionará aos 
respectivos salários os valores a elas correspond~nte s. 

. 2<' A inohservância do disposto neste artigo implicará a tributação dos 
respectivoS valores, exclusivamente na fonte, à alfquota de tnnta e três po r cento . 

. Art . 75. Sohre os lucros apurados a pa rtir de 1° d~ janeiro de 1993 não incidirá 
o imposto de renda na fonte sohre o lucro líquido. de que trata o ano 35 da Lei nO 7.713, de 
1988, permanecendo em vigor a não-incidencia do imposto sohre o que for distrihuído a 
pessoas físicas ou jurídicas. residentes ou domiciliadas no País. 

Parágrafo único. (VETADO) 
, 

Art. 76. Não mais será exigido o imposto suplementar de renda de que trata o 
art. 43 da Lei nO 4.131, de 3 de setemfíro de 1.962. com a redação dada pelo art . 1° do 
Decreto-Lei nO 2.073, de 20 de junho de 1983, relativamente aos tri êniOS encerrados 
posteriormente a 31 de dezembro de 1991. 

Art. 77. A partir de 1° de jane iro de 1993, a alíquota do imposto de renda 
incidente na fonte sobre lucros e dividendos de que trata o art. 97 do Decreto-Lei nO 5.844, 
de 23 de setembro de 1943, com as modificações posteriormente introdu zidas, passará a ser 
de quinze por cento. 

Art . 78. Relativamente ao exercício fin ancei ro de 1992, ano-base de 1991, o 
saldo do im~sto a pagar ou o valor a ser restituído, apurado pela~ pessoas físicas de acordo 
com a Lei n 8.134, de 1990, será convertido em qu antidade de UFIR pe lo valor desta no mês 
de janeiro de 1992. 

\ § 1° O saldo do imposto devido será pago nos prazos e condições fIXados na 
legislação vigente. 

§ 2° Os valores em cruzeiros do imposto ou de quota deste, bem assim o do 
saldo a ser restitu ído, serão deternlinados med iante a multiplicação de seu valor, expresso 
em quantidade de UFIR, pelo valor desta no mês de pagame nto. 

Art. 79. O valor do imposto de renda incidente sobre o lucro real , presumido 
ou arbi trado, da contrihuição social sobre o lucro (Lei nO 7.689, de 1988) e do imposto sobre 
o lucro lfquido (Lei nO 7.713, de 1988, art . 35), rel ativos ao exerclcio financeiro de 1992, 
perido-base de 1991, será convertido em qu antidade de UFlR diária, segundo o valor desta 
DO dia 1° de janeiro de 1992. . . 

Parágrafo único. Os impostos e a contribuição social, bem como cada 
duodécimo ou qu ota destes, serão reconvertidos em cruzeiros mediante a multiplicação da 
quantidade de UFIR diá ri a pelo valor dela na data do pagamento. 

Art . 80. Fica autorizada a compenso.ção do valor pago ou recol hido a títul o de 
encargo rel ativo à Taxa Referencial Diá ria - TRD acumulada entre a data da ocorrência do 
fato gerador e a do vencimento dos tribut os , e contribuições federais, inclusive 
previdenciárias, pagos ou recolhidos a parti r de 4 de feve reiro de 199 1. 

Art. 81. A compensação dos valores de que trata o artigo precedente, pagos 
pelas pessoas jurídicas, dar-se-á na form a a seguir: 

. I - os valores referentes à TRD pagos em re lação a pa rcelas do imposto de 
renda das pessoas jurídicas, imposto de renda na fonte sobre o lucro líquido (Lei nO 7.713, de 
1988, art. 35), hem como correspondentes a recol hime nto do imposto de renda ret ido na 
fonte sobre rendimentos de qu alquer espécie poderão se r compensados com impostos da 
mesma espécie ou entre si, dentre os referidos nes te inciso, Inclusive com os valores a 
recolher a t ítulo de parecia estimada do imposto de renda; 

II - os valores referentes à TRD pagos em rel ação às parcel as da contribuição 
social sobre o lu cro (Lei nO 7.689, de 1988), do FINSOCIAL e do PI S/PASEP, somente 
poderão ser compensados com as parcelas a pagar de contrihuições da mesma espécie; 

111 - os valores refe rentes à TRD recolhidos em relação a parce las do Imposto 
sobre Produtos Industria lizados - IPI e os pagos em re lação à, parcel as dos demai\ tributos 
ou contrihuições somente poderão ser compensados com parcelas de tri butos e contribuições 
da mesma espécie. 

. Art. 82. Fica a pessoa física autorizada a compensar os valores referentes à 
TRD, pagos sobre as parce las de imposto de rend a por ela deVidas, relacionadas a segu ir: 

imóveis; 

variáveL 

I - quotas do imposto de renda das pessoas físicas; 

H - parcelas devida~ a título de "carnê-Icão" ; 

IH - imposto de renda sobre ganho de capital na alie nação de bens móveis ou 

IV - imposlO de renda sobre ganhos líquidos apurados no mercado de renda 

Ar!. 83. Na impossibilidade dJ compensação total ou parcia l dos valores 
referentes à TRD, o saldo não compensado terá o tra tamento de crédito de im posto de 
renda, que poderá se r rompensado com o imposto apurado na decla ração de ajuste anual da 
pessoa )urfdica ou física, a se r apresenwda a partir do exercício finan ce iro de 1992. 

An. 84 . Alternativamente ao procedim;: nto autorizado no arttgo anterior, o 
contribui,lte pode rá pleitear a res titu iç,;o do valor referente à mD mediante processo 
regular apre sentado na repan iç;', o do I kpartarnento da Receita Federal du seu domicflio 
fisca l, observando as exigéncias J~ comprovação do valor a ser rt' qituído. 

, J 
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Art. 85. Fil'am con'"a liJados os procedimentos de comre:n~:!çáo 'de valores 
referentes à TRD pagll' ou recolhIJ,,, e. e!c:"luados antes da V1gêncla destl Lei, desde que 
tenham sido observad~, as norma, e cond lçoe:, da mesma. 

Art. 86. A~ pessoas juriJ icas de: que trata o art. 3(' do Dec:etn .. Lei nO 2.354. Je 
24 de agosto de 1')87, deveráo pagar o impo'lll Je renda relatiVO all pcnnJo-hasc: encerraJl) 
em 31 de dezembro de Jl)l}1 e o relativo am. meses dos anos-calenJárlo Je 1992 e 1993, Ja 
seguinte forma : 

I .. o do período-base encerrado em 31 de dezemhro de 1991 : 

a) nos meses de janeiro a março, em dupd~cimos mensais, na forma do 
referido Decreto-Lei; 

b) nos meses de abril a junho, em quotas mensais, Iguais e sucessIvas. 
vencendo-se cada uma no último dia útil dos mesmos meses; 

11 • o dos meses do ano-calendário de 1992, em nove p:ucelas mensais e 
sucessivas, vencfveis, cada uma, no último dia útil a partir do mês de julho, observado o 
seguinte: 

a) em julho de 1992, o referente aos meses de janeiro e fevereiro; 

b) em agosto de 1992. o referente aos meses de março e abril; 

c) em setembro de 1992, o referente aos meses de maio e junho; 

d) em outuhro de 1992, o referente ao mês de julho; 

e) em novembro de 1992, o referente ao mês de agosto; 

f) em dezembro de 1992, o referente ao mês de setembro; 

g) em janeiro de 1993, o referente ao mês de ou rubro; 

b) em fevereiro de 1993, o referente ao mês de novembro; e, 

i) em março de 1993, o referente ao mês de dezembro. 

m . o dos meses do ano .. calendário de 1993, em dez parcelas mensais e 
sucessivas, vencfveis, cada uma, no último dia útil a partir do mês de abril, observado o 
seguinte: 

a) em abril de 1993, o referente aos meses de janeiro e fevereiro; 

b) em maio de 1993, o referente aos meses de março e abril; 

c) a partir de junho de 1993 até janeiro de 1994, o imposto referente aos 
respectivos meses imediatamente anteriores. 

. § 1° Ressalvado o disposto no § 2°, as pessoas juríd icas de que trata este artigo 
poderão optar pelo pagamento do Imposto correspondente aos meses do ano .. calendário de 
1992, calculado por estimativa, da seguinte forma : 

a) nos meses de julho, agosto e setemhro de 1992, no último dia útil de cada 
um, dois duodécimos do imposto e adicional apurados no halanço anual levantado em 31 de 
dezembro de 1991; 

b) nos meses de outuhro de 1992 a março de 1993, no último dia útil de cada 
um, um sexto do imposto e adicional apurados em balanço ou balancete semestral levantado 
em 30 de junho de 1992. 

§ ZO No ano .. calendário de 1992, não poderá opta r pelo pagamento do im posto 
cal"cuJado por estimativa a pessoa jurídica que, no exercício de 1992, período .. base de 1991, 
apresentou prejuízo fiscal. 

§ 3° As pessoas jurídicas de que trata este artigo poderão opta r pelo 
paj$amento do imposto correspondente aos meses do ano .. calendá rio de 1993, calcul ado por­
estimativa, da seguinte forma: 

a) nos meses de abril e maio de 1993, no último dia útil de cada um, dois 
duodécimos do imposto e adicional apurados no balanço anual levantado em 31 de dezembro 
de 1992; 

b) nos meses de junho a setemhro de 1993, no último dia útil de cada um, um 
duodécimo do imposto e adicional apurados no halanço anual levantando em 31 de 
dezembro de 1992; 

c) nos meses de outubro de 1993 a janeiro de 1994, no último dia útil de cada 
um, um sexto do imposto e adicional apurados em balanço ou halancete semestral levantado 
em 30 de junho de 1993. 

§ 4° k pessoas juríd icas que exe rcerem a opção prevista nos par{.grafos 
anteriores deverão oh,ervar o disposto no<; §§ 4Q e 50 do art. 39. 

§ 5° As d isposições deste artigo aplicam·se ta mbém ao pagamento da 
contribuição social sohre o lucro (Lei nQ 7.689, de 19íill ) e do imposto de rcndd Incide nte! na 
fOnte sobre o lucro Ifquido (Lei nQ 7.713, de 1901{, art. 35), corres pond e nte ao perrodo·b~e 
encerrado em 31 de deze mbro de 1991 e ao ano·calendário de 1992; . 

§ 6° O imposto de re nda e a contribuiç;io sucial se rão convertido.> em 
qu antidade de UFIR di:iria pelo valor des ta no últ imo dia do rn~s a q;;e correspondercm. 

-

• 
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§ ?O É facultado à pessoa jurfdicapagar antecipadamente o imposto, duodfcimo ou quóta. 

§ go A partir do mês de fe ve reiro de 19Ç4, as pessoas jurfd icas de que trata e ste artigo iniciarão o pagamento do imposto refere nte am meses do ano em C'JrSO. . 

3~-3/91 

Art. 87. As pessoas jurfdicas tr ihut3das com hase no lucro real, n~0 submetida.~ ao disposto no artigo anteri or. dever :'!\! p'lp r o imposto de renda re la~:Yo ;'0 
peModo-base encerrado em 31 de delcmhro de 149 1 e o re lativo aos meses dos an ,:-s· calendário de 1992 e 19<)3, da seguinte forma: 

I - o do período-hase encerrado em31 .de dezemhro de 199 1, em seis qU ::J :2.S mensais, iguais e sucessivas, vencí\e is no último di a u!i1 dos -meses de ah~i1 a setembro cc 1992; 

n _ o dos meses do ano-cale ndár io de 1992, em se is quotas mensais e sucessivas, vencfveis no último dia út il, a parti r do mês de outubro de 1992, obs~rvad0 o seguinte : 

a) em outubro de 1992, o imposto referente aos meses de jane iro e fevereiro; 
b) em novemhro de 19n, o imposto referente aos meses de março e abril; 

c) em dezembro de 1992, o im~to referente aos meses de maio e junho; 
d) em janeiro de 1993, o imposto referente aos meses de julho e agosto; 
e) em fevereiro de 1993, o imposto referente aos meses de setembro e outubro; 

1 

f) em março de 1993, o imposto referente aos meses de novemhro e dezembro; m - o dos meses do ano-calendário de 1993, em dez quotas mensais e sucessivas, vencfveis no último dia útil, a panir do mês de abril de 1993, obse rvado o seguinte: 

a) em abril de 1993, o imposto referente aos meses de janeiro e fevereiro; 
b) em maio de 1993, o imposto referente aos meses de março e abril; 
c) a panir de junho de 1993 até janeiro de 1994, o imposto referente aos respectivos meses imediatamente anteriores. 

. § 10 As pessoas jurídicas de que trata este anigo poderão optar pelo pagamento .do imposto correspondente aos meses dos anos-calendário de 1992 e 1993, calculado por estimativa, da seguinte fo rma: 
. 

I - o relativo ao ano-calendário de 1992, nos meses de outubro de 1992 a março de 1993, no último dia útil de cada um, dois sextos do imposto e adicional apurados em balanço ou balancete semestral levantado em 30 de junho de 1992; 
n - o relativo ao ano-calendário de 1993, na forma do § 3° do ano 85. 

§ ');O As disposições deste artigo aplicam-se Utmbém ao. pagamento da contnouição social sobre o lucro (Lei nO 7.689, de 1988), correspondente ao perfodo-base encerrado em 31 de dezembro de 1991 e aos anos-calendário de 199'2 e 1993, estendendo-se I o mesmo regime ao imposto sobre o lucro Ifquido (Lei nO 7.713, de 19&8, art.. 35), enquanto este vigorar. 

§ 3° O imposto de renda e a contribuição socia l serão convertidos em quantidade de UFlR diária pelo valor des ta no último dia do mês a qu e corresponder. 
§ 4° É facultado à pessoa juMdica pagar antecipadamente o imposto, duodécimo ou quota. 

§ 5° A panir do mês de fevereir o de 1994, as pessoas jurfdicas de que trata este artigo iniciarão o pagamento do imposto refe rente aos meses do ano em curso. 
Art. 88. O disposto no ano 39 apli ca-se, no qu e couoer, ao pagamento do imposto calculado por estimal1va previsto nos a rts. 85 e 86. 
Art. 89. As empresas que optarem pela tribu tação com base no lucro presumido deverão pagar o imposto de renda da pessoa jurfdica e a contribuição social sobre o lucro (Lei nO.7.689, de 1988): 

I - rela tivos ao período- ba.~e de 199 1, nos prazos fixados na legislação em vigor, sem as modificações introduzidas por esta Lei ; 
11 - a partir do ano-ca lendário de 1992, segundo o disposto no art. 40. 
Art. 90. A peSS0~ jurf'J i:-;:: c:Je , no 2n(.~cak n d;'i ri o de 1<)9 1. t iv~ r auferido receita bruta total igualou inferior a um oi\'I.1o de cru ze iro~ pode r{i optar pe la t,ibulélçãO com ha.~e no lucro presurn ido no an()·c;,knd{,rio de 1Q'J2. . 
An. 91. As parcel:!s de :!ntccipação do irr. ro~!o de renda c d" cOT!tribuição social soure o lucro, rel atiYa~ :1O cxcrck:o fir:ancc i,o do: 19')2, p,,::;~,s r!O ar. :: c1~ 19Q 1, ~erf\'J corrigidas moneta riamente com base na variação acumu lada no I ~ PC d~ ' de o jj]ê~ do pagam'!n!o até dezembro dê 1\19 1. 

Pa rágra fo único. A co:ltrapartida do registro da correção mon~ t á ri a re ferida neste artigo ~rá escrirur~da como va riaçãu m(l netár:" a tiva, na dá ta do oal anço. 

.. . 1 I 
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. An.92. Fica reduzida para zero a alf'4uota do imposto de renda na fonte sobre valores remetidos a bencficilrios residc:ntes ou uomiciliados no e~te rior, destinados ao pagamento de comisst'>es e dc: sp.:.sas, de.slle que aprovadas pelo Danco Central do Bras!l e pela Comlss;io de Valores Moblli:\nos, Incomda.s nas operações de colocação, no extenor, de ações de companhias abertas domiciliadas no Brasil. . 

Art. 93. - O BIt. 1° e 'o BIt. ']!J do Decrt!to-Lei nO 1.804, de 3 de setembro de 1980, passam a vigorar com as seguintes modificações: 

"Art. 1° __ ....... __ ................. __ ....... _ ........ _. __ .............. __ ......... ___ _ 

§ 3° O regime de que trata este anigo somente se aplica a remessas de V3.lor a~ quinhentos dólares 1I0ne-americanos, ou o equi\'alente em outras moedas . 
• _ ••••• _ .............. u ................... . ....... ........... . ....................... . . .......... .. .. .. ......... .... ..................... _ 

Art. ']!J .......................................................................... ~ ........ ......... . ....................... __ 

n - dispor sobre a isenção do imposto de importação dos bens' contidos em remessas de valor até cem dólares nane-americanos, ou o equivalente' em outras moedas, quando destinados a pessoas ffsicas. 

• ............... _ ................... _ ................................................................. .................................... . 
Art. 94. O Ministro da Economia, Faze nda e Planejamento expedirá os atos necessários à execução do disposto nesta Lei, observados os p rincípios e as diretrizes nela estabelecidos, objetivando, especialmente, a simplificação e a dcsb~~ocratização dos procedimentos. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste anigo, o M i n i~t ro da Economia, Fazenda e Planejamento fica autorizado, inclusive.. a permitir a subst ituiç:i o da ccnsolidaç.ão dos resultados mensais da pessoa jurídica pelo cálculo do imposto med iant e levantamento direto de balanço trimestral, semestral ou anual. 

Art. 95. O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento pode rá, em 1992 e 1993, alonga.r o prazo de pagamento dos impostos e da contribuição social so:,re o lucro se a conjuntura econômica assim o exigir. ' 
Art. 96. No exerdcio financeiro de 1992, ano-<:alendário de 1991, o contnbuinte apresentará declaração de bens na qual os bens e direitos serão individualmente avaliados a valor de mercado no dia 31 de dezemhro de 1991, e convertidos em quantidade de UFIR pelo valor desta no mês de janeiro de 1992. 

§ 1° A diferença entre o valor de mercado referido neste artigo e o constante de declarações de exerdcios anteriores será considerada rendimento isento. 

§ ZO A apresentação da declaração de bens com estes avaliados em valores de mercado não exime os declarantes de manter e apresentar elementos que permitam a identificação de seus custos de aquisição. 

. § 3° A autoridade lançadora, mediante processo regular, arbitrará o valor informado, sempre que este não mereça fé, por notonamente diferente do de mercado, ressalvada, em caso de contestação, avaliação contraditória administrativa ou judicial. 

§ 4° Todos e quaisquer bens e direitos adquiridos, a partir de 1° de janeiro de 1992, serão informados, nas declarações de bens de exercicios posteriores, pelos respetivos valores em UFlR, convertidos com base no valor desta no mês de aquisição. 

§ 5° Na apuração de ganhos de capital na alienação dos bens e direitos de que trata este artigo seri considerado custo de aquisição o valor em UFIR: 

a) constante da declaração relativa ao exerdcio financeiro de 1992, relativamente aos tfns e direitos adquiridos até 31 de dezemhro de 1991; 

I b) determinado na forma do parágrafo anterior, relativamente aos bens e direitos adquiridos a partir de }O de janeiro de 1992. 

§ 6° A conversão, em quantidade de UFIR, das aplicações financeiras em ; tftulos e valores mobiliários de renda variável, bem como em ouro ou certificados representativos de ouro, ativo financeiro, será realizada adotando-se o maior dentre os seguintes valores: '. 
a) de aquisição, acrescido da correção monetária e da variação da Taxa Referencial Diária - TRD até 31 de dezembro de 1991, nos tennos admitidos em lei; 

b) de mercado, assim entendido o preço médio ponderado das negociaçõcs do ativo, ocorridas na última quinzena do mês de dezembro de 1991, em bolsas do Pafs, desde que renitam cond ições regulares ,de oferta: procura, ou o .valo r. da quo ta resultante da avaliação da ca rteira do fundo mutuo de açoes ou clube de investi ment o, cxceto Pl ano de Poupança e Investimento - PAlT, em 31 de dezembro de 1991, mediante aplicação dos preços médios ponderados. 

§?O Excluem·se do disposto neste artigo os direitos ou crédito, rel ativos a operações financeiras de renda flX8, que serão informados pelos valor"s de aquisição ou aplicação, em cruzeiros. 

§ 8° A isenção de que trata o § }O não alcança: 

a) os direitos ou créditos de que tra ta o parágrafo precede nte; 

b) os be ns adqui rido~ até 3 I de de7.embro de 1990, não rci ac ionadns na declaração de hcn~ I ela: iva ao exerdcio de 199 1. 

§ 9" Os bens adquiridos no ano-cale ndário de 1991 serão declarados em moeda corrente nacional, pelo vaior de aqui~iç30, e em UFIR , pelo v:llor de rn<: rc~~do C:11 31 de dezembro de 199 1. 

, - . 
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§ 10 - o Poder Executivo fica autorizildo a baixar as instruções neces...-.áriJ.S ~ 
apl iQç:'!o desr~ :!rtigo, bem como a estat'Clc ce r critério alternativo p:1rJ uetennin3ç:i0 do 
valo r l!.: mc r,'Hlo de t!tulos e valo res mobil iá rios, se n1\o ocorrerem l1<.'boc-iaçócs nos tC r.;10S 
do § 6°. 

Art. 97. Esta Lei entra em \;gor na data de sua publiQç30 e produzirá efe itos 
a partir de lQ de janeiro de 1992. . 

Art. 98 - Revogam-se o :!rt. 44 da ui nO 4.131, de 3 de sete::\bro de 1962, 0$ §§ 
1° e ZO do art. 11 da Lei 0° 4357, dc 16 de julho de 1964, o art. 2'l ó Lei nO 4.729, de l~ de 
julho de 1965, o art. 5° do D ecretc>-Lci lIO 1.060, de 21 dc outubro de 1% 9, os arts. 13 e lo! J;,j 
Lei nO 7.713, de 1988, os incisos III e IV e os g ] 0 e 2° do art . 7" e o :u1 . 10 da Lei 0° 8 .(' 2:1, 
de 1990, o inciso rn e parágra fo único do art. 1] da Lei nO 8. 1~4, de 27 de dezembro de I Q90 
e o art. 14 da Lei 0° 8.137, de 27 de dezcmbro de 19Y0: 

Brasília, 30 de de zembro 
República 

de 1991; 17a:> da lndepeod~ocia e l03~ da 

FERNANDO COLLOH 
M arei/ia i\larques JUareira 

(Art.68 da Lei n Q 8.,383, de30 de C:ezel"brode 1991 ) . 

CARREIRA AUDITORIA DO TESOURO NACIONAL 

DEHOMINAÇÃO 

Auditor - Fiscal do Teso uro Na ­
cional (Nive l Superio r) 

Técnico do Te souro Naciona l 
(Nivel tlé dio) 

'. 

CLASSE 

Especial 
1~ 

2 · 
3" 

Es pecia l 
1· 
2· 
3· 

PADRÃO I 

I 

I a r- T 

I a 
_ .. 
•• 

I â 1 ·/ 
I a I V I , 

I 

I a II I ; 
I a IV 

I 
I a IV 
I i,'l IV 

QUANTIDADE 

1.500 
3 . 000 
';.50 0 
6 .000 

1.800 
3 .6 00 
5 .400 
7.200 

L 
. , 

) / 9L 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.686, DE 1992 
(Do Sr. Carlos Alberto Campista) 

E OU1'ltOS 10 

Estabelece os valores da tabela de cálculo do Imposto 

de Renda das Pessoas Físicas do exercício de 1 992, 

ano-base de 1991. 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTI_ 

~UIÇAO E JUSTIÇA) ART.54 - ART.24, 11) 

O CONGRESSO ~ACIONAL dec r eta : 

Art . lº O valo r do imposto de re nda sobre os re ndi ­

mentos da s oe ssoas físicas do e xe rcício de 1992 , a se r apu -e _ 

rado na declaração do ajuste anual do ano- oa s e de 1991 , a aue 

se referem os arts . ) º a 12 da Lei ~º 8 . 134 , de 27 de dezem­

bro de 1990, será calc~lado com base na segu i nte ~aoela de 

alíquotas : 

~ara a faixa de rendimentos 

até Cr$ 1.616.533,00 

de Cr$ 1. 616 . S 3 3 , O 1 até Cr$ 5. 388 . 469 , O O 

aCima de Cr$ 5.388.469,00 

alíauotas . 

i s enta 

10% 

25% 
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Pa rágrafo único . Na apuraçao da base de cálculo do 

imposto, o valor da d edução por dependente será de Cr$ 

113.4 31, 00 , limitado a cinco d ependentes. 

Art. 2 º Esta le i e ntra e m vi oor na data de sua Du bli-
~ . 

caça0. 

Art. 3º Revogam-se as d isposi ções em contrário. 

JUSTIFICAÇAO 

,, 5 -;:a.bela s de cálculo do Imposto de Ke nda mensal- a as 

pessoas [ lSlCaS, indexadas que eram ao BTN , de ixaram de ser 

regularment e a tualizadas a partir do momento em q ue o BTN fo i 

extinto pela Le i nº 8.177 / 91, que aprovou o plano d e desinde ­

xação da Economia. ~esse contexto, a s tabelas d os me ses d e fe ­

vereiro d e 1991 a ju lho de 1391 pe rmaneceram com s eus valores 

constantes, e nquanto a inflação evoluia com a costumeira habi-

tualidade. ~ovo " c ongelamento" o correu no pe rí odo d e agosto 

a outubro d e 1991 , com o s va lores estabelecidos na Lei nº 

8 . 218 / 91. Em novembro e d ezembr o , as ~abelas foram atualiza 

das De las Le is nº s 8 . 253 / 91 e 8 .269 / 91 , respectivamente. 

A atualização global ocorrida a o longo do ano de 

1991 não fo i suficiente para compensar a desvalorização d a 

moeda causada Dela inf lação. Com isto, a tabela a nual ( q ue 

corresponde à soma d os valores da s tabelas me nsais que vi go'­

raram nos meses do ano-base - art. 12 da Lei nº 8 .134 /9 0), 

divulgada pel a In strução Normati v a nº 17 / 92 do Departamento 

da Receita Federal, pa ra se r aplicada no cálculo do imposto 

a ser apurado na decla ração anual de ajuste do exercíci o de 

1992, ap r ese nta valores menores do que os valores que deve­

ria apresentar, caso as atualizações mensais tive ssem acom­

panhado as taxas de inflação. 
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o qu a dro a seguir apresenta a s d uas tabelas , a ofi ­

cial, divulgada pela Instrução No r mativa nº 17 / 92, e a real, 

que deve r ia estar em v i gor, c aso a s ta belas mensais de 1991 

tivessem sido regularmente atualizadas de acordo com a varia 

ç ão d as taxas i~flacionárias : 

~a ixas de rendimen~os 

t abela of icial 

a té Cr$ 1 . 29 4. 0 20 , 00 

de Cr$ 1 . 294 . 020,01 

a Cr$ 4 . 216 . 742 , 00 

a cima de Cr$ 4 . 216 . 742 , 00 

cabela real 

a té Cr$ 1 . 616 . 533 , 00 

de Cr$ 1 . 616 . 533 , 01 

a Cr$ 5 . 388 . 469 , 0 0 

acima Cr$ 5 . 388 . 469,00 

alíquo~as 

isen~a 

10% 

25% 

Do confron~o das duas tabelas , nota-se que a defa ­

sagem e ntre uma e ou tra atinge a 20% , na fa ixa de rendimen­

to s suje ia à alíquotade 10 %, e a aproximadamen~e 22% , na fa i 

xa de rend i mentos sujeita a 25%. 

Em conseqüência , o imposto a ser aou rado com base na 

t abela divulgada pela In strução No r mati va nº ~ 7 / 92 s e r á maior 

d o Que o imposto Que seria aourado com base :.uma t abela anual 

q ue tive sse sido compilada a oar~ir d e tabelas mensais atua-

l izadas regularmente de acordo com a evolução d a taxa infl a ­

c ionária. ~ratar - se - ia, 90is . ce a umen~o de imposto s em ex -

9 ressa autorização legal , numa of ensa implícita ao p rincípio 

da legalidade . 

Assim , para resguarda r a ordem co nstitucional , Que se 

a cha sob ameaça de lesão , s ó resta ap r ovar , ~or le i , uma r.o ­

va tabela anual , q ue rep r esente a soma de t abelas elaboradas 

com base no BTN , nos me s e s de Ja neiro e feve r eiro de 1991, e 

com base na va r iação do INPC , ~ os meses de ma r ço a dezembro 

de 19 91, Ja que a tabela divulgada pela In s trução Norma ti va 

nº 17 / 92 fo i construída e stritamen~e de acordo com as r e ar a s 

d a Le i nº 8 . 134 / 91 . 
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Contamos, ~OlS, com o apOlO àos ilustres Pares do Con­
g r esso Nacional para a ap r ovação àes~e Proje~o àe Lei , com a 
nec ess a rla urgência que a situação recome nàa. 

\ , 

Sa la da s 
I 

+- '-1 l ,.~ t: - . 

de 1992 

.. 
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...... inte l.ef: 

1.11.. 1.177, da 01 • ~. 1991: 

&ubE1ece 'df: .... deU·Kte*a.,;19 da -' ide . -»tU... • outra ptCWnaaL 

DA aapO.LICA 
NadoaaI deaeta. eupn;;!ono 
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comercial ou de lmeItImemoa., caiu. ecc:lOÔbÚCII, ou doi tftuJoI pObHcoI feder ... ...."aais 
e municipais. de acordo com 1De~ a ler aprOYIIda pelo CoaIeIbo MoneUrio 
",ec;c..I, DO pruo de Ir" rua diM. • eDYiada ., coohecirt.eulO do Snedo Federü 

• to • A TR se" menaalmente divulpda pejo BaDCO Central .do Brall, DO 
mbimo .t~ o oitavo dia 6ti1 do mb de refer!nciL 

• 211 • ,... iDltitulç/* que veabam • .., .ml • ...,.. como be.ncoa de 
rmrtnc:ia, dentre ela. neceuariamente, li dez maiores do pafI. dllllfftc:adas peJo 'IOIume 
de dep6Sit05 • pruo fito, estio obripdas • fornecer as Infonnaç()el de que trata este aniao, 
sepodo . DOI DW estabelecida pelo Olmelho MoneWio NadonaI, IUjei~ • 
inltltuiçio e seus administradorei, DO cuo de infratIo h referidas no~ h pena 
estabelecidas DO an. 44 da LeI,.,. 4.s9S, de 31 de dezem6ro de 1964. 

• YI . P;]"'MO DIo aprtMda a metodoqia de dlculo de que vasa eIte 
arUao. o &nco Central do ruil fixari a TR. 

-
Art.. 211 • O &.nc:o Central do BrIsil diwJprt. pua ceda dia Odl. a bD 

Referencial 00ria .1lU), amespondeodo seu valor di ,rio 1 distn'buiçlo li"' nIta dia da 
TR filada pera o mb corrente. 

. • 1° - EDquanto nIo divul~da. TR relativa ao mh corrente. o ftIor da 
1lU) se" fiudo pelo Bana> CemraI do Brasil com base em estimativa daquel. tua. 

• 211- Divulaada • TR. a li, ........ da TRD JKlI dias 6teis reIWIteI do mb 
~ ser realizada de forma ~ ~ • TRO lQImu1ada entre o 1° di. 6til do mts e o 1° dia 
6tiJ do mb lubleq(lente seja Ip&Il TR do mes corrente. 

Ar\. '.1'. Picam extint05. partir de 1° de meleiro de 1991: 

I • o BTN F"IIC&I tnstiturdo pel. Lei rf' 7.799, de 10 de julho de 1989; 

O • o BônuI do Tesouro Nacional (lJ1lIl) de que trata O art. 50 da Lei ". 
7.m, ~ 19 de junho de 1989, UIeJUT1Ida • liquldaçio doi muJOI em elrcvlaçAo, DOI leuI 
rnpecb\'OI voendmentos; 

m . O MaJor Valor de Referfnda (MVR) e as demais unidades de conta 
Usemclh.du que do .tu.lirJId .... direta ou indiretamente, por fndice de pteço&. 

Part,rafo Onico - O valor do B'J1Il e do BTN F"DCaI destinado • COflYUIAo 
para cruzeil'Ol dos contrat05 existentes na data de publicaçlo da Medida Provisóri. que deu 
oriaem • esta Le~ assim como para efeit05 fiscai1, l de Crs 126,8621. 

Ar!. 4° - A partir da VI~nci. d. Medida Promóri. que deu orIaem • esta 
lei • FundaçIo Instituto Brasileiro de • e Est.tlstlca deiuri de calcular o fndice 
de Reajustes de Valores Fiscai, (IRVF) e o ndice da Cesta Básica (ICB) mantido o dlculo 
do j~dlce Nacional de Preços ao Coosumidor (INPC). • 

...... ..... ... - ... . . _- .............. . -- .. --- .... -- .......... .... -.. .. .. _--- -..... ........ .. 

Lei: 

LEln' 8.218 ,de 29 de agollto 'del991 

Dispõe sobre impostos e contnôuiçOes 
federais, disciplina • utilização de 
auzados novos e dá outras provid!ncias. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso N.cional decreta e eu sanciono a seguinte 

CAPtruLoI 
DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRJAUZADOS 

Ar!. tO • o. valores do Imposto sobre Produtos IIIdustrielizados dos produtos 
doi Caprtulos 21 e 22.da T.bela de Incid!nda do Imposto sobrt Produtos Industri.1izados . 
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TIPl, de que tratam 05 ara 10, 'J!I e JO da Lei nO 7.798, de 10 de julho de 1989, vigentes nesta 
data.. flX:ldos em cruuiros, poderio ser alterados pelo Ministro da Economia, Fazenda e 
PlaDejamento, lendo em vista o comportamento do mercado na comercializaç1o desses 
produtos. 

I 1° • A alteraçAo de que trata este artigo poder' ser feita at~ o limite que 
colieIpVnder ao que resultaria da aplicaçao da alíquota a que o produto estiver sujeito na 
TIPl sobre o valor tributAvel. 

f 2'. Para efeito do parigraro anterior, o valor tn'but'vel ~ o preço normal de 
.ma operaÇlo de WCDda. -.m desamtos ou abatimentos, para terceiros que DIo sejam 
JutudlipendenlleS OU distribuidores, DetD empresa imer~da. colip"-, controlada ou 
controladora (Decre~Lei nO 1.950, de ]4 de julho de 1982, art. lO, f 2', e Lei nO 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, art. 243, fi 1° e 2') . 

. .. - .. . .. -- . .. .... . -.. ... _-... -- ............. . .. ....... . ....... __ . . . . ... . . . --_ .. 

.. .. . . .......... . ............... .... ... . ......... . .. .. .. .. . .. . _-- .. . .. . .. ... __ .... -- _ . . .. ... . 

o 
Faço 

a sept: Lei: 

LEI" 8.2S3 ,de 31 de w1l..bro de 1991 

PRESIDENTE 
uber que o Congreao 

Reajusta valores da tabela progreaiva 
para cik:uJo do Imposto de renda. 

DA 
Nacional 

a l E P (J B L I C A 
decreta e eu sanciono 

Art. 1° · O art. 2S da Lei f117.713, de 22 de dezembro de 1988, alterado pelo 
art. 31 da Lei f118.218, de 29 de lI05to 1991, passa a viaorar com a sepinte l'e4açAo: 

"Art. 2S • O imposto serA calallado, ob6ervado o seguinte: 

I . se o rendimento mensal for de até Cr$ 620.000,00 (seiscentos e vinte mil 
cruzeiros), seli deduzida uma parcela correspondente a ·Cr$ 190.000,00 (cento e 
noventa mil cruzeiros) e sobre o aa1do Il~nte iDcidirt alíquota de dez por 
cento; 

o . se o rendimento mensal for superior a Cr$ 620.000,00 (seiscentos e vinte 
mil cruzeiros), ser' deduzida uma parcela correspondente a Cr$ 448.000,00 
(quatrocentos e quarenta e oito mil cruzeiros) e sobre o saldo remanescente incidir' 
alfquota de vinte e c:inc:o por cento. 

f 1° • Na deterrnin'çAo da base de c:4lcuJo 5Ujeita a iDci~ncia do imposto 
poderio ser deduzidos: 

a ) 0$ 16.000,00 (dezesseis mil cruzeiros) por dependente, até o limite de 
c:iJJco depeDdente5; . 

b) 0$ 190.(xx),OO (cento e noventa mil cruzeiros) correspondentes l {)8Tcela 
ÍSCIlta dos rendimentos provenientes de aposentadoria e pensA0, transferenCla para 
reserva remunerada ou reforma pagos pela Previdencia Social da UniAo, d~ 
Estados, do Distrito Federal e dos Munidpios, ou por qualquer pessoa jurldica de 
direito público interno, a partir do mes em que o contnbuinte completar IeSsenta e 
cinco aD06 de idade; 

c) o valor da contnbuiçAo paga, DO mes, para a PrevideDcia Social da UniAo, 
dos Ellados, .do Distrito Federal e dos Munidpjos; 

d) o valor da pemAo judiàal pap. 

. f 2' - As disposições deste artlio aplicam-te &OI papmeDIOI c!ebJ'oo. a 
parur de IV de novembro de 1991." 

Art. :zo . (VETADO) 

Art. 30 • Elta Lei elUra em viaor Da data de lUa public:açAo. 



An. 4Q 
• Revogam..e as dispo6içOel em contrtrio. 

Brulli&, elI\ 31 de OJ~ro 
17~ da lndependtncia e I03Q da República. 

FERNANDO COLWR 
Marci1io MarquN MOI"8ira 

de 1991; 

LEI N9 8.269, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1991 

Reajuata valores da tabela proqressi­
va para c4~culo do i.posto de renda. 

Paço .aber que o Presidente da República 
adotou a Medida Provisória n' 300, d. 
1991, que o COngresso Nacional aprovou, e 
eU, IIAIJRO BENEVIDES, Presid.nte do Senado 
Pederal, para os efeitos do disposto no 
paráqrafo ánico do art. 62 da Constituição 
Pederal, proaulgo a sequinte ~i: 

Art. I' - O art. 25 da Lei n" 7.713, de 22 de d.­
aaabro de 1988, passa a vigorar coa a sequinte r.dação: 

-Art. -25 - O iapoato será calculado, obs.rva-

I - s. o r.ndi .. nto aensal for de até 
Cr$ 750.000,00, será d.duzida uaa parcela correspondente a 
Cr$ 250.000,00 e, sobre o saldo re.an.sc.nte incidirá alíquota de 
10'; 

(II -
a Cr$ 750.000,00, 
Cr$ 550.000,00 e, 
25'. 

rendi .. nto ~naal for superior 
deduzida uaa parcela correspondente a 
o saldo reaenesc.nte incidirá aliquota de 

i I' - Na deterainaçlo da base de cálculo sujeita 
a 1nci46ncia do iapasto poderio ser deduzidos: 

a) Cr$ 20.000,00 por dependente, até o liai~e 
da cinco dapendentes: 

b) Cr$ 250.000,00 correspondent.5 • parcela isenta 
dos rendi .. ntoa provenientes de aposentadoria. pensão, transf.­
r6ncia para r ... rva re.unerada ou retoraa pagos pela Pr.vidência 
Social da Unilo, dos Estados, do Di.trito F.deral e do. Munic1pios, 
ou por qualquer pes.oa jurídica de dir.ito público int.rno, a par­
tir do ..... que o contribuinte co.pletar ••••• nta e cinco anos d. 
ldedal 

c) o valor da contribuição paga, no Mil, para a 
previdtncia .ocial da Unilo, dos Estados, do Distrito Federal e dOIl 
llUnicipioe; 

d) o valor da pen.lo judicial paga. 
I 2' - As disposiç6e. d.ste artigo aplicaa-s. ao. 

p89aaantoa .tetuados a partir de l" de dezeabro d. 1991-. 
Art. 2' - &ata Lei entra .. vigor na data d •• ua 

publ1caQAo. " 
SENADO FEDERAL, EM 16 DE DEZEMBRO DE 1991 
170' da Indepand6ncia e 103' da República 

, SBN'OOR MAURO BENEVIDis 
PRESIDENTE 

INSTRUçXO NORMATIVA N9 17, DE 20 DE FEVEREIRO D!! 1992 

Batabeleoe condi~ para a apreaen­
taç40 de declareç60 de rencU .. ntoe 
de peaeoa fí.ice no exercício de 
1992, ano-ba.e de 1991. 

o DIJtEIG4l 00 DBPAR"I'MEiiIO M ItaClUYA 'iWBitAL, _ ."<fCIO, 
hO UIIO da .uas atribuições. tendo •• vieta •• cU.~iQ6ee do art. 
590 do Requl ... nto do lapa.to .obr. e Renda, aprovado pelo Decreto n' 
15.450, de 4 de de.aabro da 1910, da Lei n' 1.134, d. 27 da dezeabro 
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de 1990, do art. 9.° da IAi nO 8.177, de 1 ° de .arço de 1991, do inci­ao I do art. 21 da IAi nO 8.178, de 1° de .. rço de 1991 e da IAi no 8.218, de 29 da agoato de 1991, resolve: 

Art. 1° Batia obrigada. a apre.entar .aDeclareçlo de Rendi­.-ntea, nlativa ao exereieio de. 1992, .. peaaoaa liaie .. , reaidentes ou doaieUiadaa no Br .. U, que no ano de 1991: 

I - receber .. rendi_ntoa tribuUveia, de UII8 oU .. ia fon­~ pagador .. (peaaou fidcaa e jarldieaa), cuja aoaa foi .uperior a Cr$ 1.500.000,00 (ua ailhlo e quinhentos .U eru,.i roa) , 

11 - ~ber .. randt.ntoa iaoJltoe, nAo _ tribut6veia ou. tri~ 'butadOe exeluaiv.-nte .na fonte, ·cuja aOll8 foi auperior a Cr$ 8 . 000.000,00 (oito ai~ de cruze~roa); . 

III - aparar .. 9anbo de oapital na aUenaçlo . de bena. ou di­nltea, _ qualquer'" do ano-ba., aujei to a 1ncid'ncia do t-poeto, 
IV - rul'iaaraa opera~ •• bolaa. de valor .. , de .. rt:ado­r i .. , de futuroe •• a __ Ihada. ( .. roadoa de renda vari6vel)' 

V - tivaraa a · pae.e ou propriad~ _ 31 de d •• eabro de 1991, de bena ou direitos da .... natureza avaliado., na .. a .. data, a preço de .. roado, cujo valor foi auperior a Cr$ 17.413.631,001 
VI - tiver .. a pae •• ou propriedade da la6v.i. rurai. cuj .. 6naa ultrapaaaaraa, no conjunto, 1.000 ba, 

VII - no caao da atividade rural z 

•• • " ••••••••••• • • •• •••• - -.,. _ -- • •• ••• '0 • • _' 

. . . . . - . - - . . . . ' . 

LEI N. 8.134 - DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda, e dá outras providências 
Paço saber que o Presidente da Repúbl1ca adotou a Medida Provisória n. 284 (1), de 14 de dezembro de 1990 .. que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Nelson Car­neiro, Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágnfo único, do artiro 62, da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei: 

• • 0 . ..... . ......... . . . . . . . . __ ••• o- .. .. _ ••• _ . .. _ .... .. _ .. _ ...... ... ... _ ... _ ..... . .. . ... .. ~ _ • • 

Art. 9.· As pessoas físicas deverão apresentar anualmente declaraçAo de ren· dimentos, na qual se determinará o aaldo do imposto a pagar ou a restituir. 
Parágrafo único. A declaraçAo, em modelo aprovado pelo Departamento da Receita Federal, deverá ser apresentada até o dia 25 (vinte e cinco) do mês de abril do ano subseqüente ao da percepção dos rendimentos ou ganhos de capital. 
Art. 10. A base de cálculo do imposto, na declaração anual, será a diferença entre. as somas dos seguintes valores: 
I - de todos os rendimentos percebidos pelo contribuinte durante o ano-base, exceto os isentos, os não tributáveis e os tributados exclusivamente na fonte; e 
II - das deduçOes de que trata o a~o 8.·. 
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Art. 11. O saldo do imposto a pagar ou a restituir na declaração anual (ar­
tigo 9.·) será determinado com observância das seguintes normas: 

I - será apurado o imposto progressivo mediante aplicação da tabela (artigo 
12) sobre a base de cálculo (artigo 10); 

11 - será deduzido o valor original, excluida a correção monetária, do 1m­
posto pago ou retido na fonte durante o ano-base, correspondente a rendimentos 
incluidos na base de cálculo (artigo 10); 

111 - o resultado será corrigido monetariamente (parágrafo úrúco) e o mon­
tante ass1m determinado constituirá, se positivo, o saldo do 1mposto a pagar e, 
se negativo, o imposto a restituir. 

Parágrafo úrúco. O coeficiente de correção monetária (inciso 111) corres­
ponderá a 1/12 (um doze avos) da loma das variaçôes do valor do BOnus do Te­
souro 1lacional - BTN, apuradas entre o mês de Janeiro do exercício financeiro 
e cada um dos meses do ano-base. A apuração será feita até a segunda casa 
decimal, desprezando-se as outras. 

Art. 12. Para fins do ajuste de que trata o artigo anterior, o Imposto 80bre 
a Renda será calculado mediante aplicação, 80bre a base de cálculo (artigo 10), 
de aUquotas orogresslvas, previstas no artigo 25 da Lei n. 7.713, de 1988, cons· 
tantes de tabela anual. 

Parágrafo úrúco. A tabela anual de que trata este artigo corresponderá k 
80ma dos valores, em cruzeiros, constantes das 12 (doze) tabelas mensais de in· 
cidência do Imposto sobre a Renda na fonte (Lei n. 7.713, de 1988, artigo 25), que 
tiverem vigorado durante O respectivo ano-base . 

. ,~ ................................ _ ..... _ .. _ ............................. _ .. . ..................... ............. . ...... .. 

..... . . ... ..... ........ .. .......................................................................................... . - .. ~ 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

a~DAçÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 2.686-B, DE 1992 

Estabelece os valores de cálculo do 
Imoosto de Renda nas pessoas 
sicas no exercício de 
allo-base de 1991 e dá outras 
dências. 

fí­
lyg2 , 

provl-

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - O valor do imposto de renda do exercício de 
1992, incidente sobre os rendimentos das pessoas físicas prove­
nientes da atividade rural, a que alude a Lei nº 8.023, de 12 de 
abril de 1990, será calculado de acordo com a seguinte tabela : 

Base de cálculo 

Até Cr$1.294.020,00 
de Cr$1.294.020,01 
a Cr$4.2l6.742,OO 
aClma de Cr$4.2l6.742,00 

Alíquota 

isento 

10 % 
25 % 

Parcela de Redução 

Cr$129.402,00 
Cr$76l.9l3,OO 

§ lº - Os valores constan tes do art. 3º da Lei nº 
8.023, de 12 de abril de 1990, serão corrigidos em 65,85 %, a fim 
de manterem a paridade com a tabela do imposto d e renda das pes­
soas físicas. 

§ 2º - Os valores relativos a prejuízos de exercícios 
anteriores, assim como o saldo remanescente da redução por ln­
vestimentos, previstos, respectivamente, nos ar ts. 14 e 15 da 
Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, serão corrigidos em 
65,85%. 

§ 3º - O valor da dedução por dependente, limitada a 
Clnco nos termos da lei, é d e Cr$lOl.OOO,OO (cento e um mil cru­
zeiros) . 

Art. 2º - Os rendimentos decorrentes de aluguéis de 
imóveis somente serão tributados, na declaração anual das pes­
soas físicas, em relação ã parcela que superar o valor dos alu­
guéis de imóveis pago pelo contribuinte no ano-base. 

Art. 3º Os juros pagos pelo c ontribuinte no 
ano-base, em virtude de financiamento para aquisição de casa 
própria, são dedutíveis na d ec laração anual d e rendimentos, des­
de que regido pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 4º - O Ministro da Economia, Fazenda e Planeja­
mento expedirá os atos necessários ã execução do disposto nesta 
l e i. 

Art. 5º - Esta l e i entra em vigor na data de sua pu-
blicação~ 

Art. 6º - vogam-se as ~~ições em contrário. 

Sala em 3 de m io d e 1992. 

f 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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Estabelece os valores de cálculo do 

Imposto de Renda das pessoas físicas 

no exercício de 1992, ano-base de 

1991 e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O valor do imposto de renda do exercício de 

1992, incidente sobre os rendimentos das pessoas físicas prove­

nientes da atividade rural, a que alude a Lei nº 8.023, de 12 de 

abril de 1990, será calculado de acordo com a seguinte tabela: 

Base de cálculo Alíquota Parcela de Redu ç ão 

Até Cr$1.294.020,00 isento 

de Cr$1.294.020,01 

a Cr$4.216.742,00 10 % Cr$129.402,00 

acima de Cr$4.216.742,00 25 % Cr$761.913,00 

§ 1º - Os valores constantes do art. 3º da Le i nº 

8.023, de 12 de abril de 1990, serão corrigidos e m 65,85 %, a f i m 

de manterem a paridade com a tabela do imposto de renda das p e s­

soas físicas. 

§ 2º - Os valores relativos a prejuízos de e x ercícios 

anteriores, assim como o saldo remanescente da redução por 
. ln-

vestimentos, previstos, respectivamente, nos arts. 14 e 15 da 

Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, serão corrigidos em 

65,85 %. 

§ 3Q - O valor da dedução por dependente, limitada a 



clnco nos termos da lei, é de Cr$IOI.OOO,OO (cento e um mil cru­

zeiros) . 

Art. 2Q - Os ~endimentos decorrentes de aluguéis. de 

imóveis somente serão tributados, na declaração anual das pes­

soas físicas, em relação à parcela que superar o valor dos alu­

guéis de imóveis pago pelo contribuinte no ano-base. 

Art. 3Q OS Juros pagos pelo contribuinte no 

ano-base, em virtude de financiamento para aquisição de casa 

própria, são dedutíveis na declaração anual de rendimentos, des­

de que regido pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 4º - O Ministro da Economia, Fazenda e Planeja­

mento expedirá os atos necessários à execução do disposto nesta 

lei. 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em z(~ de maio de 1992. 
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PS-GSE- LtJ6/92 Brasília ,/3 de maio de 1992 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência , a fi m 

de ser submetido à consideração do Senado Federal, o Projeto de 

Lei nº 2.686-B, de 1992, da Câmara dos Deputados, que "estabele ­

ce os valores de cálculo do Imposto de Renda no exercício finan­

ceiro de 1992, ano-base 1991 e dá outras providências" 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce 

lência protestos de elevada estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DO . Primeiro Secretário do Senado Federal 

Nesta 
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C ÀMAR A D OS DEP UTADOS PROJETO DE LEI N,' 2 . 686 
SEOÃO DE ~ [ N O P S E 

/ 

, , , 

6 

de 19 92 
A U T O R 

E ~vl E NTA Es t abe lece o s v a lore s da tabela de cálcul o do I mposto de Renda das Pessoas Físi CARLOS ALBERTO CAMPI S TA 

cas do e xe rcíc i o de 1 99 2 , ano- base de 1 991. 

, n , /1. \ c: N T o 

----e-o-m::-; ~ ü E S 
p O O E :ll .'.1 r~/\ T I VO 

Ar Lcc" ;:: ': ' lC ' 'o 11 , : , , , ..:> 

(n1 0S "';09' , f1 ~ __ ' I '::> ) 

06 . 05 . 92 

PLENÁRIO 

Fala o a uto r, apre s e nta ndo o proj e to . 

DCN 

MESA 

Des pacho: Às Comis sões de Fina nças e Tributação; e de Constituiç ã o e Justiça -

Art . 54 -(Art . 24, 1 1 ) 

PLENÁRIO 

t: lido e vai a imprimir. 

DCN 

PLENÁRIO 

Apr ovado r e que rime nto do Dep . Carlos Al berto Campista e outros , so l ici t ando, 
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PL. 2.686/92 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno único. 

De signação do Dep. José Lourenço para proferir parecer em substituição à CFT, que solicita prazo de 02 sessoes 

para ofe recer o seu parecer. 
, . -

Acolhida a solicitação do Dep. " Jos~ Lourenço, relator da CFT: 

PLENÂRIO 
Di s cussão em Turno único. 

De signação do Dep. Jose Lourenço para proferir parecer em substituição à CFT,que conclui pela aprovaçao, com 

substitutivo. 

Des ignação do Dep. Nilson Gibson para proferir pareC~{.em substituição à 'CCJR, que conclui pela constitucio­
nalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto, com emenda e pela inconstitucion~lidade do substitu-
tivo da CFT' 

," 

Que stão de Ordem do Dep. Luis Eduardo, nos termos do art. 152, § 19, inciso I e art. 157, § 49 do R.I. que 

de t erminas a publicação e distribuição prévia dos avulsos (substitutivo) para posterior discussão e votação. 

O Sr. Presi dente e sclarece que o art. 155 do R.I. permite colocar a matéria em discussão e votação sem a 

pub licação do avulso, podendo ser reproduzido e distribuído por cópia. Contudo, sendo a matéria relavante e 
c omple xa, determina a publicação do substitutivo da CFT, mesmo que o R.I. assim não o obrigue. 

Sai d e pauta para publica ção do Substitutivo da CFT. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
f lido e vai a imprimir, tendo pareceres dos Relatores designados pela Mesa em substituição às Comissões: de Finan 

ç as e Tribu tação , pe la a prov a ção, com Substitutivo; e, de Cons tituição e Justiça e de Redação, pela constituciona­

li dade , j uridicidad e e técnica l e gislativa, com eme nda. 

(PL. 2 . 686 - A/9Z) 
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Senhor Primeiro-Secretário, 
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Comunico a Vossa Excelência que, foi arquivado 

definitivamente, nos termos do art. 334, a do Regimento Interno, o Projeto de Lei da 

Câmara n° 39, de 1992 (PL nO 2.686, de 1992, nessa Casa), que "estabelece os valores de 

cálculo do Imposto de Renda das pessoas físicas no exercício de 1992, ano-base de 1991 e 

dá outras providências". 

Em anexo, restituo a Vossa Excel ~ cja um dos autógrafos do 

referido Projeto. 

Senado Federal, em J 1-

n r 
30 j{ Ilar Pri meiro Secretãr 

Deputado 
Pn 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

s 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
rfr/. 
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Estabelece os valores de cálculo do 

Imposto de Renda das pessoas físicas 

no exercício de 1992, ano-base de 

1991 e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O valor do imposto de renda do exercício de 

1992, incidente sobre os rendimentos das pessoas físicas prove­

nientes da atividade rural, a que alude a Lei nº 8.023, de 12 de 

abril de 1990, será calculado de acordo com a seguinte tabela: 

Base de cálculo 

Até Cr$1.294.020,00 

de Cr$1.294.020,01 

a Cr$4.216.742,00 

acima de Cr$4.216.742,00 

Alíquota 

isento 

10% 

25% 

Parcela de Redução 

Cr$129.402,00 

Cr$761.913,00 

§ 1º - Os valores constantes do art. 3º da Lei nº 

8.023, de 12 de abril de 1990, serão corrigidos em 65,85 %, a fim 

de manterem a paridade com a tabela do imposto de renda das pes­

soas físicas. 

§ 2º - Os valores relativos a prejuízos de 
~ . exerClClOS 

anteriores, assim corno o saldo remanescente da redução por ln­

vestimentos, previstos, respectivamente, nos arts. 14 e 15 da 

Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, serão corrigidos em 

65,85 %. 

§ 3º - O valor da dedução por dependente, limitada a 
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clnco nos termos da lei, é de Cr$101.000,OO (cento e um mil cru­

zeiros) . 

Art. 2Q - Os rendimentos decorrentes de aluguéis de 

imóveis somente serão tributados, na declaração anual das pes­

soas físicas, em relação à parcela que superar o valor dos alu­

guéis de imóveis pago pelo contribuinte no ano-base. 

Art. 3Q Os Juros pagos pelo contribuinte no 

ano-base, em virtude de financiamento para . . -aqulslçao de casa 

própria, são dedutíveis na declaração anual de rendimentos, des­

de que regido pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 4Q - O Ministro da Economia, Fazenda e Planeja­

mento expedirá os atos necessários à execução do disposto nesta 

lei. 

Art. 5Q - Esta lei entra em vlgor na data de sua pu-

blicação . 

Art. 6Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em zI;? de malO de 1992. 


